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N¼mero�do�Documento�de�)ormDlL]D©¥o�dD�DemDndD����/202�

1.�InIormD©·es�%£sLcDs

Área�requisitante
Data�da�conclus¥o�da�
contrata©¥o

UASG Editado�por

CCOL�-�Centro�de�Coordena©¥o�de�Opera©·es�Log¯sticas 31/12/2024�01�00 160014
JUARE=�
MARTINS�DE�
MELO

Descri©¥o�sucinta�do�obMeto

9isa�atender�um�efetiYo�apro[imado�de�12.734�(do]e�mil,�setecentos�e�trinta�e�quatro��militares.�Ao�todo,�s¥o�27�(Yinte�e�sete�
Organi]a©·es�Militares,�17�(de]essete��Pelot·es�Especiais�de�Fronteira.

JustificatiYa�da�prioridade

Os�G¬neros�referentes�à�Classe�I�s¥o�imprescind¯Yeis�para�manter�a�Tropa�em�
Opera©·es.

2.�-ustLILcDtLYD�de�necessLdDde

1�Em�conformidade�com�o�disposto�no�Art�3°�da�Lei�10.520/2002�e�com�o�disposto�no�Art�15,�§7°,�Inciso�II,�da
Lei�8.666/93,�JUSTIFICO�a�necessidade�de�aquisição�para�atender�um�efetivo�aproximado�de�12.734�(doze�mil,
setecentos� e� trinta� e� quatro)� militares.� Ao� todo,� são� 27� (vinte� e� sete)� Organizações� Militares,� 17� (dezessete)
Pelotões�Especiais�de�Fronteira�das�Guarnições�do�Comando�Militar�da�Amazônia,�apoiadas�pelo�12º�Batalhão�de
Suprimento,�de�Quantitativo�de�Subsistência�(QS),�por�intermédio�da�realização�de�Pregão�Eletrônico�SRP,�pelos
seguintes�motivos:

2.�As�Organizações�Militares�do�Comando�Militar�da�Amazônia,� entre� tantas� atividades�que�desenvolve,� tem�a
missão� de� realizar� a� confecção� de� cardápio� diário� e� serviço� de� refeição� nas� dependências� de� seu� Setor� de
Aprovisionamento,�visando�o�provimento�da�alimentação�de�todo�seu�quadro�funcional,�para�o�cumprimento�das
mais�variadas�funcionalidades�desenvolvidas�no�âmbito�de�suas�instalações;

3.�Necessidade�de�suprimento�para�atender�num�período�de�12�(doze)�meses�a�Força�Tarefa�Humanitária�no�Estado
de�Roraima�com�um�efetivo�de�aproximadamente�1.103�(mil�cento�e�três)�pessoas�entre�civis�e�militares�para�30
dias�de�consumo,�decorrente�de�fluxo�migratório�provocado�por�crise�humanitária�no�município�de�Boa�Vista/RR
(OPERAÇÃO�ACOLHIDA),�de�acordo�com�o�Decreto�nº�10.917,�de�29�de�Dezembro�de�2021;

4.� As� quantidades� solicitadas� pelo� Centro� de� Operações� Logísticas� da� 12ª� Região�Militar� estão� adequadas� à
necessidade�anual�das�Organizações�militares,�bem�como�os�preços�de�referência�foram�obtidos�por�intermédio�de
Pesquisa� de� Preços� de� compras� governamentais� e� pesquisa� de�mercado� para� alguns� itens� não� encontrados� em
compras�governamentais,�estando�adequados�à�realidade�de�mercado�da�região�Amazônica;

5.�Em�cumprimento�ao�disposto�no�Inciso�II,�do�§�7º,�do�art�15,�da�Lei�nº�8.666/1993�e�no�Acórdão�nº�480/2011�-
Plenário� do� Tribunal� de� Contas� da� União,� informo-vos� a� metodologia� utilizada� para� a� previsão� idônea� dos
quantitativos�máximos�e�mínimos�estimados�no�presente�Termo�de�Referência:

6.�Os�níveis�de�suprimento�são�definidos�pelo�Estado-Maior�do�Exército�-�EME�(art.�56,�da�Portaria�nº�09-D�Log,
de� 27/jun/2002� -� NARSUP),� Portaria� -� D� abst/Colog/C� x� n°� 183,� de� 11/12/2020� -� Normas� Administrativas
Relativas� ao� Material� de� Gestão� da� Diretoria� de� Abastecimento� (NARABST).� EB40-N-30.� 950,� 1ª� Edição,
levando-�se�em�consideração�os�seguintes�fatores:�disponibilidade�de�recursos,�efetivos�médios�apoiados,�consumo
médio�mensal�observado�(Fator�de�Consumo),�grau�de�perecibilidade�do�suprimento,�dotações�estabelecidas�pelo
EME,�dentre�outros�fatores.�(Inc.�I�ao�VIII,�do�art.�57,�da�NARSUP).�Portaria�-�D�abst/Colog/C�x�n°�183,�de�11/12
/2020� -�Normas�Administrativas�Relativas� ao�Material� de�Gestão�da�Diretoria�de�Abastecimento� (NARABST).
EB40-N-30.� 950,� 1ª� Edição.� O� Fator� de� Consumo� (FC)� é� a� necessidade�mensal� projetada� de� cada� artigo� de
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subsistência,� levando-se� em� consideração� o� efetivo� implantado� na�Organização�Militar� apoiada,� a� Quantidade
Tabelar�de�cada�artigo�(Boletim�Técnico�nº�30.407-01-D�Abst,�de�5�de�outubro�de�2020)�e�o�número�de�dias�de
apoio�durante�o�mês.

7.� O� Fator� de� Consumo� (FC),� índice� calculado� com� base� na� média� do� consumo� mensal� de� cada� artigo� de
subsistência�pelas�Organizações�Militares�(OM)�apoiadas�pelo�Comando�da�12ª�Região�Militar�(Cmdo�12ª�RM),�é
informado� através� do� Quadro�Demonstrativo� de�Atividade� de�Aprovisionamento� (QDAA)� ao� Órgão� Provedor
(OP)�de�vinculação�(12º�Batalhão�de�Suprimento�-�12º�B�Sup).

8.�O�12º�B�Sup,�Órgão�Provedor� de� vinculação,� informa,� através� do�Mapa�de�Acompanhamento� da�Gestão�de
Artigos�de�Subsistência�-�MAGAS�(Anexo�B�da�NARSUP),�Portaria�-�D�abst/Colog/C�x�n°�183,�de�11/12/2020�-
Normas�Administrativas�Relativas�ao�Material�de�Gestão�da�Diretoria�de�Abastecimento�(NARABST).�EB40-N-30.
950,�1ª�Edição,�a�Diretoria�de�Abastecimento� (D�Abst)�e�ao�Comando�da�12ª�Região�Militar�as�necessidades�de
artigos�de�subsistência,�conforme�sua�peculiaridade,�observando�os�fatores�acima�descritos�(§�1º,�do�Art.�59,�da
NARSUP).�Portaria�-�D�abst/Colog/C�x�n°�183,�de�11/12/2020�-�Normas�Administrativas�Relativas�ao�Material�de
Gestão�da�Diretoria�de�Abastecimento�(NARABST).�EB40-N-30.�950,�1ª�Edição.

9.� Considerando� o� efetivo� base� (efetivo� consolidado� das� OM� apoiadas),� a� Tabela� Qualitativa-Quantitativa� de
Alimentos�(Boletim�Técnico�nº�30.407-01-D�Abst,�de�5�de�outubro�de�2020),�ou�seja,�a�quantidade�tabelar�de�cada
artigo,� o�Fator� de�Consumo�mensal� de� cada�OM�e�o� Fator� de�Consumo�mensal�projetado�para� cada� artigo� de
subsistência,� foi� calculada� a� necessidade� dos� artigos� de� subsistência� descritos� no� � Catálogo� de� Alimentos� do
Exército� Brasileiro� (EB40-C-30.403),� 1ª� edição� 2020,� aprovado� pela� Portaria�D� Abst/COLOG/C�Ex� nº� 158� –
COLOG,� de� 2�OUT�2020� (Boletins� Técnicos)� e� demais� legislações,� para� um� período� de� 8� (oito)�meses,� com
acréscimo� de� 2� (dois)� � níveis� � de� segurança� para� atender� as� necessidades� previstas� das� OM� empregadas� nas
operações� no� âmbito� do� Comando�Militar� da�Amazônia,� definindo� dessa� forma� o�Quantitativo�Máximo.� Já� o
Quantitativo�Mínimo� a� ser� fornecido�em�cada�pedido,� foi� calculado�com�base�em�03� (três)�meses�de� consumo
mensal�médio.

10.�O�Comando�da�12ª�Região�Militar�é�um�Grande�Comando�Territorial�responsável�por�atender�as�demandas�de
aquisição� estabelecidas�pelos�Órgãos�de�Direção�Setorial� (ODS)�que,� por� sua� finalidade�precípua,� consolida� as
informações�prestadas�pelo�Órgão�Provedor�de�vinculação.�Os�quadros�e�mapas�acima�mencionados�encontram-se
arquivados�no�12º�B�Sup�que�é�o�Órgão�Provedor.

11.�As�características�dos�produtos�a�serem�adquiridos�enquadram-se�na�conveniência�e�oportunidade,�e�buscam
uniformizar� os� procedimentos� acerca� de� uma� alimentação� segura,� nutricionalmente� balanceada� e� adequada� às
diferentes�fases�e�situações�operacionais�inerentes�à�vida�militar�(Art�2º,�da�Portaria�Normativa�nº�219/MD,�de�12
de�fevereiro�de�2010�e�a�Portaria�nº�753/MD,�de�30�de�março�de�2015).

12.�Ressalta-se�que�a�quantidade�a�ser�licitada�corresponde�a�10�(dez)�meses�de�consumo�mensal�médio�majorado
com�nível�de�segurança,�a�fim�de�se�obter�uma�margem�de�segurança�quanto�ao�abastecimento.

�.�MDterLDLs/SerYL©os

�.1�MDterLDLs

N|�do�itemClasse PDM Descri©¥o Qtd 9al.�unit.�(R$�9al.�total�(R$�
1 PRODUTOS�DE�

PANIFICA��O�E�
CEREAIS

MACARR�O TEOR�DE�UMIDADE��MASSA�PRÉ-CO=IDA,�BASE�DA�
MASSA��DE�FARINHA�DE�TRIGO,�INGREDIENTES�
ADICIONAIS��COM�O9OS,�TIPO��FRESCA,�
APRESENTA��O��ESPAGUETE
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG

75.422,23 3,24 244.368,0252

2 PRODUTOS�DE�
PANIFICA��O�E�
CEREAIS

MACARR�O TEOR�DE�UMIDADE��MASSA�SECA,�BASE�DA�MASSA��DE�
FARINHA�DE�TRIGO,�INGREDIENTES�ADICIONAIS��COM�
O9OS,�APRESENTA��O��PARAFUSO
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG

75.422,00 4,85 365.796,70

3 PRODUTOS�DE�
PANIFICA��O�E�
CEREAIS

MACARR�O TEOR�DE�UMIDADE��MASSA�SECA,�BASE�DA�MASSA��DE�
FARINHA�DE�TRIGO,�INGREDIENTES�ADICIONAIS��COM�
O9OS,�APRESENTA��O��PENNE
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG

75.422,00 4,85 365.796,70

4 FRUTAS,�9ERDURAS�
E�LEGUMES

LEGUMINOSA 9ARIEDADE��FEIJ�O�PRETO,�TIPO��TIPO�1
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG

164.556,006,95 1.143.664,20

5 FRUTAS,�9ERDURAS�LEGUMINOSA 9ARIEDADE��FEIJ�O�9ERMELHO,�TIPO��TIPO�1 109.704,006,95 762.442,80
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E�LEGUMES 8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG
6 O9OS�E�LATIC�NIOS LEITE�EM�P� ORIGEM��DE�9ACA,�TEOR�GORDURA��INTEGRAL,�

SOLUBILIDADE��INSTANTÂNEO
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

182.844,0024,99 4.569.271,56

7 �LEOS�E�
GORDURAS�
COMEST�9EIS

�LEO�
9EGETAL�
COMEST�9EL

TIPO��PURO,�ESPÉCIE�9EGETAL��SOJA,�TIPO�
QUALIDADE��TIPO�1
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�900�ML

68.568,00 9,19 630.139,92

8 �LEOS�E�
GORDURAS�
COMEST�9EIS

GORDURA�
9EGETAL

TIPO��MARGARINA,�SUBTIPO��CREMOSA,�COMPOSI��O�
BÁSICA��M�NIMO�DE�80��DE�GORDURA,�SABOR��COM�
SAL
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG

45.708,00 11,60 530.212,80

9 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
BO9INA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��ACÉM,�APRESENTA��O��PE�A�INTEIRA,�
PROCESSAMENTO��SEM�OSSO,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

54.029,00 33,83 1.827.801,07

10 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
BO9INA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��CONTRAFILÉ,�APRESENTA��O��PE�A�
INTEIRA,�ESTADO�DE�CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

58.941,00 35,10 2.068.829,10

11 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
BO9INA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��CO;�O�DURO,�APRESENTA��O��FATIADA�
EM�BIFE,�ESTADO�DE�CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

58.941,00 30,00 1.768.230,00

12 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
BO9INA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��CO;�O�MOLE,�APRESENTA��O��BIFE�A�
ROL�,�PROCESSAMENTO��RECHEIO�DE�BACON�
INTERFOLIADO,�ESTADO�DE�CONSER9A��O��
CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

58.941,00 41,00 2.416.581,00

13 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
BO9INA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��LAGARTO,�APRESENTA��O��PE�A�
INTEIRA,�ESTADO�DE�CONSER9A��O��RESFRIADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

58.941,00 27,89 1.643.864,49

14 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
BO9INA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��MAMINHA�DA�ALCATRA,�APRESENTA��O��
PE�A�INTEIRA,�PROCESSAMENTO��MATURADA,�ESTADO�
DE�CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

58.941,00 33,20 1.956.841,20

15 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
BO9INA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��MIOLO�OU�CORA��O�DA�ALCATRA,�
APRESENTA��O��PE�A�INTEIRA,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��RESFRIADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

58.941,00 32,99 1.944.463,59

16 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
BO9INA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��PALETA�(PÁ�,�APRESENTA��O��FATIADA�
EM�BIFE,�ESTADO�DE�CONSER9A��O��RESFRIADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

58.941,00 26,63 1.569.598,83

17 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
BO9INA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��PATINHO,�APRESENTA��O��PE�A�INTEIRA,�
ESTADO�DE�CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

58.941,00 45,00 2.652.345,00

18 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�DE�
A9E�IN�
NATURA

TIPO�ANIMAL��FRANGO,�TIPO�CORTE��PEITO,�
APRESENTA��O��INTEIRO,�ESTADO�DE�CONSER9A��O��
CONGELADO(A�,�PROCESSAMENTO��SEM�PELE,�SEM�
OSSO
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

150.337,0013,20 1.984.448,40

19 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�DE�
A9E�IN�
NATURA

TIPO�ANIMAL��FRANGO,�TIPO�CORTE��CO;A�E�
SOBRECO;A,�APRESENTA��O��INTEIRO,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�,�PROCESSAMENTO��
COM�PELE,�COM�OSSO
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

149.329,009,49 1.417.132,21

20 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�DE�
A9E�IN�
NATURA

TIPO�ANIMAL��FRANGO,�TIPO�CORTE��FILE=INHO�
(SASSAMI�,�APRESENTA��O��INTEIRO,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�,�PROCESSAMENTO��
SEM�PELE,�SEM�OSSO
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

55.001,00 18,00 990.018,00

21 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
PROCESSADA

9ARIEDADE��MINI�STEAK,�TIPO��FRANGO,�SABOR��
TEMPERADO,�TIPO�PREPARA��O��PRÉ�CO=IDO,�
EMPANADO,�ESTADO�DE�CONSER9A��O��CONGELADO
(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG

30.000,00 16,48 494.400,00

22 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
SU�NA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��CARRÉ�(BISTECA�,�APRESENTA��O��
FATIADA,�PROCESSAMENTO��COM�OSSO,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

39.635,00 15,47 613.153,45

23 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
SU�NA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��PERNIL,�APRESENTA��O��CORTADA�EM�
CUBOS,�PROCESSAMENTO��SEM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

33.970,00 17,53 595.494,10

24 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

CARNE�
SU�NA�IN�
NATURA

TIPO�CORTE��LOMBO,�APRESENTA��O��PE�A�INTEIRA,�
ESTADO�DE�CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

33.970,00 18,02 612.139,40
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25 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��TAMBAQUI,�TIPO�CORTE��E9ISCERADO�SEM�
CABE�A,�APRESENTA��O��COM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

12.011,00 21,61 259.557,71

26 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��TAMBAQUI,�TIPO�CORTE��E9ISCERADO�SEM�
CABE�A,�APRESENTA��O��COM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

9.865,00 20,58 203.021,70

27 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��TAMBAQUI,�TIPO�CORTE��E9ISCERADO�SEM�
CABE�A,�APRESENTA��O��COM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

12.011,00 18,33 220.161,63

28 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��PACU,�TIPO�CORTE��E9ISCERADO�SEM�
CABE�A,�APRESENTA��O��COM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

12.011,00 14,00 168.154,00

29 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��MATRINCH�,�TIPO�CORTE��E9ISCERADO�
SEM�CABE�A,�APRESENTA��O��COM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��FRESCO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

12.011,00 33,59 403.449,49

30 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��SARDINHA,�TIPO�CORTE��FILÉ,�
APRESENTA��O��SEM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

12.011,00 22,11 265.563,21

31 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��JARAQUI,�TIPO�CORTE��E9ISCERADO�SEM�
CABE�A,�APRESENTA��O��COM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

12.011,00 17,75 213.195,25

32 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��PIRARUCU,�TIPO�CORTE��MANTA,�
APRESENTA��O��SEM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��FRESCO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

9.865,00 32,50 320.612,50

33 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��SURUBIM,�TIPO�CORTE��FILÉ,�
APRESENTA��O��SEM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

9.865,00 20,67 203.909,55

34 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��ARUAN�,�TIPO�CORTE��POSTA,�
APRESENTA��O��SEM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

9.865,00 27,79 274.148,35

35 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��TAMBAQUI,�TIPO�CORTE��E9ISCERADO�SEM�
CABE�A,�APRESENTA��O��COM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��CONGELADO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

12.011,00 20,58 247.186,38

36 CARNES,�A9ES�E�
PEI;ES

PEI;E�IN�
NATURA

9ARIEDADE��TUCUNARÉ,�TIPO�CORTE��E9ISCERADO�
SEM�CABE�A,�APRESENTA��O��COM�PELE,�ESTADO�DE�
CONSER9A��O��FRESCO(A�
8nLdDde�de�IornecLmento��Quilograma

12.011,00 25,95 311.685,45

37 A��CAR,�
CONFEITOS,�
CASTANHAS,�NO=ES�
E�SIMILARES

A��CAR TIPO��CRISTAL,�COLORA��O��BRANCA
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG

82.282,00 3,95 325.013,90

38 A��CAR,�
CONFEITOS,�
CASTANHAS,�NO=ES�
E�SIMILARES

A��CAR TIPO��REFINADO,�COLORA��O��BRANCA
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG

54.854,00 4,20 230.386,80

39 PRODUTOS�DE�
PANIFICA��O�E�
CEREAIS

ARRO=�
BENEFICIADO

TIPO��AGULHINHA/BRANCO,�SUBGRUPO��POLIDO,�
CLASSE��LONGO�FINO,�QUALIDADE��TIPO�1
8nLdDde�de�IornecLmento��Embalagem�1�KG

274.260,003,90 1.069.614,00

40 CAFÉ,�CHÁ�E�
CHOCOLATE

CAFÉ APRESENTA��O��TORRADO�MO�DO,�INTENSIDADE��
MÉDIA,�TIPO��TRADICIONAL,�EMPACOTAMENTO��9ÁCUO
8nLdDde�de�IornecLmento��Pacote�1�KG

45.708,00 30,00 1.371.240,00

�.2�SerYL©os

Nenhum�serYi©o�inclu¯do.

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�hor£rio�oficial�de�Bras¯lia�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�de�13�de�noYembro�
.de�2020
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Despacho��Ch�Sec�Adm�CCOL/12

b

b

b

b

-8ARE=�MARTINS�DE�MEL2

b

b

5.�AcomSDnhDmento

Nenhum�acompanhamento�inclu¯do.

�.�RelDcLonDmentos

Nenhum�relacionamento�encontrado.
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EB:�64321.024821/2024-77 �ůaƐƐŝĨŝĐaĕĆŽ:�0ϲ2͘11

M/E/^d�Z/K������F�^�
�y�Z�/dK�BZ�^/>�/ZK

�KM�E�K����12ª�Z�'/�K�M/>/d�Z
(�ŽmaŶĚŽ�ĚĞ��ůĞmĞŶƚŽƐ�ĚĞ�FƌŽŶƚĞŝƌaͬ1ϵ48Ϳ

FKZd��M�E�KEÇ��FhZd��K

�ĞƐƉaĐŚŽ�EǑ�1Ͳ�ů�/ͬ^Ğĕ�^ƵƉͬ��K>

MaŶaƵƐ͕��M͕�3�ĚĞ�ŽƵƚƵbƌŽ�ĚĞ�2024͘

�ƐƐƵŶƚŽ͗�ĚĞƐƉaĐŚŽ�ĨŝƐĐaů�aĚmŝŶŝƐƚƌaƚŝǀŽ

1͘��ŽŶĐŽƌĚŽ�ĐŽm�aƐ�ũƵƐƚŝĨŝĐaƚŝǀaƐ�aƉƌĞƐĞŶƚaĚaƐ�Ěa��F��Ɖaƌa�a�abĞƌƚƵƌa�ĚŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ͘

2͘��ŶĐamŝŶŚŽ�Ž�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�Ɖaƌa�ĐŝġŶĐŝa�Ğ�aƉƌŽǀaĕĆŽ�ĚŽ�KƌĚĞŶaĚŽƌ�ĚĞ��ĞƐƉĞƐaƐ͘

B�ZE�Z�K�'h�ZZ��ZK>>��Ͳ�MĂũ
FŝƐĐaů��ĚmŝŶŝƐƚƌaƚŝǀŽ�Ěa�12ª�ZĞŐŝĆŽ�Mŝůŝƚaƌ

�ŽĐƵmĞŶƚŽ�ĂƐƐŝŶĂĚŽ�ĞůĞƚƌŽŶŝĐĂmĞŶƚĞ͕�ƉŽƌ�mĞŝŽ�ĚĞ�ĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂ�ƐŝmƉůĞƐ͕�ƉĞůŽ(aͿ�MĂũ
BĞƌŶĂƌĚŽ�'ƵĞƌƌĂ�ZŽůůĂ͕�Ğm�03ͬ10ͬ2024͕�àƐ�10:38�ĐŽŶĨŽƌmĞ�ŚŽƌĄƌŝŽ�ŽĨŝĐŝaů�ĚĞ�BƌaƐşůŝa͕
ĐŽm�ĨƵŶĚamĞŶƚŽ�ŶŽ�Α3Ǒ͕�aƌƚ͘�4Ǒ͕�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�ŶǑ�10͘543�ĚĞ�13ͬ11ͬ2020�Ěa�WƌĞƐŝĚġŶĐŝa
Ěa�ZĞƉƷbůŝĐa͘

�ſĚŝŐŽ�ĚĞ�vĞƌŝĨŝĐĂĕĆŽ͗�ǁs'yͲϮĂϱŶͲϰvEBͲϲƵŽE

�ĞƐƉĂĐŚŽ�EǑ�ϭͲ�ů�/ͬ^Ğĕ�^ƵƉͬ��K>
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EB:�64321.024821/2024-77 �ůaƐƐŝĨŝĐaĕĆŽ:�062͘11

M/E/^d�Z/K������F�^�
�y�Z�/dK�BZ�^/>�/ZK

�KM�E�K����12ª�Z�'/�K�M/>/d�Z
(�ŽmaŶĚŽ�ĚĞ��ůĞmĞŶƚŽƐ�ĚĞ�FƌŽŶƚĞŝƌaͬ1ϵ48Ϳ

FKZd��M�E�KEÇ��FhZd��K

�ĞƐƉaĐŚŽ�EǑ�2Ͳ�ů�/ͬ^Ğĕ�^ƵƉͬ��K>

MaŶaƵƐ͕��M͕�30�ĚĞ�ƐĞƚĞmbƌŽ�ĚĞ�2024͘

�ƐƐƵŶƚŽ͗�ĚĞƐƉaĐŚŽ�KƌĚĞŶaĚŽƌ�ĚĞ��ĞƐƉĞƐaƐ

1͘��WZKsK�Ž��F��aƉƌĞƐĞŶƚaĚŽ�ƉĞůŽ���K>ͬ12ª�ZM�Ğ�ĚĞƚĞƌmŝŶŽ�à�^�>��qƵĞ�ƉƵbůŝqƵĞ�Ğm�BŽůĞƚŝm
/ŶƚĞƌŶŽ �a �ĞqƵŝƉĞ �ĚĞ �WůaŶĞũamĞŶƚŽ �Ěa ��ŽŶƚƌaƚaĕĆŽ͕ �ĐŽŶĨŽƌmĞ �ŝŶĐŝƐŽ �s// �ĚŽ �aƌƚ͘ �3Ǒ �Ěa
/E^�'�^ͬM'/�ŶǑ�58ͬ2023

��s/��s/�/Z�����M�dK^�:hE/KZ�Ͳ��Ğů
KƌĚĞŶaĚŽƌ�ĚĞ��ĞƐƉĞƐaƐ�Ěa�12ª�ZĞŐŝĆŽ�Mŝůŝƚaƌ

�ŽĐƵmĞŶƚŽ�ĂƐƐŝŶĂĚŽ�ĞůĞƚƌŽŶŝĐĂmĞŶƚĞ͕�ƉŽƌ�mĞŝŽ�ĚĞ�ĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂ�ƐŝmƉůĞƐ͕�ƉĞůŽ(aͿ��Ğů
�ĂǀŝĚ�sŝĞŝƌĂ�ĚĞ�MĂƚŽƐ�:ƵŶŝŽƌ͕�Ğm�07ͬ10ͬ2024͕�àƐ�10:27�ĐŽŶĨŽƌmĞ�ŚŽƌĄƌŝŽ�ŽĨŝĐŝaů�ĚĞ
BƌaƐşůŝa͕ �ĐŽm�ĨƵŶĚamĞŶƚŽ�ŶŽ�Α3Ǒ͕�aƌƚ͘ �4Ǒ͕ �ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ �ŶǑ�10͘543�ĚĞ�13ͬ11ͬ2020�Ěa
WƌĞƐŝĚġŶĐŝa�Ěa�ZĞƉƷbůŝĐa͘

�ſĚŝŐŽ�ĚĞ�ǀĞƌŝĨŝĐĂĕĆŽ͗��Ϭͬ�Ͳ>ƚĨϬͲ>��<ͲŬůĐ�

�ĞƐƉĂĐŚŽ�EǑ�ϮͲ�ů�/ͬ^Ğĕ�^ƵƉͬ��K>
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�001/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�10/10/2024�às� 11:07,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,�o(s)
documento(s):�BOLETIM�EQUIPE�PLANEJAMENTO�CONTRATAÇÃO.pdf.

Adrienne�Evelyn�Brasil�Mota�-�2º�Ten
Adjunto�da�Seção�de�Aquisições,�Licitações�e�Contratos

Folha 12 



MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�DESENTRANHAMENTO

Termo�nº�002/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�14/10/2024�às�13:55,� faço�a�retirada�do(s)�documentos(s)�pesquisa�de�preço�coxa�com
sobrecoxa.pdf�do�presente�processo�pelo�seguinte�motivo:�Alteração�de�documento.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�DESENTRANHAMENTO

Termo�nº�003/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�14/10/2024�às�13:59,� faço�a� retirada�do(s)�documentos(s)�pesquisa�de�preço�peito�de
frango.pdf�do�presente�processo�pelo�seguinte�motivo:�Alteração�de�documento.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR�
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)�

FORTE�MENDONÇA�FURTADO�
�

RELATÓRIO�DE�PESQUISA�DE�PREÇOS�
�
O�presente� relatório�é� resultado�da�pesquisa�de�preços�abaixo�discriminada�em�cum-

primento�ao�determinado�na�Lei�n˚�14.133/2021�e�demais�dispositivos�legais,�em�conformidade�com�
IN�SEGES�–�ME�65/2021:�

�
� OBJETO:�Aquisição�de�quantitativo�de�subsistência,�conforme�condições,�quantidades,�exigên-

cias�e�estimativas�estabelecidas�neste�instrumento.�
�

� PERÍODO�DE�REALIZAÇÃO:�27�de�setembro�de�24�
�

�
� METODOLOGIA�APLICADA:�O�valor�de�referência�foi�aferido�por�meio�de:�

()Média�����(X�)Mediana���(��)���Menor�Preço���(��)�Outra:� �
�

� FONTES�DEPESQUISA�
Foi�realizada�a�pesquisa�de�preços�utilizando�o�seguinte��parâmetro,�observado�o�art.�5º�da�IN�SEGES�–�
ME�65/2021:�
�
(X)I-Painel�de�Preços,�disponível�no�endereço�eletrônico�http://paineldeprecos.planejamento.gov.br�
()�II-Aquisições�e�contratações�similares�de�outros�entes�públicos,�firmadas�no�período�de�até�1(um)�
ano�anterior�à�data�de�divulgação�do�instrumento�convocatório;�
()�III-�Dados�de�pesquisa�publicada�em�mídia�especializada,�de�sítios�eletrônicos�especializados�ou�de�
domínio�amplo,�desde�que�atualizados�no�momento�da�pesquisa�e�compreendidos�no�intervalo�de�até�6�
(seis)�meses� de� antecedência�da� data� de�divulgação� do� instrumento� convocatório,� contendo� a� data� e�
hora�de�acesso;�
()�IV-pesquisa�com�os�fornecedores,�desde�que�as�datas�das�pesquisas�não�se�diferenciem�em�mais�de�
180�(cento�e�oitenta)�dias.�

�
�
�
�
�
�
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�
�
�
�
�
�
�
�
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PLANILHA�DE�PESQUISA�DE�PREÇOS�

Pregão:�90010/2024� Unidade�Solicitante:�C�COP�do�CMA� Data:�27�setembro�
24�

Item� Catmat� Descrição� Un�
Medida�

Valores�em�Reais�(R$)�
I-Painel�de�Preços,�
disponível�no�ende-
reço�eletrônico�

Valor�Mediano�

01� 447636�

CARNE�DE�AVE�IN�NATURA,�
TIPO�ANIMAL:�FRANGO,�TI-
PO�CORTE:�COXA�E�SOBRE�
COXA,�APRESENTAÇÃO:�IN-
TEIRO,�ESTADO�DE�CON-
SERVAÇÃO:�CONGELADO�

(A),�PROCESSAMENTO:�COM�
PELE,�COM�OSSO�

KG�

R$�12,00�

R$�12,00�

ATA�PE�00012/2023�
UASG�158314�

R$�12,00�
ATA�PE�90001/2024�

UASG�929117�
R$�12,49�

ATA�PE�00142/2023�
UASG�980005�

02� 447594�

CARNE�DE�AVE�IN�NATURA,�
TIPO�ANIMAL:�FILE�DE�PEI-
TO,�TIPO�DE�CORTE:�MEIO�
PEITO,�APRESENTAÇÃO:�
INTEIRO,�ESTADO�DE�CON-
SERVAÇÃO:�CONGELADO�

(A),�PROCESSAMENTO:�SEM�
PELE,�SEM�OSSO,�SEM�SAS-

SAMI�

KG�

R$�18,00�

R$�18,30�

ATA�PE�00003/2023�
UASG�928651�

R$�18,30�
ATA�PE�00002/2023�

UASG�928827�
R$�18,74�

�
�

� ANÁLISE�DA�PESQUISA�

Após�análise�detalhada�dos�preços�obtidos,�eliminadas�as�discrepâncias,tendo�sido�priorizado�o�inciso�I�
como�fonte�de�consulta�chegou-se�ao:�

Preço�de�Referência�para�o�Item�1� R$�12,00� (doze�reais)�
Preço�de�Referência�para�o�Item�2� R$�18,30� (dezoito�reais�e�trinta�centavos)�

�
Os�responsáveis�pela�pesquisa�de�preços� forama�1º�Ten�Rocha,�2º�Sgt�Alberto,�3º�Sgt�REGINA�e�3º�
Sgt�Ambrosio,�do�Centro�de�Operações�Logísticas�da�12ª�Região�Militar�–�Seção�de�Abastecimento�–�
Classe�I.�

ANEXOS:�A�documentação�comprobatória�contendo�02�(duas)�folhas�que�compõem�a�pesquisa�de�
preços�segue�anexa�a�este�relatório.�

�
�
�
�
�
�
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Manaus-AM,�10�de�outubro��de�2024.�

�
�
�

�
�

�
�

LINDEBERG�SOUZA�LACERDA�–�Cap�
Chefe�da�Equipe�de�Planejamento�

�
�
�
�
�
�

JUCINEIA�ROCHA�DA�SILVA�-�1º�Ten�
Membro�da�equipe�de�planejamento�

�
�
�
�
�
�

ALBERTO�GERALDO�DOS�SANTOS�-�2º�Sgt�
Membro�da�equipe�de�planejamento�

�
�
�
�
�
�

CIBELE�REGINA�NOGUEIRA�PANTOJA�-�3º�Sgt�
Membro�da�equipe�de�planejamento�

�
�
�
�
�
�

KARINY�AMBRÓSIO�DE�ANDRADE�BASTOS�-�3º�Sgt�
Membro�da�equipe�de�planejamento�

�
�
�
�

�
�
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�004/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�14/10/2024�às� 14:02,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,�o(s)
documento(s):�RELATORIO_DE_PESQUISA_DE_PRECO.pdf.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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1.�Informa©·es�B£sicas

N¼mero�do�processo:�64321.024821/2024-77

2.�Descri©¥o�da�necessidade

A�manuten©¥o�dos�n¯veis�de�estoque�dos�artigos�do�Quantitativo�de�Subsist¬ncia�(QS��é�de�suma�importância
para�o�preparo�e�emprego�da�tropa,�principalmente�para�atua©¥o�dos�Pelot·es�Especiais�de�Fronteira�(PEF�;�as
quantidades� requeridas� s¥o� de� e[trema� necessidade,� de� forma� que� n¥o� haMa� solu©¥o� de� continuidade,
principalmente� no� que� se� refere� ao� preparo� e� emprego� das�Organi]a©·es�Militares� do�Comando�Militar� da
Ama]ônia,�que,�entre�tantas�atividades�que�desenvolve,�tem�a�miss¥o�de�reali]ar�a�confec©¥o�de�cardápio�diário
e� servi©o� de� refei©¥o� nas� depend¬ncias� de� seu� Setor� de� Aprovisionamento,� visando� o� provimento� da
alimenta©¥o� de� todo� seu� quadro� funcional,� para� o� cumprimento� das� mais� variadas� funcionalidades
desenvolvidas�no�âmbito�de�suas�instala©·es.

A�necessidade�de�aquisi©¥o�para�atender�um�efetivo�apro[imado�de�14.023�(quator]e�mil�e�vinte�tr¬s��militares.
Ao� todo,� s¥o� 63� (sessenta� e� tr¬s��Organi]a©·es�Militares,� sendo� 27� organi]a©·es�militares� com� rancho� 17
(de]essete��Pelot·es�Especiais�de�Fronteira�das�Guarni©·es�do�Comando�Militar�da�Ama]ônia,�apoiadas�pelo
12|�Batalh¥o� de�Suprimento,� de�Quantitativo�de� Subsist¬ncia� (QS�,�por� intermédio� da� reali]a©¥o�de� Preg¥o
Eletrônico�SRP.�Como�critério�de�Mulgamento�será�o�menor�pre©o.b

Há,� ainda,� a� necessidade� de� suprimento� para� atender� num� per¯odo� de� 12� (do]e�� meses� a� For©a� Tarefa
Humanitária�no�Estado�de�Roraima,�com�um�efetivo�de�apro[imadamente�543�(quinhentos�e�quarenta�e�tr¬s�
pessoas� entre� civis� e� militares� e� pessoas� em� situa©¥o� de� vulnerabilidade� decorrente� de� flu[o� migratório
provocado� por� crise� humanitária� no� Estado� de� Boa� 9ista� (OPERA��O� ACOLH,DA�,� de� acordo� com� o
Decreto�n|�10.917,�de�29�de�De]embro�de�2021.

A� reali]a©¥o�do�certame� licitatório� para�a� eventual�aquisi©·es�de� fornecimento�de� g¬neros�aliment¯cios� está
enquadrada� em� conformidade� com�o�disposto� na�Lei� 14.133/2021,� nos� n¯veis� de� suprimento�definidos� pelo
Estado� Maior� do� E[ército� �ߟ EME.� Portaria� -� D� Abst/Colog/C� [� nr� 183,� de� 11/12/2020� -� Normas
Administrativas�Relativas�ao�Material�de�Gest¥o�da�Diretoria�de�Abastecimento�(NARABST��EB40-N-30.�950
1l� Edi©¥o,� levando-se� em� considera©¥o� os� seguintes� fatores:� disponibilidade� de� recursos,� efetivos� médios
apoiados,� consumo� médio� mensal� observado� (Fator� de� Consumo�,� grau� de� perecibilidade� do� suprimento,
dota©·es�estabelecidas�pelo�EME,�dentre�outros�fatores.�Portaria�-�D�Abst/Colog/C�[�nr�183,�de�11/12/2020�-
Normas�Administrativas�Relativas�ao�Material�de�Gest¥o�da�Diretoria�de�Abastecimento�(NARABST�.�EB40-
N-30.� 950,� 1l� Edi©¥o.� O� Fator� de� Consumo� (FC�� é� a� necessidade� mensal� proMetada� de� cada� artigo� de
subsist¬ncia,�levando-se�em�considera©¥o�o�efetivo�implantado�na�Organi]a©¥o�Militar�apoiada,�a�Quantidade
Tabelar�de�cada�artigo�(Boletim�Técnico�n|�001/2018-SGLS/D�Abst,�de�21�de�maio�de�2018��e�o�n¼mero�de
dias�do�m¬s.

A�necessidade�de�abertura�de�um�novo�certame,�quando�ainda�n¥o�terminado�o�pra]o�de�vig¬ncia�do�anterior,
deu-se� em� decorr¬ncia� de� que� a� empresa� fornecedora� dos� itens� em� quest¥o,� sofreub um� inc¬ndio� em� suas
instala©·es� frigorificas,� ocorrido� no� dia� 8� de� setembro� de� 2024.� Deste� modo,� o� fornecedor� solicitou
cancelamento� dos� saldos� dos� empenhos.� Ob fornecedor� informou� de� sua� incapacidade� de� fornecer� os� itens
empenhados�a�curto�pra]o,�por�motivo�de�for©a�maior.

O� acidente� sobre� inc¬ndio� nas� instala©·es� frigorificas� da� empresa� foi� noticiado� nas� seguintes� m¯dias:
<https://g1.globo.com/pr/nortenoroeste/noticia/2024/09/08/incendio-atinge-industria-dea�b�a�t�e�-�d�e�-�f�r�a�n�g
o�s�-�n�o�-�p�a�r�a�n�a�v�i�d�e�o�.�g�h�t�m�l�>�;�<https://Mornalsudoestepaulista.com.br/2024/09/09/incendio-atinge-
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fabrica-dafrangos-pioneiroem-Moaquim-tavora/;�<https://www.folhadelondrina.com.br/geral/incendioat�i�n�g�e�-
a�b�at�e�d�o�ur�o� -�d�e� -� fr�a�n�g�o� s� -�n�o� -�n�ort�e� -�p� i�o�n�e� ir�o� -�3�2�6�4�6�0�8�e� .�htm� l�"�d�=�1�>�e
<https://cbnlondrina.com.br/materias/incendio-de-grandes-proporcoes-destroi-frigorificoemMoaquim-tavora>

Desta�forma�as�quantidades�solicitadas�no�presente�processo�visam�atender�as�reais�demandas�deste�Comando�e
Organi]a©·es� Militares� apoiadas,� n¥o� estando,� em� hipótese� alguma,� superestimada,� ra]¥o� pelas� quais� s¥o
plenamente�Mustificáveis.

Foram� observadas� as� normas� pertinentes� ao� Programa� de� Aquisição� de� Alimentos,� � este
Comando�realizou�o�processo�de�Chamada�Pública�Nr�001/2024,�homologado�em�8�de�Julho�de
2024,�que�está�em�vigor�até�dezembro�de�2024, cumprindo�os�termos�da�Lei�nº�14.628,�de�2023.

O�Sistema�de�Registro�de�Pre©os�(SRP��para�esta�licita©¥o�enquadra-se�na�hipótese�prevista�no�inciso�,,�do�art.
3|�do�Decreto�nr�11.462/2023:

Art.�3|�O�SRP�poderá�ser�adotado�quando�a�Administra©¥o�Mulgar�pertinente,�em�especial:

,,�-�quando�for�conveniente�a�aquisi©¥o�de�bens�com�previs¥o�de�entregas�parceladas�ou�contrata©¥o�de
servi©os�remunerados�por�unidade�de�medida,�como�quantidade�de�horas�de�servi©o,�postos�de�trabalho
ou�em�regime�de�tarefa.

b

3.��rea�requisitante

�rea�Requisitante Respons£Yel

Centro�de�Coordena©¥o�de�Opera©·es�Log¯sticas-CCOL/�12l�
Regi¥o�Militar

MARLON�GALD,NO�DA�S,L9A

4.�Descri©¥o�dos�Requisitos�da�Contrata©¥o

Aos�Fornecedores�contratadas�dever¥o�dispor�de�m¥o-de-obra�especiali]ada�para� fornecer�os�alimentos,�para
fins� de� obedi¬ncia� às� especifica©·es� descritas� no� Edital� e� dever¥o� obedecer� aos� padr·es� de� seguran©a� e
legisla©·es�vigentes.

Deverá�possuir�e[peri¬ncia�no�mercado�demonstrada�através�de�atestado�de�capacidade�técnica�o�qual�deverá
constar�aquisi©·es�similares.

A�Administra©¥o� n¥o� emitirá� qualquer� solicita©¥o� das� aquisi©·es� de� alimentos� sem� a� prévia� e[ist¬ncia� do
respectivo�crédito�or©amentário.

O� fornecedor� fica� obrigado�em�atender�a� todas�as� solicita©·es�efetuadas� após� assinatura�do� contrato� ou� seu
substituto,�mesmo�que�a�entrega�esteMa�prevista�para�data�posterior�ao�seu�vencimento;

O�obMeto�deste�processo�licitatório�poderá�ser�adquirido�parceladamente�em�até�12�(do]e��meses,�a�contar�da
data�de�sua�publica©¥o�na�Ata�de�Registro�de�pre©os�no�PNCP.

Administra©¥o� reMeitará,� no� todo�ou� em�parte,o� fornecimento�de�material� em�desacordo� com�o� contrato.�As
quantidades� das� aquisi©·es� ser¥o� solicitadas� de� acordo� com� as� necessidades� das� Organi]a©·es� Militares
Murisdicionadas�pela�12l�Regi¥o�Militar�e�a�Opera©¥o�Acolhida.

Nos� casos� em� que� houver� a� impossibilidade� da� reali]a©¥o� das� aquisi©·es� solicitadas,� dentro� do� pra]o
estipulado,� em� decorr¬ncia� de� caso� fortuito� ou� de� for©a� maior,� o� fornecedor� deverá� comunicar� ao
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CONTRATANTE,� com� anteced¬ncia�m¯nima� de� 20� (vinte�� dias� da� data� prevista� para� a� entrega� do� obMeto
contratado,� apresentando�os�motivos� e� as� devidas� Mustificativas.�A�Administra©¥o� analisará�os�motivos� e� as
Mustificativas�mencionadas�pelo�Contratado�e,�conforme,�o�caso,�poderá�prorrogar�o�pra]o�anteriormente�fi[ado.

5.�LeYantamento�de�Mercado

O�levantamento�da�solu©¥o�se�deu�através�de�ampla�pesquisa�de�mercado�e�do�conhecimento�técnico�e�prático
do�obMeto� a� ser� contratado,� através� da�análise�da� viabilidade�de� implementa©¥o�das� solu©·es� dispon¯veis� no
mercado.� De� uma� forma� geral,� esta� equipe� identificou,� que� na� aquisi©¥o� de� G¬neros� Aliment¯cios� pela
Administra©¥o�P¼blica�predominam�dois�tipo�de�solu©·es:

Contrata©¥o�por�meio�de�Licita©¥o� Preg¥o�Eletrônico:� de�modo�geral,� a� contrata©¥o� (registrar� o�pre©o�� por
meio� de� preg¥o� eletrônico,� tra]� um� ganho� econômico,� uma� ve]� que,� poder¥o� ser� usados� o� critério� de
Mulgamento�de�menor�pre©o,�que�aumenta�a�competitividade�entre�os�licitantes,�que�tendem�a�ofertar�melhores
pre©os�e�diminu¯rem�suas�margens�de�lucro,�a�depender�do�quantitativo�a�ser�registrado�e�posterior�aquisi©¥o
pela�Administra©¥o.

Foram� observadas� as� normas� pertinentes� ao� Programa� de� Aquisição� de� Alimentos,� � este
Comando�realizou�o�processo�de�Chamada�Pública�Nr�001/2024,�homologado�em�8�de�Julho�de
2024,�que�está�em�vigor�até�dezembro�de�2024, cumprindo�os�termos�da�Lei�nº�14.628,�de�2023.

Assim,� a� solu©¥o� escolhida� atende� as� determina©·es� legais� mostrando-se� a� op©¥o� mais� vantaMosa� para� a
institui©¥o.� Para� chegar� ao� valor� estimado� da� contrata©¥o,� informamos� que,� foram� consultados� o� valor� de
acordo�com�o�Painel�de�Pre©os,bAquisi©·es�e�Contrata©·es�similares�e�pesquisas�com�fornecedores,�conforme
rege�art.�5|�da�,N�SEGESߟ��ME�65/2021.

Esclarecemos�ainda�que,�a�despesa�total�que�bali]ará�o�Mulgamento�válido�estimado�para�esta�contrata©¥o,�será
o�pre©o�apontado�após�o� recebimento�das�cota©·es�atuali]adas,�durante�a� fase�de�pesquisa�de�pre©os,� sendo
este�documento�um�referencial�indicativo�básico�de�consulta�de�valores

b

b

b

6.�Descri©¥o�da�solu©¥o�como�um�todo

O� � conforme� especifica©·es� do� Termo� Refer¬ncia� como� também� asfornecimento� dos� Artigos� deverá� está
contidas� no�Catálogo�de�Alimentos� do�E[ército�Brasileiro� (EB40-C-30.403�,� 1l� edi©¥o�2020,� aprovado�pela
Portaria�D�Abst/COLOG/C�E[�n|�158ߟ��COLOG,�de�2�OUT�2020,�(boletins� técnicos�� e�demais� legisla©·es
dispon¯veis�no�site�da�Chefia�de�Suprimento�do�E[ército�Brasileiro.

E� com� a� aloca©¥o� dos� empregados� necessários� ao�perfeito� cumprimento� das� cláusulas� contratuais,� além� de
fornecer�todos�os�meios�necessários,�na�qualidade�e�quantidade�m¯nimas�especificadas�no�Termo�de�Refer¬ncia
e�em�sua�proposta.

O�fornecimento�deverá�estar�dentro�dos�parâmetros�e� rotinas�estabelecidos,� fornecendo� todos�os�artigos,� em
quantidade,�qualidade�e�tecnologia�adequadas,�com�a�observância�às�recomenda©·es�aceitas�pela�boa�técnica,
normas�e�legisla©¥o.

Folha 22 



UASG�160014 (studo�Técnico�Preliminar�90/2024

4�de�7

7.�(stimatiYa�das�Quantidades�a�serem�Contratadas

As� quantidades� solicitadas� pelo� Centro� de� Opera©·es� Log¯sticas� da� 12l� Regi¥o�Militar� est¥o� adequadas� à
necessidade�anual�das�Organi]a©·es�militares,�bem�como�as�necessidades�da�Opera©¥o�Acolhida.

Os�n¯veis�de�suprimento�s¥o�definidos�pelo�Estado�Maior�do�E[ército,�Portaria�-�D�Abst/Colog/C�[�nr�183,�de
11/12/2020� -� Normas� Administrativas� Relativas� ao� Material� de� Gest¥o� da� Diretoria� de� Abastecimento
(NARABST�.�EB40-N-30.�950�1l�Edi©¥o,� levando-�se�em�considera©¥o�os�seguintes� fatores:�disponibilidade
de� recursos,� efetivos� médios� apoiados,� consumo� médio� mensal� observado� (Fator� de� Consumo�,� grau� de
perecibilidade�do�suprimento,�dota©·es�estabelecidas�pelo�EME,�dentre�outros�fatores.�Portaria�-�D�Abst/Colog
/C� [� nr� 183,� de� 11/12/2020� -� Normas� Administrativas� Relativas� ao� Material� de� Gest¥o� da� Diretoria� de
Abastecimento�(NARABST�.�EB40-N-30.�950,�1l�Edi©¥o.�O�Fator�de�Consumo�(FC��é�a�necessidade�mensal
proMetada� de� cada� artigo� de� subsist¬ncia,� levando-se� em�considera©¥o� o� efetivo� implantado� na�Organi]a©¥o
Militar�apoiada,�a�Quantidade�Tabelar�de�cada�artigo�(Boletim�Técnico�n|�001/2018-SGLS/D�Abst,�de�21�de
maio�de�2020��e�o�n¼mero�de�dias�do�m¬s.

O�Fator�de�Consumo�Regional�(FCR�,�¯ndice�calculado�com�base�na�média�do�consumo�dos�¼ltimos�12�meses
de�e[pediente�integral,�de�todos�os�artigos�de�subsist¬ncia,�pelas�Organi]a©·es�Militares�(OM��apoiadas�pelo
Comando�da�12l�Regi¥o�Militar�(Cmdo�12l�RM�,�é�informado�através�do�Quadro�Demonstrativo�de�Atividade
de�Aprovisionamento�(QDAA��ao��rg¥o�Provedor�(OP��de�vincula©¥o�(12|�Batalh¥o�de�Suprimento�-�12|�B
Sup�,� acrescido� dos� efetivos� apoiados� na� For©a� Tarefa� Humanitária� no� Estado� de� Roraima� (OPERA��O
ACOLH,DA.

b
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b

b

b

b

b

b

b

b

b

b

b

b

8.�(stimatiYa�do�9alor�da�Contrata©¥o

9alor�(R����3.921.563,40

Os�valores�de�refer¬ncia�apresentados�no�presente�foram�oriundos�de�cota©¥o�ampla,�detalhada,� transparente,
cuidadosa,�de�modo�a�se�configurar�um�Mu¯]o�seguro�de�que�os�pre©os�or©ados�est¥o�compat¯veis�com�os�que
s¥o�praticados�comumente�no�mercado,�sendo�observada,� inclusive,�a�utili]a©¥o�de�forma�combinada�ou�n¥o

,�utili]ando�a�plataforma�digital�Painel�dedos�parâmetros,�atento�ainda�às�prioridades�elencadas�ME�65/2021
Pre©os� do� Governo� Federal,� Aquisi©·es� e� Contrata©·es� similares� e� Fornecedores� Locais� e� Nacionais,
(quantidades�descritas�no�item�1.1.�do�termo�de�refer¬ncia�.

9.�-ustificatiYa�para�o�Parcelamento�ou�n¥o�da�Solu©¥o

Conforme� a� letra� b�� do� ,nciso�9� do�Art.� 40� da� Lei� n|� 14.133/23,� o� obMeto� deverá� atender� o� principio� do
parcelamento,�uma�ve]�que�ele�é�tecnicamente�viável�e�economicamente�vantaMoso,�procedendo-se�à�licita©¥o
com�vistas�ao�melhor�aproveitamento�dos�recursos�dispon¯veis�no�mercado�e�à�amplia©¥o�da�competitividade
sem�perda�da�economia�de�escala�(S¼mula�247�do�TCU�.

Neste�conte[to�e�no�caso�concreto�o�parcelamento�da�solu©¥o�é�viável� técnica�e�economicamente�e�por�n¥o
haver� preMu¯]o� para� o� conMunto� da� solu©¥o� ou� perda� de� economia� de� escala,� visando� propiciar� a� ampla
participa©¥o.

Seguindo�a�regra,�a�ado©¥o�do�parcelamento�do�obMeto�em�itens�será�plenamente�aplicável�na�presente�demanda.

b

b

b
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10.�Contrata©·es�Correlatas�e/ou�Interdependentes

N¥o�se�verifica�contrata©·es�correlatas�nem�interdependentes�para�a�viabilidade�e�contrata©¥o�do�caso�concreto.

11.�Alinhamento�entre�a�Contrata©¥o�e�o�PlaneMamento

O�obMeto�da�Contrata©¥o�está�previsto�no�Plano�de�Contrata©¥o�Anual�2024�,�conforme�Contrata©¥o�160014�-
90027/2023.

12.�Benef¯cios�a�serem�alcan©ados�com�a�contrata©¥o

A�e[ecu©¥o�da�aquisi©¥o�dos�artigos�de�subsist¬ncia,�em�tela,�visa�à�aquisi©¥o�dos�artigos�de�subsist¬ncia�para
manter� a� cont¯nua� necessidade� básica� de� alimenta©¥o� em� diversas� Organi]a©·es� Militares� nas� long¯nquas
regi·es�da�Ama]ônia�e�Opera©¥o�Acolhida.

A�regi¥o�da�Ama]ônia�Ocidental�possu¯�cerca�de�63�Organi]a©·es�Militares�do�E[ército�Brasileiro�espalhadas
em� toda� sua� área,� o� que� demanda� um� trabalho� de� planeMamento� e� coordena©¥o� para� a� reali]a©¥o� do
fornecimento�de�alimentos�em�tais�Organi]a©·es�Militares,�sendo�as�grandes�distâncias�de�transportes,�o�clima
quente� e� ¼mido� regional,� a� grande� dispers¥o� da� tropa� nas� áreas� de� fronteiras,� a� sa]onalidade� dos� rios
ama]ônicos�e,�por�ve]es,�a�falta�de�infraestrutura�constituem�grandes�óbices�no�transporte�aéreo�de�emerg¬ncia
nas�áreas�da�Selva�Ama]ônica.

Com�e[peri¬ncias� Má�vivenciadas�demonstra�ao�longo�do�tempo�que�as�aquisi©·es�foram�reali]adas�de�forma
satisfatórias.

13.�ProYid¬ncias�a�serem�Adotadas

Para�que�o�Termo�de�Refer¬ncia�surta�os�efeitos�deseMados�será�necessária�a�descentrali]a©¥o�de�créditos�para
esta�Organi]a©¥o�Militar�em�concordância�com�as�demandas�que�vir¥o�a�surgir�com�a�descri©¥o�dos�problemas
apresentados.

14.�Poss¯Yeis�Impactos�Ambientais

Sustentabilidade�

4.1.� Além� dos� critérios� de� sustentabilidade� eventualmente� inseridos� na� descri©¥o� do� obMeto,� devem� ser
atendidos�os�seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�Contrata©·es�Sustentáveis:

4.1.1.�Bai[o�impacto�sobre�recursos�naturais�como�flora,�fauna,ar,�solo�e�água;

4.1.2.�Prefer¬ncia�para�materiais,�tecnologias�e�matérias-primas�de�origem�local;
4.1.3.�Maior�efici¬ncia�na�utili]a©¥o�de�recursos�naturais�como�água�e�energia;
4.1.4.�Maior�gera©¥o�de�empregos,�preferencialmente�com�m¥o�de�obra�local;
4.1.5.�Maior�vida�¼til�e�menor�custo�de�manuten©¥o�do�bem�e�da�obra;
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4.1.6.�Uso�de�inova©·es�que�redu]am�a�press¥o�sobre�recursos�naturais;
4.1.7.�Origem�sustentável�dos�recursos�naturais�utili]ados�nos�bens,�nos�servi©os�e�nas�obras;�e
4.1.8.�Utili]a©¥o�de�produtos�florestais�madeireiros�e�n¥o�madeireiros�originários�de�maneMo�florestal�
sustentável�ou�de�reflorestamento.

4.2�O�Plano�de�Log¯stica�Sustentável�(PLS�,�desta�Unidade�Gerenciadora,�encontra-se�na�fase�de�implanta©¥o.

b

DeYer£�também�consultar�a�Legisla©¥o�Ambiental�Yigente.

(Art.�5�|�da�Lei�n|�14.133/2021�

15.�Declara©¥o�de�9iabilidade

Esta�equipe�de�planeMamento�declara� �esta�contrata©¥o.Yi£Yel

15.1.�-ustificatiYa�da�9iabilidade

Os�estudos�preliminares�evidenciaram�que�a�reali]a©¥o�de�contrata©¥o�de�fornecimento�de�g¬neros�aliment¯cios�mostra-se�viáveis.
Diante�do�e[posto,�declara-se�ser�viável�a�contrata©¥o�da�solu©¥o�pretendida.

16.�Respons£Yeis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Bras¯lia�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�
.de�13�de�novembro�de�2020

b

b

b

b

LIND(B(RG�SOU=A�LAC(RDA
AdM�Se©�Op�Cl�,/CCOL�12l�RM

b

b

b

b

b

b

-UCIN(IA�ROCHA�DA�SIL9A
Agente�de�contrata©¥o

�$ssLnRX�HlHtrRnLFDmHntH�Hm�1�/10/202��¢s�11�11�30.

b

b
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR�
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira�/1948)�

FORTE�MENDONÇA�FURTADO�
�
�
�
�
�

�
MAPA�DE�CONSUMO�DE�EXERCÍCIOS�ANTERIORES�

�
�
�
�

�
�

1.�Em�conformidade� com� o�Manual�de� Procedimentos� para� a�Contratação� de�Bens� e�Serviços,� o�
Mapa� de� Consumo� de� Exercícios� Anteriores� para� compor� processo� de� aquisição� de� Quantitativo� de�
Subsistência�(QS),�realizado�pelo�Comando�da�12ª�Região�Militar�é�o�seguinte:�

�

Ano�

Quantidade�Consumida�

GÊNEROS�SECOS� GÊNEROS�REFRIGERADOS�E�
FRIGORIFICADOS�

2020� �1.792.580�Kg�� 1.153.845�Kg�
2021� �1.588.495�Kg�� 1.194.158�Kg�
2022� �1.236.665�Kg�� 1.382.420�Kg�
2023� ����������������������1.324.805�Kg�� ���������������������1.384.864�Kg��

�
� 2.� As� quantidades� do� quadro� acima� expressam� o� consumo� dos� artigos� do� Quantitativo� de�
Subsistência� (QS)� nas� atividades� de� alimentação� do� efetivo� de� 14.023� (quatorze� mil� e� vinte� e� três)�
militares�das�Organizações�Militares�(OM)�apoiadas�pela�12ª�Região�Militar,�durante�os�12�(doze)�meses�
dos� anos� de� 2020,� 2021,� 2022� e� 2023,� todas� calculadas� pelo� FC� (Fator� de� Consumo),� conforme�
prescrevem�as�Normas�Administrativas�Relativas�ao�Material�de�Gestão�da�Diretoria�de�Abastecimento�
(NARABST-EB40-N-30.950),� de� 11� de� dezembro� de� 2020,� Boletim� Técnico� (BT30.416-01)� -�
Quantitativo� de� Subsistência� (QS),� de� 11� de� dezembro� de� 2023,� Boletim� Técnico� (BT30.407)� -�
Padronização�do�Consumo�dos�Artigos�do�Quantitativo�de�Subsistência�(QS),�de�11�de�agosto�de�2021.��
�
� 3.�Assim,�as�quantidades�solicitadas�por�meio�do�DIEx�nº�Nº�49-Cl�I/Seç�Sup/CCOL,�de�18�de�junho�
de� 2024,� foram� calculadas� de� acordo� com� as� necessidades� de� suprimento� para� atender� 08� (oito)� de�
consumo,� mais� 02� (dois)� meses� de� Nível� de� Segurança� (Ni� Seg),� e� a� necessidade� de� suprimento� para�
atender� a� FT� Log�Hum� num� período� de� 12� (doze)�meses,� com� um� efetivo� de,� aproximadamente,� 543�
(quinhentos�e�quarenta�e�três)�pessoas,�entre�civis�e�militares,�apoiadas�na�Assistência�Emergencial�para�
acolhimento� a� pessoas� em� situação� de� vulnerabilidade,� decorrente� de� fluxo� migratório� provocado� por�
crise� humanitária� no� Estado� de�Boa�Vista� (OPERAÇÃO�ACOLHIDA),� de� acordo� com� o�Decreto� nº�
10.917,�de�29�de�dezembro�de�2021.�
�
�

�
�
�
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4.�As�quantidades�a�serem�licitadas�são�as�seguintes:�
�

Ano�

Quantidade�Prevista�

GÊNEROS�SECOS� GÊNEROS�REFRIGERADOS�E�
FRIGORIFICADOS�

2024� 1.302.893�Kg�� 1.343.995�Kg�
�
�
5.�As�variações�de�consumo,�tanto�nos�gêneros�secos�como�nos�frigorificados,�não�é�incomum,�já�

que� o� consumo� não� ocorre� de� forma� linear� com� o� passar� dos� anos,� diversos� fatores� influenciam� no�
consumo,�tanto�para�maior�como�para�menor.�O�consumo�varia�de�acordo�com�os�efetivos�empregados�em�
cada�ano,�pois�existem�operações�militares�que�empregam�o�efetivo�apoiado�pela�12ª�RM,�mas� também�
efetivos� de� outras� Regiões�Militares� e� guarnições� que� possuem� aquisições� próprias,� como� é�o� caso� da�
Guarnição� de� PORTO�VELHO/RO,� neste� caso,� o� consumo� salta� de� 22� para� 30� dias,� de� acordo� com� a�
duração�das�operações�e�o�efetivo�empregado.�

�
6.� O� consumo� também� é� afetado� por� circunstâncias� e� fatos� não� previstos,� tais� como� operações�

militares�inopinadas�(não�prevista),�que�aumentam�o�consumo,�período�de�expedientes�diferenciados�em�
algumas�Unidades�do�Exército�na�Amazônia,�inclusive�com�emprego�de�efetivos�que�são�alimentados�no�
café,�almoço,�jantar�e�ceia,�com�100%�dos�efetivos�empregados;�e�Operação�Amazônia�que�ocorreu�nos�
últimos�anos�com�efetivos�diferenciados,�em�cada�desdobramento,�em�diversas�Guarnições�de�Fronteira,�
com�o�emprego�de�efetivos�do�CMA�e�de�outros�Comandos�Militares�de�Área.�

�
7.�Outros�fatores�que�influenciam�no�consumo�são:�atraso�nas�entregas;�distrato�de�contratos�cujos�

fornecedores�demonstraram�ou�demonstram�incapacidade�de�fornecimento,�de�acordo�com�o�previsto�na�
legislação�em�vigor;�reprovação�de�itens�na�análise�do�LIAB,�o�que�obriga�a�alteração�de�cardápios�e�até�
mesmo�a�diminuição�da�Quantidade�Tabelar�de�itens,�ocorrência�comum�em�artigos�frigorificados�que�são�
reprovados�em�análise�do�Laboratório�de�Inspeção�de�Alimentos�e�Bromatologia�(LIAB),�por�estarem�em�
desacordo�com�as�especificações�previstas,�tais�como:�temperatura�inadequada,�descongelamento,�dentre�
outras;�a�inclusão�ou�exclusão�de�artigos�na�cadeia�de�suprimento;�e�aumento�de�efetivos�das�OM.�

�
8.�Além�de�comum,�a�variação�de�consumo�continuará�a�ocorrer,�pois�o�Exército�Brasileiro,�além�

de�realizar�a�provisão�para�a�manutenção�da�vida�vegetativa�de�suas�Organizações�Militares,�é�empregado�
em� inúmeras� atividades� na�Amazônia� Ocidental� -� previstas� e� imprevistas� -� o� que� obriga� o� ajuste� dos�
efetivos� empregados,� principalmente� para� maior,� sendo� necessária� provisão� de� suprimento� além� da�
prevista�para�a�vida�vegetativa.�
�

�
Manaus,�AM,�10�de�outubro�de�2024.��

�
�
�
�
�
�
�
�

________________________________________________�
LINDEBERG�SOUZA�LACERDA�–�CAP�

Chefe�da�Equipe�de�Planejamento�
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1 realização da atividades diárias das Organizações Militares.
� Ações Preventivas
P-01 Estabelecer um cronograma adequado para as entregas e rotinas de

acompanhamento para veri!icar a e"atidão da e"ecução das entregas. #ealização
de $%deo &on!er'ncia e #euniões( com os !ornecedores( para orientar sobre
di!iculdades log%sticas na )maz*nia.

Responsável: +,)#E- M)#./01 2E ME3O

� Ações de Contingência
&-01 &apacitar !iscais de contratos para que ha4a o acompanhamento e assessoramento

adequado ao 5rgão Provedor e 6s empresas contratadas. )plicação de sanções
contratuais.

Responsável: +,)#E- M)#./01 2E ME3O

�� Aco�pan�a�ento das Ações de �rata�ento de Riscos

0enhum acompanhamento inclu%do.

�� Responsáveis � Assinantes

�

�

�

�

�A !"  A#A$%A!" "A�&
&h 1eç Op &l /7&&O3 189 #M

�

�

�

�

�

$'()!*!R# "&+,A $AC!R)A
)d4 1eç Op &l / 7 &&O3 189 #M

�

�

�

�

�

�

�+AR!,  AR�'(" )!  !$&
:iscal de &ontrato &lasse / da 189 #egião Militar

�

�
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Estudo Técnico �
��i�in�
 �������

1. Informações Básicas

Número do processo: 64321.024821/2024-77

2. $escriç%o da necessidade

A manutenção dos níveis de estoque dos artigos do Quantitativo de Subsistência (QS) é de suma importância
para o preparo e emprego da tropa, principalmente para atuação dos Pelot.es /speciais de 0ronteira (P/0)1 as
quantidades requeridas são de e2trema necessidade, de 3orma que não 4a5a solução de continuidade,
principalmente no que se re3ere ao preparo e emprego das 6rgani7aç.es 8ilitares do 9omando 8ilitar da
Ama7:nia, que, entre tantas atividades que desenvolve, tem a missão de reali7ar a con3ecção de card;pio di;rio
e serviço de re3eição nas dependências de seu Setor de Aprovisionamento, visando o provimento da
alimentação de todo seu quadro 3uncional, para o cumprimento das mais variadas 3uncionalidades
desenvolvidas no âmbito de suas instalaç.es.

A necessidade de aquisição para atender um e3etivo apro2imado de 14.023 (quator7e mil e vinte três) militares.
Ao todo, são 63 (sessenta e três) 6rgani7aç.es 8ilitares, sendo 27 organi7aç.es militares com ranc4o 17
(de7essete) Pelot.es /speciais de 0ronteira das <uarniç.es do 9omando 8ilitar da Ama7:nia, apoiadas pelo
12= >atal4ão de Suprimento, de Quantitativo de Subsistência (QS), por intermédio da reali7ação de Pregão
/letr:nico S?P. 9omo critério de 5ulgamento ser; o menor preço.

@;, ainda, a necessidade de suprimento para atender num período de 12 (do7e) meses a 0orça Aare3a
@umanit;ria no /stado de ?oraima, com um e3etivo de apro2imadamente B43 (quin4entos e quarenta e três)
pessoas entre civis e militares e pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de 3lu2o migratCrio
provocado por crise 4umanit;ria no /stado de >oa Dista (6P/?AEF6 A96G@HIA), de acordo com o
Iecreto n= 10.J17, de 2J de Ie7embro de 2021.

A reali7ação do certame licitatCrio para a eventual aquisiç.es de 3ornecimento de gêneros alimentícios est;
enquadrada em con3ormidade com o disposto na Gei 14.133/2021, nos níveis de suprimento de3inidos pelo
/stado 8aior do /2ército K /8/. Portaria - I Abst/9olog/9 2 nL 183, de 11/12/2020 - Normas
Administrativas ?elativas ao 8aterial de <estão da Iiretoria de Abastecimento (NA?A>SA) />40-N-30. JB0
1M /dição, levando-se em consideração os seguintes 3atores: disponibilidade de recursos, e3etivos médios
apoiados, consumo médio mensal observado (0ator de 9onsumo), grau de perecibilidade do suprimento,
dotaç.es estabelecidas pelo /8/, dentre outros 3atores. Portaria - I Abst/9olog/9 2 nL 183, de 11/12/2020 -
Normas Administrativas ?elativas ao 8aterial de <estão da Iiretoria de Abastecimento (NA?A>SA). />40-
N-30. JB0, 1M /dição. 6 0ator de 9onsumo (09) é a necessidade mensal pro5etada de cada artigo de
subsistência, levando-se em consideração o e3etivo implantado na 6rgani7ação 8ilitar apoiada, a Quantidade
Aabelar de cada artigo (>oletim Aécnico n= 001/2018-S<GS/I Abst, de 21 de maio de 2018) e o número de
dias do mês.

A necessidade de abertura de um novo certame, quando ainda não terminado o pra7o de vigência do anterior,
deu-se em decorrência de que a empresa 3ornecedora dos itens em questão, so3reu um incêndio em suas
instalaç.es 3rigori3icas, ocorrido no dia 8 de setembro de 2024. Ieste modo, o 3ornecedor solicitou
cancelamento dos saldos dos empen4os. 6 3ornecedor in3ormou de sua incapacidade de 3ornecer os itens
empen4ados a curto pra7o, por motivo de 3orça maior.

6 acidente sobre incêndio nas instalaç.es 3rigori3icas da empresa 3oi noticiado nas seguintes mídias:
N4ttps://g1.globo.com/pr/nortenoroeste/noticia/2024/0J/08/incendio-atinge-industria-dea b a t e - d e - 3 r a n g
o s - n o - p a r a n a v i d e o . g 4 t m l O 1 N4ttps://5ornalsudoestepaulista.com.br/2024/0J/0J/incendio-atinge-
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3abrica-da3rangos-pioneiroem-5oaquim-tavora/1 N4ttps://PPP.3ol4adelondrina.com.br/geral/incendioat i n g e -
a b at e d o ur o - d e - 3r a n g o s - n o - n ort e - p i o n e ir o - 3 2 6 4 6 0 8 e . 4tm l Q d R 1 O e
N4ttps://cbnlondrina.com.br/materias/incendio-de-grandes-proporcoes-destroi-3rigori3icoem5oaquim-tavoraO

Iesta 3orma as quantidades solicitadas no presente processo visam atender as reais demandas deste 9omando e
6rgani7aç.es 8ilitares apoiadas, não estando, em 4ipCtese alguma, superestimada, ra7ão pelas quais são
plenamente 5usti3ic;veis.

Foram observadas as normas pertinentes ao Programa de Aquisição de Alimentos� este
�omando reali�ou o pro�esso de ��amada P�bli�a �r ��� !�!"� �omologado em # de $ul�o de
!�!"� que est% em vigor at& de�embro de !�!"� �umprindo os termos da 'ei n( �")*!#� de !�!+)

6 Sistema de ?egistro de Preços (S?P) para esta licitação enquadra-se na 4ipCtese prevista no inciso HH do art.
3= do Iecreto nL 11.462/2023:

Art. 3= 6 S?P poder; ser adotado quando a Administração 5ulgar pertinente, em especial:

HH - quando 3or conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de 4oras de serviço, postos de trabal4o
ou em regime de tare3a.

&. 'rea re(uisitante

'rea )e(uisitante )es*onsá+el

9entro de 9oordenação de 6peraç.es Gogísticas-996G/ 12M
?egião 8ilitar

8A?G6N <AGIHN6 IA SHGDA

4. $escriç%o dos )e(uisitos da ,ontrataç%o

Aos 0ornecedores contratadas deverão dispor de mão-de-obra especiali7ada para 3ornecer os alimentos, para
3ins de obediência Ss especi3icaç.es descritas no /dital e deverão obedecer aos padr.es de segurança e
legislaç.es vigentes.

Iever; possuir e2periência no mercado demonstrada através de atestado de capacidade técnica o qual dever;
constar aquisiç.es similares.

A Administração não emitir; qualquer solicitação das aquisiç.es de alimentos sem a prévia e2istência do
respectivo crédito orçament;rio.

6 3ornecedor 3ica obrigado em atender a todas as solicitaç.es e3etuadas apCs assinatura do contrato ou seu
substituto, mesmo que a entrega este5a prevista para data posterior ao seu vencimento1

6 ob5eto deste processo licitatCrio poder; ser adquirido parceladamente em até 12 (do7e) meses, a contar da
data de sua publicação na Ata de ?egistro de preços no PN9P.

Administração re5eitar;, no todo ou em parte,o 3ornecimento de material em desacordo com o contrato. As
quantidades das aquisiç.es serão solicitadas de acordo com as necessidades das 6rgani7aç.es 8ilitares
5urisdicionadas pela 12M ?egião 8ilitar e a 6peração Acol4ida.

Nos casos em que 4ouver a impossibilidade da reali7ação das aquisiç.es solicitadas, dentro do pra7o
estipulado, em decorrência de caso 3ortuito ou de 3orça maior, o 3ornecedor dever; comunicar ao
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96NA?AAANA/, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data prevista para a entrega do ob5eto
contratado, apresentando os motivos e as devidas 5usti3icativas. A Administração analisar; os motivos e as
5usti3icativas mencionadas pelo 9ontratado e, con3orme, o caso, poder; prorrogar o pra7o anteriormente 3i2ado.

-. .e+antamento de /ercado

6 levantamento da solução se deu através de ampla pesquisa de mercado e do con4ecimento técnico e pr;tico
do ob5eto a ser contratado, através da an;lise da viabilidade de implementação das soluç.es disponíveis no
mercado. Ie uma 3orma geral, esta equipe identi3icou, que na aquisição de <êneros Alimentícios pela
Administração Pública predominam dois tipo de soluç.es:

9ontratação por meio de Gicitação Pregão /letr:nico: de modo geral, a contratação (registrar o preço) por
meio de pregão eletr:nico, tra7 um gan4o econ:mico, uma ve7 que, poderão ser usados o critério de
5ulgamento de menor preço, que aumenta a competitividade entre os licitantes, que tendem a o3ertar mel4ores
preços e diminuírem suas margens de lucro, a depender do quantitativo a ser registrado e posterior aquisição
pela Administração.

Foram observadas as normas pertinentes ao Programa de Aquisição de Alimentos� este
�omando reali�ou o pro�esso de ��amada P�bli�a �r ��� !�!"� �omologado em # de $ul�o de
!�!"� que est% em vigor at& de�embro de !�!"� �umprindo os termos da 'ei n( �")*!#� de !�!+)

Assim, a solução escol4ida atende as determinaç.es legais mostrando-se a opção mais vanta5osa para a
instituição. Para c4egar ao valor estimado da contratação, in3ormamos que, 3oram consultados o valor de
acordo com o Painel de Preços, Aquisiç.es e 9ontrataç.es similares e pesquisas com 3ornecedores, con3orme
rege art. B= da HN S/</S K 8/ 6B/2021.

/sclarecemos ainda que, a despesa total que bali7ar; o 5ulgamento v;lido estimado para esta contratação, ser;
o preço apontado apCs o recebimento das cotaç.es atuali7adas, durante a 3ase de pesquisa de preços, sendo
este documento um re3erencial indicativo b;sico de consulta de valores

6. $escriç%o da soluç%o como um todo

6 con3orme especi3icaç.es do Aermo ?e3erência como também as3ornecimento dos Artigos dever; est;
contidas no 9at;logo de Alimentos do /2ército >rasileiro (/>40-9-30.403), 1M edição 2020, aprovado pela
Portaria I Abst/96G6</9 /2 n= 1B8 K 96G6<, de 2 6TA 2020, (boletins técnicos) e demais legislaç.es
disponíveis no site da 94e3ia de Suprimento do /2ército >rasileiro.

/ com a alocação dos empregados necess;rios ao per3eito cumprimento das cl;usulas contratuais, além de
3ornecer todos os meios necess;rios, na qualidade e quantidade mínimas especi3icadas no Aermo de ?e3erência
e em sua proposta.

6 3ornecimento dever; estar dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 3ornecendo todos os artigos, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância Ss recomendaç.es aceitas pela boa técnica,
normas e legislação.
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0. Estimati+a das 1uantidades a serem ,ontratadas

As quantidades solicitadas pelo 9entro de 6peraç.es Gogísticas da 12M ?egião 8ilitar estão adequadas S
necessidade anual das 6rgani7aç.es militares, bem como as necessidades da 6peração Acol4ida.

6s níveis de suprimento são de3inidos pelo /stado 8aior do /2ército, Portaria - I Abst/9olog/9 2 nL 183, de
11/12/2020 - Normas Administrativas ?elativas ao 8aterial de <estão da Iiretoria de Abastecimento
(NA?A>SA). />40-N-30. JB0 1M /dição, levando- se em consideração os seguintes 3atores: disponibilidade
de recursos, e3etivos médios apoiados, consumo médio mensal observado (0ator de 9onsumo), grau de
perecibilidade do suprimento, dotaç.es estabelecidas pelo /8/, dentre outros 3atores. Portaria - I Abst/9olog
/9 2 nL 183, de 11/12/2020 - Normas Administrativas ?elativas ao 8aterial de <estão da Iiretoria de
Abastecimento (NA?A>SA). />40-N-30. JB0, 1M /dição. 6 0ator de 9onsumo (09) é a necessidade mensal
pro5etada de cada artigo de subsistência, levando-se em consideração o e3etivo implantado na 6rgani7ação
8ilitar apoiada, a Quantidade Aabelar de cada artigo (>oletim Aécnico n= 001/2018-S<GS/I Abst, de 21 de
maio de 2020) e o número de dias do mês.

6 0ator de 9onsumo ?egional (09?), índice calculado com base na média do consumo dos últimos 12 meses
de e2pediente integral, de todos os artigos de subsistência, pelas 6rgani7aç.es 8ilitares (68) apoiadas pelo
9omando da 12M ?egião 8ilitar (9mdo 12M ?8), é in3ormado através do Quadro Iemonstrativo de Atividade
de Aprovisionamento (QIAA) ao Urgão Provedor (6P) de vinculação (12= >atal4ão de Suprimento - 12= >
Sup), acrescido dos e3etivos apoiados na 0orça Aare3a @umanit;ria no /stado de ?oraima (6P/?AEF6
A96G@HIA.
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2. Estimati+a do 3alor da ,ontrataç%o

3alor 4)567 3.J21.B63,40

6s valores de re3erência apresentados no presente 3oram oriundos de cotação ampla, detal4ada, transparente,
cuidadosa, de modo a se con3igurar um 5uí7o seguro de que os preços orçados estão compatíveis com os que
são praticados comumente no mercado, sendo observada, inclusive, a utili7ação de 3orma combinada ou não

, utili7ando a plata3orma digital Painel dedos parâmetros, atento ainda Ss prioridades elencadas 8/ 6B/2021
Preços do <overno 0ederal, Aquisiç.es e 9ontrataç.es similares e 0ornecedores Gocais e Nacionais,
(quantidades descritas no item 1.1. do termo de re3erência).

9. 8ustificati+a *ara o Parcelamento ou n%o da Soluç%o

9on3orme a letra b) do Hnciso D do Art. 40 da Gei n= 14.133/23, o ob5eto dever; atender o principio do
parcelamento, uma ve7 que ele é tecnicamente vi;vel e economicamente vanta5oso, procedendo-se S licitação
com vistas ao mel4or aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e S ampliação da competitividade
sem perda da economia de escala (Súmula 247 do A9T).

Neste conte2to e no caso concreto o parcelamento da solução é vi;vel técnica e economicamente e por não
4aver pre5uí7o para o con5unto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla
participação.

Seguindo a regra, a adoção do parcelamento do ob5eto em itens ser; plenamente aplic;vel na presente demanda.
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10. ,ontratações ,orrelatas e/ou Interde*endentes

Não se veri3ica contrataç.es correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação do caso concreto.

11. Alin9amento entre a ,ontrataç%o e o Plane:amento

6 ob5eto da 9ontratação est; previsto no Plano de 9ontratação Anual 2024 , con3orme 9ontratação 160014 -
J0027/2023.

12. Benef;cios a serem alcançados com a contrataç%o

A e2ecução da aquisição dos artigos de subsistência, em tela, visa S aquisição dos artigos de subsistência para
manter a contínua necessidade b;sica de alimentação em diversas 6rgani7aç.es 8ilitares nas longínquas
regi.es da Ama7:nia e 6peração Acol4ida.

A região da Ama7:nia 6cidental possuí cerca de 63 6rgani7aç.es 8ilitares do /2ército >rasileiro espal4adas
em toda sua ;rea, o que demanda um trabal4o de plane5amento e coordenação para a reali7ação do
3ornecimento de alimentos em tais 6rgani7aç.es 8ilitares, sendo as grandes distâncias de transportes, o clima
quente e úmido regional, a grande dispersão da tropa nas ;reas de 3ronteiras, a sa7onalidade dos rios
ama7:nicos e, por ve7es, a 3alta de in3raestrutura constituem grandes Cbices no transporte aéreo de emergência
nas ;reas da Selva Ama7:nica.

9om e2periências 5; vivenciadas demonstra ao longo do tempo que as aquisiç.es 3oram reali7adas de 3orma
satis3atCrias.

1&. Pro+id<ncias a serem Adotadas

Para que o Aermo de ?e3erência surta os e3eitos dese5ados ser; necess;ria a descentrali7ação de créditos para
esta 6rgani7ação 8ilitar em concordância com as demandas que virão a surgir com a descrição dos problemas
apresentados.

14. Poss;+eis Im*actos Am=ientais

Sustenta=ilidade7

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do ob5eto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no <uia Nacional de 9ontrataç.es Sustent;veis:

4.1.1. >ai2o impacto sobre recursos naturais como 3lora, 3auna,ar, solo e ;gua1

4.1.2. Pre3erência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local1
4.1.3. 8aior e3iciência na utili7ação de recursos naturais como ;gua e energia1
4.1.4. 8aior geração de empregos, pre3erencialmente com mão de obra local1
4.1.B. 8aior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra1

Folha 59 



UASG 160014 Estudo Técnico Preliminar 90/2024

7 de 7

4.1.6. Tso de inovaç.es que redu7am a pressão sobre recursos naturais1
4.1.7. 6rigem sustent;vel dos recursos naturais utili7ados nos bens, nos serviços e nas obras1 e
4.1.8. Ttili7ação de produtos 3lorestais madeireiros e não madeireiros origin;rios de mane5o 3lorestal
sustent;vel ou de re3lorestamento.

4.2 6 Plano de Gogística Sustent;vel (PGS), desta Tnidade <erenciadora, encontra-se na 3ase de implantação.

$e+erá tam=ém consultar a .e>islaç%o Am=iental +i>ente.

(Art. B = da Gei n= 14.133/2021)

1-. $eclaraç%o de 3ia=ilidade

/sta equipe de plane5amento declara esta contratação.+iá+el

1-.1. 8ustificati+a da 3ia=ilidade

6s estudos preliminares evidenciaram que a reali7ação de contratação de 3ornecimento de gêneros alimentícios mostra-se vi;veis.
Iiante do e2posto, declara-se ser vi;vel a contratação da solução pretendida.

16. )es*onsá+eis

Aodas as assinaturas eletr:nicas seguem o 4or;rio o3icial de >rasília e 3undamentam-se no V3= do Art. 4= do Iecreto n= 10.B43,
.de 13 de novembro de 2020

.I?$EBE)G S@UAA .A,E)$A
Ad5 Seç 6p 9l H/996G 12M ?8

8U,I?EIA )@,BA $A SI.3A
Agente de contratação

Assinou eletronic�
ente e
 ���������� �s ���������
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�010/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�14/10/2024�às� 14:57,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,�o(s)
documento(s):� Anexos� 1� TR63_2024.pdf,� BT30.403-01� PLANO�DE� AMOSTRAGEM�DE
ARTIGOS�DE�SUBSISTENCIA-assinado11.pdf,�BT�COXA�E�SOBRECOXA�CONGELADA-6.pdf,
BT30.404-36�File�de�Peito�de�Frango�Congelado-3.pdf.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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�
MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR�
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)�

FORTE�MENDONÇA�FURTADO�

�

JUSTIFICATIVA�PARA�AS�ALTERAÇÕES�PROCEDIDAS�SOBRE�O�MODELO�DE�TERMO�DE�
REFERÊNCIA�DE�AQUISIÇÃO�DOS�ARTIGOS�DO�QUANTITATIVO�DE�SUBSISTÊNCIA�

�
Processo�nº:�64321.024821/2024-77�

����������Pregão�Eletrônico�nº�90010/2024�

�

Observação:�os�textos�são�transcritos�devido�a�existir�algumas�diferenças�entre�a�numeração�do�processo�e�a�dos�
modelos�da�AGU.�

�

ALTERAÇÕES�REALIZADAS�SOBRE�O�MODELO�DE�TERMO�DE�REFERÊNCIA�DA�AGU�E�
RESPECTIVAS�JUSTIFICATIVAS�

�

SUBITEM�
INCLUSÃO/�
EXCLUSÃO/�
ALTERAÇÃO�

TEXTO� JUSTIFICATIVA�

1.1.� Alteração�

1.1� Aquisição� de� quantitativo� de� subsistência,�
conforme� condições,� quantidades,� exigências� e�
estimativas� estabelecidas� neste� instrumento� e� no�
previsto� no� Catálogo� de� Alimentos� do� Exército�
Brasileiro� (EB40-C-30.403),� 1ª� edição� 2020,�
aprovado� pela� Portaria� D� Abst/COLOG/C� Ex� nº�
158�–�COLOG,�de�2�OUT�2020�(Boletins�Técnicos�
edição� 2021)� elaborado� pela� Diretoria� de�
Abastecimento� do� Exército� Brasileiro� e� demais�
legislações� disponíveis,� respectivamente,� nos�
endereços� eletrônicos:�
http://www.dabst.eb.mil.br/index.php/classes/categ
ory/69-2-2-especificacoes-tecnicas-dos-artigos-do-
qs� http://www.dabst.eb.mil.br/index.php/biblioteca-
de-normas-tecnicas/2-uncategorised/97-
subsistencia-legislacao.� Os� boletins� técnicos� que�
porventura� não� estejam� acessíveis� nos� endereços�
acima� citados,� a� exemplo� dos� pescados� regionais,�
podem�ser�consultados�no�conjunto�de�documentos�
do� presente� certame.� Em� caso� de� divergência�
entre�as�descrições�e�especificações�constantes�no�
CATMAT,�Boletim�Técnico�e�do�presente�Termo�
de�Referência,�prevalecem�estas�últimas.�Para�as�
demais� especificações� dos� itens,� consultar� os�
Boletins�Técnicos�citados.�

�

�

Subitem� alterado� a� fim�
de�melhor�se�adaptar�às�
peculiaridades� do�
objeto� licitatório.��
Alteração� de� subitem�
para� informar� sobre� os�
boletins� técnicos� que�
visam� atender� a�
legislação� do� Exército�
Brasileiro.�
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4.2� Inclusão�
O� Plano� de� Logística� Sustentável� (PLS),� dessa�
Unidade� Gerenciadora,� encontra-se� na� fase� de�
implantação.�

Subitem� incluído� a� fim�
de�melhor�se�adaptar�às�
peculiaridades� do�
objeto�licitatório.�

�
4.4.�

�
�

Inclusão�

Da�exigência�de�amostra�
4.4.� Não�será�exigida�amostra�na�fase�do�aceite�
da�proposta.�
�
�

Subitem� incluído� a� fim�
de�melhor�se�adaptar�às�
peculiaridades� do�
objeto�licitatório.��

4.18�
4.19�

Exclusão�

4.18.���� É� admitida� a� subcontratação� parcial� do�
objeto,�nas�seguintes�condições:�
4.19.����O�contrato�oferece�maior�detalhamento�das�
regras� que� serão� aplicadas� em� relação� à�
subcontratação,�caso�admitida:�

Subitens� excluídos�
devido� ao� fato� de� a�
licitação� não� admitir� a�
subcontratação.�
�

4.25.�
4.26.�
4.26.1.�
4.26.2.�
4.26.3.�
4.26.4.�
4.26.5.�

�

Inclusão�

4.25.����O�adjudicatário,�no�prazo�de�05�(cinco)�dias�
após� a� assinatura� do� Termo� de� Contrato� ou� aceite�
do� instrumento� equivalente,� prestará� garantia� no�
valor� correspondente� a� 5%� (cinco� por� cento)� do�
valor� inicial� do� Contrato,� que� será� liberada� de�
acordo� com� as� condições� previstas� neste� Edital,�
conforme�disposto�no�art.� 98�da�Lei� nº�14.133,� de�
2021,� desde� que� cumpridas� às� obrigações�
contratuais.�
4.26.� Caberá� ao� contratado� optar� por� uma� das�
seguintes�modalidades�de�garantia:�
4.26.1.�Caução�em�dinheiro�ou�em�títulos�da�dívida�
pública� emitidos� sob� a� forma� escritural,� mediante�
registro�em�sistema�centralizado�de�liquidação�e�de�
custódia�autorizado�pelo�Banco�Central�do�Brasil,�e�
avaliados� por� seus� valores� econômicos,� conforme�
definido�pelo�Ministério�da�Economia;�
4.�26.2.�Seguro-garantia;�
4.� 26.3.� Fiança� bancária� emitida� por� banco� ou�
instituição� financeira� devidamente� autorizada� a�
operar�no�País�pelo�Banco�Central�do�Brasil.�
4.� 26.4.� A� garantia� prestada� pelo� contratado� será�
liberada� ou� restituída� após� a� fiel� execução� do�
contrato�ou�após�a�sua�extinção�por�culpa�exclusiva�
da�Administração�e,�quando�em�dinheiro,�atualizada�
monetariamente.�
4.�26.5.�A�Contratante�executará�a�garantia�na�forma�
prevista�na�legislação�que�rege�a�matéria.�
�
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5.5.1.�
5.5.2.�
5.5.3.�
5.6�
5.6.1�
5.7�
5.8�
5.9�
5.10�
�
�
�

Inclusão�

5.5.1.���Os�bens�serão�recebidos�definitivamente�no�
prazo�de�10�(dez)�dias,�contados�do�recebimento�no�
Órgão�Provedor,� após�a� verificação� da�qualidade�e�
quantidade�do�material� e� consequente� aceitação.�O�
Laudo�Conclusivo�do�LIAB�poderá�rejeitar�os�itens,�
devendo� estes� ser� repostos� no� mesmo� prazo� e�
condições�previstas�no�item�anterior.�
5.5.2.��� O� recebimento� definitivo� do� objeto� não�
exclui� a� responsabilidade� da� contratada� pelos�
prejuízos� resultantes� da� incorreta� execução� do�
contrato.�
PREVISÃO�CRONOGRAMA�DE�ENTREGA:�

Tabela�
(…)�

�
5.5.3.���O�cronograma� está� sujeito� a� alterações� em�
função� da� variação� do� efetivo,� principalmente� da�
Op� Acolhida,� reprovação� do� item� no� LIAB� e�
possíveis�itens�em�Restos�a�Pagar�(RP).�
5.6� Salvo� disposição� em� contrário� constante� do�
edital�ou�de�ato�normativo,�os�ensaios,�os�testes�e�as�
demais� provas� para� aferição� da� boa� execução� do�
objeto� do� contrato� exigidos� por� normas� técnicas�
oficiais�correrão�por�conta�do�contratado,�conforme�
Art.�140�§�4º�da�Lei�14.133/2021,�devendo�a�mesma�
considerar� as� quantidades� que� serão� retiradas,�
conforme�tabela�abaixo:�

Tabela��
(…)�

Exemplos:� Lote� entregue:� arroz:� 1.500� sacos� de�
5Kg�=>�tamanho�da�amostra:�8�sacos�de�5kg;�
Lote� entregue:� carne� bovina:� 800� caixas� =>�
tamanho�da�amostra:�5�caixas;�
Verificar� também�o�Plano�de�Amostragem�para�
Inspeção�dos�Artigos�de�Subsistência,�BT�30.403-
01,� 3ª� edição� 2021,� elaborado� pela� Diretoria� de�
Abastecimento�do�Exército�Brasileiro�disponível�
no� seguinte� endereço� eletrônico:�
http://intranet.dabst.eb.mil.br/index.php/classes/
category/200-2-boletim-tecnico-especificacoes-
tecnicas-dos-artigos-do-qs.�
5.6.1� Serão� adotadas,�para� fins� de� amostragem,� as�
seguintes� unidades� de� produto� para� os� gêneros� de�
QS:�

Tabela��
(…)�

UNIDADE� DE� PRODUTO:� elemento� de�
referência�na�inspeção.�Pode�ser�um�artigo�simples,�
um�conjunto�ou�um�volume.�A�unidade�de�produto�
pode� ou� não� ser� igual� à� unidade� de� compra� ou� do�
fornecimento.�
EMBALAGEM� PRIMÁRIA:� embalagem� que�
está�em�contato�direto�com�o�alimento.�
EMBALAGEM� SECUNDÁRIA:� embalagem�
destinada� a� conter� uma� ou� um� conjunto� de�
embalagens�primárias.�
Serão� adotadas,� para� fins� de� amostragem,� as�
seguintes� unidades� de� produto� para� os� gêneros� de�
QS:LOTE:� conjunto�de�unidades�de�produto� a� ser�
amostrado� para� verificar� a� conformidade� com� as�
exigências� de� aceitação.�Para� fins�de� análise� fiscal�
adota-se� como� lote� o� conjunto� de� unidades� de�
produto� com� as� mesmas� características,� os� quais�
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irão�compor�a�carga�de�um�caminhão.�Dessa�forma�
é�desconsiderado�como�lote�o�designado�como�“lote�
de� produção”,� constante� na� rotulagem� da�
Embalagem�primária�do�produto.�
TAMANHO� DO� LOTE:� número� de� unidades� de�
produto�contido�no�lote.�
AMOSTRA� e� TAMANHO� DE� AMOSTRA:� A�
amostra� consiste� em� uma� ou� mais� unidades� de�
produto,� retiradas� do� lote� a� ser� inspecionado,� de�
forma� aleatória� e� independentemente� de� sua�
qualidade.�O�tamanho�da�amostra�a�ser�coletado�é�o�
constante�da�letra�“a”,�do�item�“5.6”.�
5.7�A�Contratada� deverá� atentar� para� a� questão� da�
emissão�do�documento� fiscal� relativo� à�quantidade�
do� objeto� transportado� como� amostra,� para� cada�
entrega,� de� modo� a� não� o� confundir� com� aquele�
relativo� à� nota� de� empenho� correspondente� ao�
Termo�de�Contrato,�devendo�esses�serem�distintos;�
5.8�As�amostras�que� tenham�o�caráter�perecível�ou�
que�tenham�sido�consumidas�por�ocasião�dos�testes�
não�serão�devolvidas�em�hipótese�alguma;�
5.9� Será� colhida� a� amostra� por� lote,� de� forma�
aleatória,� de� pontos� distintos� da� carga,� e� analisada�
conforme� previsto� no� Catálogo� de� Alimentos� do�
Exército� Brasileiro;�A� amostra� deverá� ser� coletada�
de� forma� única,� de� modo� que� as� quantidades�
obtidas,� conforme� o� plano� de� amostragem,� seja�
utilizada� para� expedição� do� laudo� fiscal;� O� OP�
somente� poderá� colher� a� quantidade� de� amostra�
prevista� nesse� plano� de� amostragem,� sob� pena� de�
arcar�com�a�responsabilidade�pelo�dano,�em�caso�de�
coleta�a�maior�
5.10�Caso�a�Contratada�não�remeta�a�quantidade�de�
unidades� amostrais� previstas,� não� será� admitida� a�
retirada� do� montante� contratado,� sob� alegação� de�
posterior�substituição.�
�

�
�

�
�

5.11.���� Alteração�

5.11.����O�prazo�de�garantia�é�aquele�estabelecido�na�
Lei�nº�8.078,�de�11�de�setembro�de�1990�(Código�de�
Defesa� do� Consumidor).� Os� bens� poderão� ser�
rejeitados,� quando� em� desacordo� com� as�
especificações� constantes� neste� Termo� de�
Referência� e� na� proposta,� devendo� ser� retirados� e�
substituídos� no� prazo� de� 30� (trinta)� dias,� apenas�
uma� vez,� a� contar�da�notificação� da� contratada,� às�
suas� custas,� sem� prejuízo� da� aplicação� das�
penalidades.�

Subitem� alterado� a� fim�
de�melhor�se�adaptar�às�
peculiaridades� do�
objeto�licitatório.���

7.8.1� Alteração�

7.8.1�O�recebimento�do�objeto�desta�licitação�estará�
condicionado�à�observância�de� suas� especificações�
técnicas,� embalagens� e� instruções,� cabendo� a�
verificação� respectiva� à� Comissão� de� Exame� e�
Recebimento�do�12º�Depósito�de�Suprimento,�após�
o� laudo� fiscal� expedido� pelo� Laboratório� de�
Inspeção� de� Alimentos� Bromatologia� (LIAB),�
ficando� o� contratado� obrigado� ao� cumprimento� do�
Art.� 119� da� Lei� nº� 14.133/21� e� sujeito� às� sanções�
administrativas� previstas� neste� Edital,� em� caso� de�
recusa.�
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7.23.1.�
7.23.2.�
7.23.3�

�

Inclusão�

7.23.1��Previamente�à�emissão�de�nota�de�empenho�
e� a� cada� pagamento,� a� Administração� deverá�
realizar�consulta�ao�SICAF�para�identificar�possível�
suspensão.�
7.23.2.� Será� rescindido� o� contrato� em� execução�
com�a�contratada�inadimplente�no�SICAF,�salvo�por�
motivo� de� economicidade,� segurança� nacional� ou�
outro� de� interesse� público� de� alta� relevância,�
devidamente� justificado,� em� qualquer� caso,� pela�
máxima�autoridade�da�contratante.�
7.23.3.� Nos� casos� de� eventuais� atrasos� de�
pagamento,� desde� que� a� Contratada� não� tenha�
concorrido,� de� alguma� forma,� para� tanto,� fica�
convencionado� que� a� taxa� de� compensação�
financeira� devida�pela�Contratante,� entre� a� data�do�
vencimento�e�o�efetivo�adimplemento�da�parcela,�é�
calculada� mediante� a� aplicação� da� seguinte�
fórmula:�
EM�=�I�x�N�x�VP,�sendo:�
EM�=�Encargos�moratórios;�
N� =� Número� de� dias� entre� a� data� prevista� para� o�
pagamento�e�a�do�efetivo�pagamento;�
VP�=�Valor�da�parcela�a�ser�paga.�
I� =� Índice� de� compensação� financeira� =�
0,00016438,�assim�apurado:�
�
�
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8.1.1.�
8.1.2�

�
Inclusão�

8.1.1�Na�hipótese�de�não�haver�vencedor�para�a�cota�
reservada,� esta� poderá� ser� adjudicada� ao� vencedor�
da� cota� principal� ou,� diante� de� sua� recusa,� aos�
licitantes� remanescentes,� desde� que� pratiquem� o�
preço�do�primeiro�colocado�da�cota�principal.�
8.1.2.�Se�a�mesma�empresa�vencer�a�cota�reservada�
e� a� cota� principal,� a� contratação� das� cotas� deverá�
ocorrer�pelo�menor�preço.�Será�dada�a�prioridade�de�
aquisição�aos�produtos�das�cotas�reservadas�quando�
forem�adjudicados�aos� licitantes�qualificados�como�
microempresas� ou� empresas� de� pequeno� porte,�
ressalvados� os� casos� em� que� a� cota� reservada� for�
inadequada� para� atender� as� quantidades� ou� as�
condições�do�pedido,�conforme�vier�a� ser�decidido�
pela�Administração,� nos� termos� do� art.� 8º,� §4º� do�
Decreto�n.�8.538,�de�2015.��
�

Subitens� incluídos� a�
fim� de� melhor� se�
adaptar� às�
peculiaridades� do�
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8.31.1�
8.31.1.1�
8.31.1.2�

Inclusão�

8.31.1.�Para� fins�da�comprovação�de�que� trata�este�
subitem,� os� atestados� deverão� dizer� respeito� a�
contratos� executados� com� as� seguintes�
características�mínimas:��
8.31.1.1Para� o� fornecimento� dos� itens� de� origem�
animal�(carne�bovina�desossada�congelada,�carne�de�
frango� em� cortes� congelados,� carne� suína�
congelada,� carne�de�peixe�congelada�e� leite� em�pó�
instantâneo),� A� CONTRATADA� responsável� pelo�
fornecimento�deve�cumprir�os�seguintes�critérios:�
8.31.1.2� Os� produtos� deverão� ser� provenientes� de�
estabelecimentos� registrados� no� Departamento� de�
Inspeção�de�Produtos�de�Origem�Animal� (DIPOA)�
e� aprovados� pelo� Serviço� de� Inspeção� Federal�
(SIF),�ou�registrados�pelos�serviços�de�inspeção�que�
aderiram� ao� Sistema� Unificado� de� Atenção� à�
Sanidade� Agropecuária� por� meio� do� Sistema�
Brasileiro� de� Inspeção� de� Produto� de� Origem�
Animal� (SISBI/POA),� visando� garantir� produtos�
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com� certificação� sanitária� e� tecnológica,�
respeitando� as� legislações� vigentes� (Artigo� 427� do�
Decreto�nº�9.013�de�29�de�Março�de�2017�e�Decreto�
Nº�10.468,�de�18�de�agosto�de�2020).�����
�

8.31.4.1�
8.31.4.2�

Inclusão�

8.31.4.1� Atestado(s)� de� capacidade� técnica,� em�
nome� da� licitante,� expedido(s)� por� pessoa� jurídica�
de� direito�público�ou�privado,� comprovando� que� a�
empresa� forneceu� ou� está� fornecendo,� a� contento,�
pelo� menos� 50%� (cinquenta� por� cento)� do�
quantitativo� de� cada� item� que� for� participar� (itens�
9.3.1� e� 9.3.2,� TC� -� 000.076/2012-0,�� Acórdão� nº�
737/20212�-�Plenário,�combinado�com�os�Acórdãos�
de� nº� 1.284/2003,� 2.088/2004,� 2.656/2007,�
608/2008,� 2.215/2008,� 2.147/2009� e� 1.432/2010,�
todos� do� Plenário.),� que� permitam� estabelecer�
comparação� de� características� funcionais,� técnicas,�
dimensionais� e� qualitativas� constantes� deste� termo�
de�referência�e�seus�anexos�
8.31.4.2�A�exigência�mínima�da�capacidade�técnica�
justifica-se,� salvo�melhor� juízo,� pelo� fato� de�que� a�
empresa�BR�DA�SILVA�BONATES�COMERCIO�E�
SERVIÇO� DE� ADMINISTRAÇÃO� DE� OBRAS�
LTDA� participou� do� processo� licitatório� Pregão�
Eletrônico� 008/2023,� UASG� 160014,� homologado�
em�fevereiro�de�2024,�em�que� foi�vencedora�de�54�
(cinquenta�e�quatro)�itens.�Após�a�homologação�do�
certame� licitatório,� foram� geradas� 19� Notas� de�
Empenhos�em�favor�da�B�R�DASILVA�BONATES,�
com�data�do�primeiro�envio�em�de�23�de� fevereiro�
de�2024,�e�a�última�Nota�de�Empenho�a�ser�enviada�
em�06/03/24.�
Após� o� recebimento� das� Notas� de� Empenhos,� a�
empresa�não�agendou�entregas,�sendo�que�em�6�de�
março� de� 2024� foi� enviada� a� primeira� notificação�
para� agendamento� de� entrega.� No� entanto,� não�
houve� resposta,� havendo� a� necessidade� de� enviar�
outras� notificações,� realizar� contatos� e� reuniões�
com� o� representante� da� empresa.� No� total� foram�
enviadas� 8� Notificações� Extrajudiciais� alertando� o�
preposto� da� empresa� sobre� a� importância� do�
agendamento� e� entregados� itens� empenhados,� e�
ainda,� foram�concedidos�prazos�para�que�o�mesmo�
se� manifestasse� em� relação� as� entregas,� mesmo�
assim,�não�houve�resposta.�
O� Ordenador� de� Despesas� do� Cmdo� 12ª� RM�
realizou� videoconferência� com� participação� de�
todos�fornecedores�dos�artigos�licitados,�inclusive�o�
representante� da� BR� DA� SILVA� BONATES� para�
informar�a�importância�da�parceria�com�o�Exército�
Brasileiro/12ª� RM� e� os� detalhes� técnicos� do�
recebimento�e�análise�dos�itens�licitados.�
O�único�agendamento�para�entrega�de�18.000�litros�
de� óleo� de� soja,� realizado� pelo� empresa� BR� DA�
SILVA�BONATES,�para�o�dia�27�de�março�de�2024,�
não�foi� concretizado.�Além�disso,�em�28�de�março�
de� 2024,� ,� ao� ser� cogitado� a� possibilidade� de�
cancelamento�dos�empenhos�de�forma�consensual,�a�
empresa� não� se� mostrou� favorável� e� reafirmou� o�
compromisso� de� entrega� dos� itens� empenhados,�
mas,�ainda,�sem�expectativa�de�agendamento.�
A�empresa�informou�que�devido�a�seca�ocorrida�no�
segundo� semestre� de� 2023,� devido� as� dificuldades�
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logísticas� encontradas� pelas� empresas� em� fornecer�
produtos� no� interior� da� Amazônia,� os� preços� dos�
produtos� tiveram� uma� alta� expressiva,� bem� acima�
do�valor�da�ATA.�Mais�uma�vez�foi�orientado�sobre�
a�possibilidade�de�desistência�dos�itens�da�ATA,�que�
a� previsão� de� alta� de�preços�deveria� continuar� que�
não� há� expectativa� da� melhoras� na� economia,� e�
desta�forma�se�torna�mais�difícil�ainda�de�realizar�as�
entregas.�
A� equipe� do� Ordenador� de� Despesas,� o� Fiscal� de�
Contrato� e� um� representante� do� Centro� de�
Coordenação�de�Operações�Logísticas� receberam�o�
representante� da� empresa� BR� DA� SILVA�
BONATES� que� foi� convidado� a� participar� de�uma�
reunião�para�esclarecer�a�cerca�do�não�cumprimento�
das� cláusulas� do� contrato.� Na� ocasião� a� empresa�
firmou�compromisso�de�entrega�imediata�de�alguns�
itens� empenhados� e� demonstrou� interesse� em�
cancelar� outros� itens� que� não� teria� condições� de�
honrar� o� compromisso� de� entrega� com� esta�
Administração� Pública,� por� motivo� dos� preços�
elevados.�
A�empresa�relatou�ao�Fiscal�de�Contratos�que,�como�
os� preços� atuais� de� mercado� estão� muito� mais�
elevados� quando� comparados� com�os� cotados�pela�
empresa�no�processo�licitatório,�não�teria�condições�
de� entregar� nenhum� item.� Ressalta-se� que� ele� não�
formalizou�a�desistência,�o�que�impede�esta�UG�de�
cancelar�as�atas�e�os�empenhos.�Salienta-se�que,�por�
orientação� da� 12ª� CGCFEx� (órgão� do� controle�
interno)� e� da� Consultoria� Jurídica� da�União,� esses�
atos� administrativos� precisam� ser� amparados� por�
processo� administrativo� sancionador,� no� qual� a�
empresa� terá� o� direito� de�apresentar�defesa�ou,� até�
mesmo,�realizar�a�entrega�dos�itens.�
�

11.1.�
a�

11.14�
�
�

�

�

11.1.���� O� licitante� ou� o� contratado� será�
responsabilizado� administrativamente� pelas�
seguintes�infrações:�
11.1.1.�Dar�causa�à�inexecução�parcial�do�contrato;�
11.1.2.�Dar� causa�à� inexecução�parcial� do�contrato�
que� cause� grave� dano� à� Administração,� ao�
funcionamento� dos� serviços� públicos� ou� ao�
interesse�coletivo;�
11.1.3.�Dar�causa�à�inexecução�total�do�contrato;�
11.1.4.�Deixar�de�entregar�a�documentação�exigida�
para�o�certame;�
11.1.5.� Não� manter� a� proposta,� salvo� em�
decorrência� de� fato� superveniente� devidamente�
justificado;�
11.1.6.�Não� celebrar� o� contrato� ou� não� entregar� a�
documentação� exigida� para� a� contratação,� quando�
convocado� dentro� do� prazo� de� validade� de� sua�
proposta;�
11.1.7.�Ensejar� o� retardamento� da� execução� ou� da�
entrega� do� objeto� da� licitação� sem� motivo�
justificado;�
11.1.8.� Apresentar� declaração� ou� documentação�
falsa� exigida� para� o� certame� ou� prestar� declaração�
falsa�durante�a�licitação�ou�a�execução�do�contrato;�
11.1.9.� Fraudar� a� licitação� ou� praticar� ato�
fraudulento�na�execução�do�contrato;�
11.1.10.� Comportar-se� de� modo� inidôneo� ou�
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cometer�fraude�de�qualquer�natureza;�
11.1.11.�Praticar�atos�ilícitos�com�vistas�a�frustrar�os�
objetivos�da�licitação;�
11.1.12.�Praticar�ato�lesivo�previsto�no�art.�5º�da�Lei�
nº�12.846,�de�1º�de�agosto�de�2013.�
11.2.���� Serão� aplicadas� ao� responsável� pelas�
infrações� administrativas� previstas� nesta� Lei� as�
seguintes�sanções:�
11.2.1.�Advertência;�
11.2.2.�Multa;�
11.2.3.�Impedimento�de�licitar�e�contratar;�
11.2.4.� Declaração� de� inidoneidade� para� licitar� ou�
contratar.�
11.2.5.� Na� aplicação� das� sanções� serão�
considerados:�
11.2.6.� A� natureza� e� a� gravidade� da� infração�
cometida;�
11.2.7.�As�peculiaridades�do�caso�concreto;�
11.2.8�As�circunstâncias�agravantes�ou�atenuantes;�
11.2.9� Os� danos� que� dela� provierem� para� a�
Administração�Pública;�
11.2.10.� A� implantação� ou� o� aperfeiçoamento� de�
programa� de� integridade,� conforme� normas� e�
orientações�dos�órgãos�de�controle.�
11.2.11.�A�sanção�prevista�no�inciso�I�do�caput�deste�
artigo� será� aplicada� exclusivamente� pela� infração�
administrativa�prevista�no� inciso� I�do�caput�do�art.�
155�desta�Lei,�quando�não�se�justificar�a�imposição�
de�penalidade�mais�grave.�
11.2.12.� A� sanção� prevista� no� inciso� II� do� caput�
deste� artigo,� calculada� na� forma� do� edital� ou� do�
contrato,� não� poderá� ser� inferior� a� 0,5%� (cinco�
décimos�por�cento)�nem�superior�a�30%�(trinta�por�
cento)� do� valor� do� contrato� licitado� ou� celebrado�
com� contratação� direta� e� será� aplicada� ao�
responsável� por� qualquer� das� infrações�
administrativas�previstas�no�art.�155�desta�Lei.�
11.2.13.� A� sanção� prevista� no� inciso� III� do� caput�
deste� artigo� será� aplicada� ao� responsável� pelas�
infrações� administrativas� previstas� nos� incisos� II,�
III,�IV,�V,�VI�e�VII�do�caput�do�art.�155�desta�Lei,�
quando�não�se�justificar�a�imposição�de�penalidade�
mais� grave,� e� impedirá� o� responsável� de� licitar� ou�
contratar� no� âmbito� da� Administração� Pública�
direta� e� indireta� do� ente� federativo� que� tiver�
aplicado� a� sanção,� pelo� prazo� máximo� de� 3� (três)�
anos.�
11.2.14.� A� sanção� prevista� no� inciso� IV� do� caput�
deste� artigo� será� aplicada� ao� responsável� pelas�
infrações�administrativas�previstas�nos�incisos�VIII,�
IX,�X,�XI�e�XII�do�caput�do�art.�155�desta�Lei,�bem�
como� pelas� infrações�administrativas� previstas� nos�
incisos� II,� III,� IV,�V,�VI�e�VII�do�caput�do�referido�
artigo� que� justifiquem� a� imposição� de� penalidade�
mais� grave� que� a� sanção� referida� no� §� 4º� deste�
artigo,� e� impedirá� o� responsável� de� licitar� ou�
contratar� no� âmbito� da� Administração� Pública�
direta�e� indireta�de�todos�os�entes�federativos,�pelo�
prazo�mínimo�de�3�(três)�anos�e�máximo�de�6�(seis)�
anos.�
11.2.15.� A� sanção� estabelecida� no� inciso� IV� do�
caput�deste�artigo�será�precedida�de�análise�jurídica�
e�observará�as�seguintes�regras:�
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11.2.16.� Quando� aplicada� por� órgão� do� Poder�
Executivo,� será� de� competência� exclusiva� de�
ministro� de� Estado,� de� secretário� estadual� ou� de�
secretário� municipal� e,� quando� aplicada� por�
autarquia� ou� fundação,� será� de� competência�
exclusiva�da�autoridade�máxima�da�entidade;�
11.2.17.� Quando� aplicada� por� órgãos� dos� Poderes�
Legislativo� e� Judiciário,� pelo�Ministério� Público� e�
pela�Defensoria�Pública�no�desempenho�da� função�
administrativa,� será� de� competência� exclusiva� de�
autoridade� de� nível� hierárquico� equivalente� às�
autoridades�referidas�no�inciso�I�deste�parágrafo,�na�
forma�de�regulamento.�
11.2.18.�As�sanções�previstas�nos�incisos�I,�III�e�IV�
do� caput� deste� artigo� poderão� ser� aplicadas�
cumulativamente� com� a� prevista� no� inciso� II� do�
caput�deste�artigo.�
11.2.19.� Se� a� multa� aplicada� e� as� indenizações�
cabíveis� forem� superiores� ao� valor� de� pagamento�
eventualmente� devido� pela� Administração� ao�
contratado,� além� da� perda� desse� valor,� a� diferença�
será� descontada� da� garantia� prestada� ou� será�
cobrada�judicialmente.�
11.2.20.�Aplicação� das� sanções� previstas� no� caput�
deste� artigo� não� exclui,� em� hipótese� alguma,� a�
obrigação�de� reparação� integral�do�dano�causado�à�
Administração�Pública.�
11.3.����Na�aplicação�da�sanção�prevista�no�inciso�II�
do� caput� do� art.� 156� desta� Lei,� será� facultada� a�
defesa�do�interessado�no�prazo�de�15� (quinze)�dias�
úteis,�contado�da�data�de�sua�intimação.�
11.3.1.� A� aplicação� das� sanções� previstas� nos�
incisos� III� e� IV� do� caput� do� art.� 156� desta� Lei�
requererá� a� instauração� de� processo� de�
responsabilização,� a� ser� conduzido� por� comissão�
composta� de� 2� (dois)� ou�mais� servidores� estáveis,�
que� avaliará� fatos� e� circunstâncias� conhecidos� e�
intimará�o� licitante�ou�o�contratado�para,� no�prazo�
de� 15� (quinze)� dias� úteis,� contado� da� data� de�
intimação,�apresentar�defesa�escrita�e�especificar�as�
provas�que�pretenda�produzir.�
11.3.2.� Em� órgão� ou� entidade� da� Administração�
Pública�cujo�quadro�funcional�não�seja�formado�de�
servidores�estatutários,�a�comissão�a�que�se�refere�o�
caput� deste� artigo� será� composta� de� 2� (dois)� ou�
mais� empregados� públicos� pertencentes� aos� seus�
quadros� permanentes,� preferencialmente� com,� no�
mínimo,�3�(três)�anos�de�tempo�de�serviço�no�órgão�
ou�entidade.�
11.3.3.� Na� hipótese� de� deferimento� de� pedido� de�
produção�de�novas�provas�ou�de� juntada�de�provas�
julgadas� indispensáveis� pela� comissão,� o� licitante�
ou� o� contratado�poderá� apresentar� alegações� finais�
no�prazo�de�15�(quinze)�dias�úteis,�contado�da�data�
da�intimação.�
11.3.4.� Serão� indeferidas� pela� comissão,� mediante�
decisão� fundamentada,� provas� ilícitas,�
impertinentes,� desnecessárias,� protelatórias� ou�
intempestivas.�
11.3.5.� A� prescrição� ocorrerá� em� 5� (cinco)� anos,�
contados�da�ciência�da�infração�pela�Administração,�
e�será:�
11.3.6.� Interrompida� pela� instauração� do� processo�
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de� responsabilização� a� que� se� refere� o� caput� deste�
artigo;�
11.3.7.� Suspensa� pela� celebração� de� acordo� de�
leniência�previsto�na�Lei�nº�12.846,�de�1º�de�agosto�
de�2013;�
11.3.8.� Suspensa� por� decisão� judicial� que�
inviabilize�a�conclusão�da�apuração�administrativa.�
11.4.���� Os� atos� previstos� como� infrações�
administrativas� nesta� Lei� ou� em� outras� leis� de�
licitações�e�contratos�da�Administração�Pública�que�
também�sejam�tipificados�como�atos�lesivos�na�Lei�
nº�12.846,�de�1º�de�agosto�de�2013,�serão�apurados�
e� julgados� conjuntamente,� nos� mesmos� autos,�
observados� o� rito� procedimental� e� a� autoridade�
competente�definidos�na�referida�Lei.�
Parágrafo�único.�(VETADO).�
11.5.���� A� personalidade� jurídica� poderá� ser�
desconsiderada�sempre�que�utilizada�com�abuso�do�
direito� para� facilitar,� encobrir� ou� dissimular� a�
prática�dos�atos�ilícitos�previstos�nesta�Lei�ou�para�
provocar�confusão�patrimonial,�e,�nesse�caso,�todos�
os� efeitos� das� sanções� aplicadas� à� pessoa� jurídica�
serão� estendidos� aos� seus� administradores� e� sócios�
com� poderes� de� administração,� a� pessoa� jurídica�
sucessora� ou� a� empresa� do� mesmo� ramo� com�
relação� de� coligação� ou� controle,� de� fato� ou� de�
direito,�com�o�sancionado,�observados,�em�todos�os�
casos,� o� contraditório,� a� ampla� defesa� e� a�
obrigatoriedade�de�análise�jurídica�prévia.�
11.6.���� Os� órgãos� e� entidades� dos� Poderes�
Executivo,� Legislativo� e� Judiciário� de� todos� os�
entes� federativos� deverão,� no� prazo� máximo� 15�
(quinze)�dias�úteis,�contado�da�data�de�aplicação�da�
sanção,� informar� e� manter� atualizados� os� dados�
relativos�às�sanções�por�eles�aplicadas,�para�fins�de�
publicidade� no� Cadastro� Nacional� de� Empresas�
Inidôneas� e� Suspensas� (Ceis)� e� no� Cadastro�
Nacional� de� Empresas� Punidas� (Cnep),� instituídos�
no�âmbito�do�Poder�Executivo�federal.�
11.6.1.�Parágrafo�único.�Para� fins�de� aplicação�das�
sanções�previstas�nos�incisos�I,�II,�III�e�IV�do�caput�
do� art.� 156� desta� Lei,� o� Poder� Executivo�
regulamentará� a� forma� de� cômputo� e� as�
consequências� da� soma� de� diversas� sanções�
aplicadas� a� uma� mesma� empresa� e� derivadas� de�
contratos�distintos.�
11.7.���� O� atraso� injustificado� na� execução� do�
contrato�sujeitará�o�contratado�a�multa�de�mora,�na�
forma�prevista�em�edital�ou�em�contrato.�
11.7.1.� Parágrafo� único.� A� aplicação� de� multa� de�
mora�não�impedirá�que�a�Administração�a�converta�
em�compensatória� e�promova� a� extinção�unilateral�
do� contrato� com� a� aplicação� cumulada� de� outras�
sanções�previstas�nesta�Lei.�
11.8.���� É� admitida� a� reabilitação� do� licitante� ou�
contratado�perante�a�própria�autoridade�que�aplicou�
a�penalidade,�exigidos,�cumulativamente:�
11.9.���� Reparação� integral� do� dano� causado� à�
Administração�Pública;�
11.10.��Pagamento�da�multa;�
11.11.��Transcurso�do�prazo�mínimo�de�1�(um)�ano�
da� aplicação� da� penalidade,� no� caso� de�
impedimento� de� licitar� e� contratar,� ou� de� 3� (três)�
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anos� da� aplicação� da� penalidade,� no� caso� de�
declaração�de�inidoneidade;�
11.12.��Cumprimento�das�condições�de�reabilitação�
definidas�no�ato�punitivo;�
11.13.��Análise�jurídica�prévia,�com�posicionamento�
conclusivo� quanto� ao� cumprimento� dos� requisitos�
definidos�neste�artigo.�
11.14.�� Parágrafo� único.� A� sanção� pelas� infrações�
previstas�nos�incisos�VIII�e�XII�do�caput�do�art.�155�
desta�Lei�exigirá,�como�condição�de�reabilitação�do�
licitante� ou� contratado,� a� implantação� ou�
aperfeiçoamento� de� programa� de� integridade� pelo�
responsável.�
�

12.1��
a�

12.13.1�
Inclusão��

12.1.����O�edital�de�licitação�para�registro�de�preços�
observará�as�regras�gerais�desta�Lei�e�deverá�dispor�
sobre:�
12.1.1.� As� especificidades� da� licitação� e� de� seu�
objeto,�inclusive�a�quantidade�máxima�de�cada�item�
que�poderá�ser�adquirida;�
12.1.2.� A� quantidade� mínima� a� ser� cotada� de�
unidades� de� bens� ou,� no� caso� de� serviços,� de�
unidades�de�medida;�
12.1.3.�A�possibilidade�de�prever�preços�diferentes:�
12.1.3.1.�Quando�o�objeto�for�realizado�ou�entregue�
em�locais�diferentes;�
12.1.3.2.� Em� razão� da� forma� e� do� local� de�
acondicionamento;�
12.1.3.3.� Quando� admitida� cotação� variável� em�
razão�do�tamanho�do�lote;�
12.1.3.4.� Por� outros� motivos� justificados� no�
processo;�
12.1.4.� A� possibilidade� de� o� licitante� oferecer� ou�
não� proposta� em� quantitativo� inferior� ao� máximo�
previsto�no�edital,�obrigando-se�nos�limites�dela;�
12.1.5.� O� critério� de� julgamento� da� licitação,� que�
será�o�de�menor�preço�ou�o�de�maior�desconto�sobre�
tabela�de�preços�praticada�no�mercado;�
12.1.6.� As� condições� para� alteração� de� preços�
registrados;�
12.1.7.� O� registro� de� mais� de� um� fornecedor� ou�
prestador� de� serviço,� desde� que� aceitem� cotar� o�
objeto� em� preço� igual� ao� do� licitante� vencedor,�
assegurada� a� preferência� de�contratação� de� acordo�
com�a�ordem�de�classificação;�
12.1.8.� A� vedação� à� participação� do� órgão� ou�
entidade�em�mais�de�uma�ata�de�registro�de�preços�
com�o�mesmo�objeto�no�prazo�de�validade�daquela�
de� que� já� tiver� participado,� salvo�na�ocorrência� de�
ata� que� tenha� registrado� quantitativo� inferior� ao�
máximo�previsto�no�edital;�
12.1.9.� As� hipóteses� de� cancelamento� da� ata� de�
registro�de�preços�e�suas�consequências.�
12.1.10.� O� critério� de� julgamento� de� menor� preço�
por� grupo� de� itens� somente� poderá� ser� adotado�
quando� for� demonstrada� a� inviabilidade� de� se�
promover�a�adjudicação�por�item�e�for�evidenciada�
a�sua�vantagem�técnica�e�econômica,�e�o�critério�de�
aceitabilidade� de� preços� unitários�máximos� deverá�
ser�indicado�no�edital.�
12.1.11.�Na�hipótese�de�que�trata�o�§�1º�deste�artigo,�
observados�os� parâmetros� estabelecidos�nos� §§�1º,�
2º�e�3º�do�art.�23�desta�Lei,�a�contratação�posterior�
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de� item� específico� constante� de� grupo� de� itens�
exigirá�prévia�pesquisa�de�mercado�e�demonstração�
de�sua�vantagem�para�o�órgão�ou�entidade.�
12.1.12.� É� permitido� registro� de� preços� com�
indicação� limitada� a� unidades� de� contratação,� sem�
indicação� do� total� a� ser� adquirido,� apenas� nas�
seguintes�situações:�
12.1.12.1.� Quando� for� a� primeira� licitação� para� o�
objeto� e� o� órgão� ou� entidade� não� tiver� registro� de�
demandas�anteriores;�
12.1.12.2.�No�caso�de�alimento�perecível;�
12.1.12.3.� No� caso� em� que� o� serviço� estiver�
integrado�ao�fornecimento�de�bens.�
12.1.12.4.� Nas� situações� referidas� no� §� 3º� deste�
artigo,� é� obrigatória� a� indicação� do� valor�máximo�
da�despesa�e�é�vedada�a�participação�de�outro�órgão�
ou�entidade�na�ata.�
12.2.���� O�sistema� de� registro� de� preços�poderá� ser�
usado� para� a� contratação� de� bens� e� serviços,�
inclusive� de� obras� e� serviços� de� engenharia,�
observadas�as�seguintes�condições:�
12.2.1.� Realização� prévia� de� ampla� pesquisa� de�
mercado;�
12.2.2.� Seleção� de� acordo� com� os� procedimentos�
previstos�em�regulamento;�
12.2.3.� Desenvolvimento� obrigatório� de� rotina� de�
controle;�
12.2.4.� Atualização� periódica� dos� preços�
registrados;�
12.2.5.� Definição� do� período� de� validade� do�
registro�de�preços;�
12.2.6.� Inclusão,� em� ata� de� registro� de� preços,� do�
licitante� que� aceitar� cotar� os� bens� ou� serviços� em�
preços�iguais�aos�do�licitante�vencedor�na�sequência�
de� classificação�da� licitação�e� inclusão�do� licitante�
que�mantiver�sua�proposta�original.�
12.2.7.� O�sistema�de� registro� de�preços�poderá,�na�
forma� de� regulamento,� ser� utilizado� nas� hipóteses�
de�inexigibilidade�e�de�dispensa�de�licitação�para�a�
aquisição�de�bens�ou�para�a�contratação�de�serviços�
por�mais�de�um�órgão�ou�entidade.�
12.3.����A�existência�de�preços�registrados�implicará�
compromisso� de� fornecimento� nas� condições�
estabelecidas,�mas� não� obrigará� a�Administração� a�
contratar,� facultada� a� realização� de� licitação�
específica� para� a� aquisição� pretendida,� desde� que�
devidamente�motivada.�
12.4.���� O� prazo� de� vigência� da� ata� de� registro� de�
preços�será�de�1�(um)�ano�e�poderá�ser�prorrogado,�
por� igual� período,� desde� que� comprovado� o� preço�
vantajoso.�Parágrafo�único.�O�contrato�decorrente�
da� ata� de� registro� de� preços� terá� sua� vigência�
estabelecida� em� conformidade� com� as� disposições�
nela�contidas.�
12.5.���� A� Administração� poderá� contratar� a�
execução� de� obras� e� serviços� de� engenharia� pelo�
sistema�de� registro� de�preços,� desde�que� atendidos�
os�seguintes�requisitos:�
12.5.1� Existência� de� projeto� padronizado,� sem�
complexidade�técnica�e�operacional;�
12.5.2.� Necessidade� permanente� ou� frequente� de�
obra�ou�serviço�a�ser�contratado.�
12.6.���� O� órgão� ou� entidade� gerenciadora� deverá,�
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na� fase� preparatória� do� processo� licitatório,� para�
fins� de� registro� de� preços,� realizar� procedimento�
público�de�intenção�de�registro�de�preços�para,�nos�
termos� de� regulamento,� possibilitar,� pelo� prazo�
mínimo� de� 8� (oito)� dias� úteis,� a� participação� de�
outros� órgãos� ou� entidades� na� respectiva� ata� e�
determinar� a� estimativa� total� de� quantidades� da�
contratação.�
12.6.1.� O� procedimento� previsto� no� caput� deste�
artigo�será�dispensável�quando�o�órgão�ou�entidade�
gerenciadora�for�o�único�contratante.�
12.7.���� Se� não� participarem� do� procedimento�
previsto�no�caput�deste�artigo,�os�órgãos�e�entidades�
poderão� aderir� à� ata� de� registro� de� preços� na�
condição� de� não� participantes,� observados� os�
seguintes�requisitos:�
12.7.1.� Apresentação� de� justificativa� da� vantagem�
da� adesão,� inclusive� em� situações� de� provável�
desabastecimento� ou� descontinuidade� de� serviço�
público;�
12.7.2.�Demonstração�de�que�os�valores�registrados�
estão� compatíveis� com� os� valores� praticados� pelo�
mercado�na�forma�do�art.�23�desta�Lei;�
12.7.3.� Prévias� consulta� e� aceitação� do� órgão� ou�
entidade�gerenciadora�e�do�fornecedor.�
12.7.4.�A�faculdade�conferida�pelo�§�2º�deste�artigo�
estará� limitada� a� órgãos� e� entidades� da�
Administração� Pública� federal,� estadual,� distrital� e�
municipal� que,� na� condição� de� não� participantes,�
desejarem� aderir� à� ata� de� registro� de� preços� de�
órgão�ou�entidade�gerenciadora�federal,�estadual�ou�
distrital.�
12.7.5.�As�aquisições�ou�as�contratações�adicionais�
a� que� se� refere� o� §� 2º� deste� artigo� não� poderão�
exceder,� por� órgão� ou� entidade,� a� 50%� (cinquenta�
por� cento)� dos� quantitativos� dos� itens� do�
instrumento� convocatório� registrados� na� ata� de�
registro� de�preços�para�o� órgão�gerenciador�e�para�
os�órgãos�participantes.�
12.7.6.�O�quantitativo�decorrente�das�adesões�à�ata�
de� registro� de� preços� a� que� se� refere� o� §� 2º� deste�
artigo�não� poderá� exceder,� na� totalidade,� ao� dobro�
do� quantitativo� de� cada� item� registrado� na� ata� de�
registro� de� preços� para� o� órgão� gerenciador� e�
órgãos�participantes,�independentemente�do�número�
de�órgãos�não�participantes�que�aderirem.�
12.7.7.� A� adesão� à� ata� de� registro� de� preços� de�
órgão�ou�entidade�gerenciadora�do�Poder�Executivo�
federal� por� órgãos� e� entidades� da� Administração�
Pública� estadual,� distrital� e� municipal� poderá� ser�
exigida�para� fins�de� transferências�voluntárias,�não�
ficando� sujeita� ao� limite� de�que� trata� o� §� 5º� deste�
artigo� se� destinada� à� execução� descentralizada� de�
programa� ou� projeto� federal� e� comprovada� a�
compatibilidade� dos� preços� registrados� com� os�
valores�praticados�no�mercado�na�forma�do�art.�23�
desta�Lei.�
12.7.8.� Para� aquisição� emergencial� de�
medicamentos� e� material� de� consumo� médico-
hospitalar�por�órgãos�e�entidades�da�Administração�
Pública� federal,� estadual,� distrital� e� municipal,� a�
adesão� à� ata� de�registro� de�preços�gerenciada�pelo�
Ministério�da�Saúde�não�estará� sujeita�ao� limite�de�
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que�trata�o�§�5º�deste�artigo.�
12.7.9.� Será� vedada� aos� órgãos� e� entidades� da�
Administração� Pública� federal� a� adesão� à� ata� de�
registro�de�preços�gerenciada�por�órgão�ou�entidade�
estadual,�distrital�ou�municipal.�
12.8����� A� ata� de� registro� de� preços,� durante� sua�
validade,�poderá�ser�utilizada�por�qualquer�órgão�ou�
entidade� da� administração� pública� federal� que� não�
tenha� participado� do� certame� licitatório,� mediante�
anuência� do� órgão� gerenciador� desde� que�
devidamente� justificada� a� vantagem� e� respeitadas,�
no� que� couber,� as� condições� e� as� regras�
estabelecidas� na� Lei� nº� 14.133,� de� 2023� e� no�
decreto�nº�11.462,�de�31�de�março�de�2023.�
12.8.1�A�manifestação�do�órgão�gerenciador�de�que�
trata� o� subitem� anterior,� salvo� para� adesões� feitas�
por� órgãos� ou� entidades� de� outras� esferas�
federativas,� fica� condicionada� à� realização� de�
estudo,� pelos� órgãos� e� pelas� entidades� que� não�
participaram�do�registro�de�preços,�que�demonstre�o�
ganho� de� eficiência,� a� viabilidade� e� a�
economicidade�para�a�administração�pública�federal�
da�utilização�da�ata�de�registro�de�preços,�conforme�
estabelecido� em� ato� do� Secretário� de� Gestão� do�
Ministério� do� Planejamento,� Desenvolvimento� e�
Gestão.�
12.9.����Caberá�ao�fornecedor�beneficiário�da�Ata�de�
Registro� de� Preços,� observadas� as� condições� nela�
estabelecidas,� optar� pela� aceitação� ou� não� do�
fornecimento,� desde� que� este� fornecimento� não�
prejudique� as� obrigações� anteriormente� assumidas�
com�o�órgão�gerenciador�e�órgãos�participantes.�
12.10.��As� aquisições� ou� contratações� adicionais� a�
que� se� refere� este� item� não� poderão� exceder,� por�
órgão�ou�entidade,�a�50%�(cinqüenta�por�cento)�dos�
quantitativos�dos�itens�do�instrumento�convocatório�
e� registrados� na� ata� de� registro� de� preços� para� o�
órgão�gerenciador�e�órgãos�participantes.�
12.11.��As� adesões� à� ata� de� registro� de�preços� são�
limitadas,�na�totalidade,�ao�dobro�do�quantitativo�de�
cada� item� registrado� na� ata� de� registro� de� preços�
para� o� órgão� gerenciador� e� órgãos� participantes,�
independente� do� número� de� órgãos� não�
participantes�que�eventualmente�aderirem.�
12.11.1.� Tratando-se� de� item� exclusivo� para�
microempresas� e� empresas� de� pequeno� porte� e�
cooperativas� enquadradas� no� artigo� 34� da� Lei� nº�
11.488,� de� 2007,� o� órgão� gerenciador� somente�
autorizará� a� adesão� caso� o� valor� da� contratação�
pretendida� pelo� aderente,� somado� aos� valores� das�
contratações�já�previstas�para�o�órgão�gerenciador�e�
participantes� ou� já� destinados� a� aderentes�
anteriores,�não�ultrapasse�o�limite�de�R$�80.0000,00�
(oitenta�mil�reais)�(Acórdão�TCU�nº�2957/2011-P).�
12.12.��Ao� órgão� não� participante� que� aderir� à� ata�
competem� os� atos� relativos� à� cobrança� do�
cumprimento� pelo� fornecedor� das� obrigações�
contratualmente�assumidas�e�a�aplicação,�observada�
a� ampla� defesa� e� o� contraditório,� de� eventuais�
penalidades� decorrentes� do� descumprimento� de�
cláusulas� contratuais,� em� relação� as� suas� próprias�
contratações,� informando� as� ocorrências� ao� órgão�
gerenciador.�
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12.13.��Após�a�autorização�do�órgão�ou�da�entidade�
gerenciadora,� o� órgão� ou� a� entidade� não�
participante� efetivará� a� aquisição� ou� a� contratação�
solicitada� em� até� noventa� dias,� poderá� ser�
prorrogado�excepcionalmente,�mediante�solicitação�
do�órgão�ou�da�entidade�não�participante�aceita�pelo�
órgão� ou� pela� entidade� gerenciadora,� desde� que�
respeitado�o� limite� temporal�de�vigência� da� ata� de�
registro� de� preços,� observado� o� prazo� de� vigência�
da�ata.�
12.13.1.� Caberá� ao� órgão� gerenciador� autorizar,�
excepcional� e� justificadamente,� a� prorrogação� do�
prazo� para� efetivação� da� contratação,� respeitado� o�
prazo�de�vigência�da�ata,�desde�que�solicitada�pelo�
órgão� não� participante.�A� autorização� do� órgão� ou�
da�entidade�gerenciadora�apenas�será�realizada�após�
a�aceitação�da�adesão�pelo�fornecedor.�Fica�vedada�
aos�órgãos�e�às�entidades�da�Administração�Pública�
federal� a� adesão� a� ata� de� registro� de� preços�
gerenciada�por�órgão�ou�entidade�estadual,�distrital�
ou�municipal.�
�

13.1�
a�

13.3�
Inclusão�

13.1.���� Os� bens� a� serem� adquiridos� enquadram-se�
na� classificação� de� bens� comuns,� nos� termos� do�
parágrafo�único,�do�art.�1°,�da�Lei�10.520,�de�2002.�
13.2.����A�aquisição�dos�materiais�não�gera�vínculos�
empregatícios� entre� os� empregados� da(s)�
Contratada(s)� e� a� Administração,� vedando-se�
qualquer� relação� entre� estes� que� caracterize�
pessoalidade�e�subordinação�direta.�
13.3.���� A� realização� de� Pregão� Eletrônico� na�
modalidade� SRP� para� a� aquisição� de� Gêneros� de�
alimentação�está�enquadrada�no�inciso�II�do�art.�3º�
do� Dec.� 11.462/2023� -� aquisição� de� bens� com�
previsão�de�entregas�parceladas.�
�

Subitens� incluídos� a�
fim� de� melhor� se�
adaptar� às�
peculiaridades� do�
objeto� licitatório.�
Inclusão� de� itens� sobre�
a� classificação� dos�
bens.�

14.1�
a�

14.1.6�
Inclusão�

14.1.����São�obrigações�da�Contratante:�
14.1.1.� Receber� o� objeto� no� prazo� e� condições�
estabelecidas�no�Edital�e�seus�anexos;�
14.1.2.�Verificar�minuciosamente,�no� prazo� fixado,�
a�conformidade�dos�bens�recebidos�provisoriamente�
com� as� especificações� constantes� do� Edital� e� da�
proposta,� para� fins� de� aceitação� e� recebimento�
definitivo;�
14.1.3.�Comunicar�à�Contratada,� por� escrito,� sobre�
imperfeições,� falhas� ou� irregularidades� verificadas�
no� objeto� fornecido,� para� que� seja� substituído,�
reparado�ou�corrigido;�
14.1.4.�Acompanhar�e�fiscalizar�o�cumprimento�das�
obrigações� da� Contratada,� através� de�
comissão/servidor�especialmente�designado;�
14.1.5.�Efetuar�o�pagamento�à�Contratada�no�valor�
correspondente�ao�fornecimento�do�objeto,�no�prazo�
e�forma�estabelecidos�no�Edital�e�seus�anexos;�
14.1.6.� A� administração� não� responderá� por�
quaisquer�compromissos�assumidos�pela�contratada�
com�terceiros,�ainda�que�vinculados�à�execução�do�
presente� Termo� de� Contrato,� bem� como� por�
qualquer� dano� causado� a� terceiros� em� decorrência�
de�ato�da�contratada,�de�seus�empregados,�prepostos�
ou�subordinados.�
�

Subitens� incluídos� a�
fim� de� melhor� se�
adaptar� às�
peculiaridades� do�
objeto� licitatório�
Inclusão�das�obrigações�
da�contratante.�
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15.1��
a�

15.1.6�
Inclusão�

15.1.���� A� Contratada� deve� cumprir� todas� as�
obrigações�constantes�no�Edital,� seus�anexos�e� sua�
proposta,� assumindo� como� exclusivamente� seus� os�
riscos� e� as� despesas� decorrentes� da� boa� e� perfeita�
execução�do�objeto�e,�ainda:�
15.1.1.� Efetuar� a� entrega� do� objeto� em� perfeitas�
condições,� conforme� especificações,� prazo� e� local�
constantes� no�Termo� de�Referência� e� seus� anexos,�
acompanhado� da� respectiva� nota� fiscal,� na� qual�
constarão� as� indicações� referentes� a:� marca,�
fabricante,� modelo,� procedência� e� prazo� de�
garantia�ou�validade;�
15.1.2.� Responsabilizar-se� pelos� vícios� e� danos�
decorrentes�do�objeto,�de�acordo�com�os�artigos�12,�
13�e�17�a�27,�do�Código�de�Defesa�do�Consumidor�
(Lei�nº�8.078,�de�1990);�
15.1.3� Substituir,� reparar� ou� corrigir,� às� suas�
expensas,� no� prazo� fixado� neste� Termo� de�
Referência,�o�objeto�com�avarias�ou�defeitos;�
15.1.4.�Comunicar�à�Contratante,�no�prazo�máximo�
de�48�(quarenta�e�oito)�horas�que�antecede�a�data�da�
entrega,� os� motivos� que� impossibilitem� o�
cumprimento� do� prazo� previsto,� com� a� devida�
comprovação;�
15.1.5.� Manter,� durante� toda� a� execução� do�
contrato,� em� compatibilidade� com� as� obrigações�
assumidas,� todas� as� condições� de� habilitação� e�
qualificação�exigidas�na�licitação;�
15.1.6.�Indicar�preposto�para�representá-la�durante�a�
execução�do�contrato.�
�

Subitens� incluídos� a�
fim� de� melhor� se�
adaptar� às�
peculiaridades� do�
objeto� licitatório�
Inclusão�das�obrigações�
da�contratada.�

16.1�
a�

16.3�
Inclusão�

16.1.���� O� recebimento� de�material� será� confiado� a�
uma� comissão� de,� no� mínimo,� 3� (três)� membros,�
designados�pela�autoridade�competente.�
16.2.���� O� contratado� será� responsável� pelos� danos�
causados� diretamente� à� Administração� ou� a�
terceiros� em� razão�da�execução� do� contrato,� e� não�
excluirá� nem� reduzirá� essa� responsabilidade� a�
fiscalização� ou� o� acompanhamento� pelo�
contratante.� com� o� art.� 120� da� Lei� nº� 14.133,� de�
2021.�
16.3.���� O� representante� da�Administração� anotará�
em� registro� próprio� todas� as� ocorrências�
relacionadas�com�a�execução�do�contrato,�indicando�
dia,�mês�e�ano,�bem�como�o�nome�dos�funcionários�
eventualmente� envolvidos,� determinando� o�que� for�
necessário� à� regularização� das� falhas� ou� defeitos�
observados� e� encaminhando� os� apontamentos� à�
autoridade� competente� para� as� providências�
cabíveis.�
�

Subitens� incluídos� a�
fim� de� melhor� se�
adaptar� às�
peculiaridades� do�
objeto� licitatório�
Inclusão� do� Controle� e�
fiscalização� da�
execução.�

17.1.�
a�

17.7�
�

Inclusão�

17.1.����Os�preços�contratados� serão�alterados,�para�
mais� ou� para�menos,� conforme� o� caso,� se� houver,�
após� a� data� da� apresentação� da� proposta,� criação,�
alteração� ou� extinção� de� quaisquer� tributos� ou�
encargos� legais�ou�a�superveniência�de�disposições�
legais,� com� comprovada� repercussão� sobre� os�
preços� contratados,� conforme,� Art.� 134,� da� Lei�
14.133,�de�2021.�
17.1.1.� Dentro� do�prazo�de�vigência� do�contrato� e�
mediante� solicitação� da� contratada,� os� preços�
contratados� poderão� sofrer� reajuste� após� o�

Subitens� incluídos� a�
fim� de� melhor� se�
adaptar� às�
peculiaridades� do�
objeto� licitatório�
Inclusão� do� reajuste�
sobre�os�preços�
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interregno� de� um� ano,� aplicando-se� o� índice� IGP-
M/IPCA� exclusivamente� para� as� obrigações�
iniciadas� e� concluídas� após� a� ocorrência� da�
anualidade.�
17.2.���� Nos� reajustes� subsequentes� ao� primeiro,� o�
interregno�mínimo�de�um�ano�será�contado�a�partir�
dos�efeitos�financeiros�do�último�reajuste.�
17.3.���� No� caso� de� atraso� ou� não� divulgação� do�
índice�de�reajustamento,�o�CONTRATANTE�pagará�
à� CONTRATADA� a� importância� calculada� pela�
última� variação� conhecida,� liquidando� a� diferença�
correspondente� tão� logo� seja� divulgado� o� índice�
definitivo.� Fica� a� CONTRATADA� obrigada� a�
apresentar� memória� de� cálculo� referente� ao�
reajustamento� de� preços� do� valor� remanescente,�
sempre�que�este�ocorrer.��
17.4.����Nas�aferições�finais,�o� índice�utilizado�para�
reajuste�será,�obrigatoriamente,�o�definitivo.�
17.5.���� Caso� o� índice� estabelecido� para�
reajustamento� venha� a� ser� extinto� ou� de� qualquer�
forma� não� possa� mais� ser� utilizado,� será� adotado,�
em�substituição,� o� que�vier�a� ser� determinado�pela�
legislação�então�em�vigor.�
17.6.���� Na� ausência� de� previsão� legal� quanto� ao�
índice� substituto,� as� partes� elegerão� novo� índice�
oficial,� para� reajustamento� do� preço� do� valor�
remanescente,�por�meio�de�termo�aditivo.��
17.7.����O�reajuste�será�realizado�por�apostilamento.�
�

�
18.1.1.�

a�
18.2.10�

�

Inclusão�
�

18.1.���� O� licitante� ou� o� contratado� será�
responsabilizado� administrativamente� pelas�
seguintes�infrações:�
18.1.1.�Dar�causa�à�inexecução�parcial�do�contrato;�
18.1.2.�Dar�causa�à� inexecução�parcial�do�contrato�
que� cause� grave� dano� à� Administração,� ao�
funcionamento� dos� serviços� públicos� ou� ao�
interesse�coletivo;�
18.1.3.�Dar�causa�à�inexecução�total�do�contrato;�
18.1.4.�Deixar�de�entregar�a�documentação�exigida�
para�o�certame;�
18.1.5.� Não� manter� a� proposta,� salvo� em�
decorrência� de� fato� superveniente� devidamente�
justificado;�
18.1.6.� Não� celebrar� o� contrato� ou� não� entregar� a�
documentação� exigida� para� a� contratação,� quando�
convocado� dentro� do� prazo� de� validade� de� sua�
proposta;�
18.1.7.� Ensejar� o� retardamento� da� execução� ou� da�
entrega� do� objeto� da� licitação� sem� motivo�
justificado;�
18.1.8.� Apresentar� declaração� ou� documentação�
falsa� exigida� para� o� certame� ou� prestar� declaração�
falsa�durante�a�licitação�ou�a�execução�do�contrato;�
18.1.9.� Fraudar� a� licitação� ou� praticar� ato�
fraudulento�na�execução�do�contrato;�
18.1.10.� Comportar-se� de� modo� inidôneo� ou�
cometer�fraude�de�qualquer�natureza;�
18.1.11.� Praticar� atos� ilícitos� com� vistas� a� frustrar�
os�objetivos�da�licitação;�
18.1.12.�Praticar�ato�lesivo�previsto�no�art.�5º�da�Lei�
nº�12.846,�de�1º�de�agosto�de�2013.�
18.2�Serão�aplicadas�ao�responsável�pelas�infrações�
administrativas� previstas� nesta� Lei� as� seguintes�

Subitens� incluídos� a�
fim� de� melhor� se�
adaptar� às�
peculiaridades� do�
objeto� licitatório�
Inclusão� das� sanções�
administrativas� e� suas�
responsabilidades.�
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sanções:�
18.2.1.�Advertência;�
18.2.2.�Multa;�
18.2.3.�Impedimento�de�licitar�e�contratar;�
18.2.4.� Declaração� de� inidoneidade� para� licitar� ou�
contratar.�
18.2.5.� Na� aplicação� das� sanções� serão�
considerados:�
18.2.6.� A� natureza� e� a� gravidade� da� infração�
cometida;�
18.2.7.�As�peculiaridades�do�caso�concreto;�
18.2.8.�As�circunstâncias�agravantes�ou�atenuantes;�
18.2.9.� Os� danos� que� dela� provierem� para� a�
Administração�Pública;�
18.2.10.� A� implantação� ou� o� aperfeiçoamento� de�
programa� de� integridade,� conforme� normas� e�
orientações�dos�órgãos�de�controle.�
�

19.�
Despacho�do�

OD�
Inclusão�

Aprovo� o� presente� Termo� de� Referência,� por�
atender� plenamente� às� necessidades� da� UG�
Gerenciadora� e� das� Unidades� Participantes,� tanto�
quanto� aos� aspectos� descritivos� dos� itens,� quanto�
aos� quantitativos.� Os� itens� a� serem� adquiridos� são�
de� importância� fundamental� às� necessidades� do�
Comando� da� 12ª� RM� e� Organizações� Militares�
apoiadas,�pois�apoia�o�preparo�e�emprego�da�tropa,�
principalmente�para�atuação�dos�Pelotões�Especiais�
de�Fronteira�(PEF).�

Aprovação�do�Termo�de�
Referência.�

�
�
�
�

Manaus,�AM,�10�de�outubro�de�2024.�
�
�
�

�
�
�

LINDEBERG�SOUZA�LACERDA�-�Cap�
Chefe�da�Equipe�de�Planejamento�
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)
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Folha 105 



�
MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR�
�
�

PEGRÃO�ELETRÔNICO�Nº�90010/2024�
NUP�nº�64321.024821/2024-77�

�
DECLARAÇÃO�DE�ATIVIDADE�DE�CUSTEIO�
OBSERVÂNCIA�DO�DECRETO�Nº�10.193/2019�

�
�

Cumprindo�orientação�da�Consultoria�Jurídica�da�União�no�estado�do�Amazonas,�esta�
Administração� observa� o� Decreto� nº� 10.193,� de� 27� de� dezembro� de� 2019,� que� estabelece,� no�
âmbito�do�Poder�Executivo�Federal,�limites�e�instâncias�de�governança�para�a�contratação�de�bens�
e�serviços�e�para�a�realização�de�gastos�com�diárias�e�passagens,�principalmente�no�seu�art.�3º,�in�
verbis:�

�
Art.� 3º� A� celebração� de� novos� contratos� administrativos� e� a�
prorrogação� de� contratos� administrativos� em� vigor� relativos� a�
atividades� de� custeio� serão� autorizadas� em� ato� do� Ministro� de�
Estado� ou� do� titular� de� órgão� diretamente� subordinado� ao�
Presidente�da�República.�
�
§�1º�Para�os�contratos�de�qualquer�valor,�a�competência�de�que�
trata�o�caput�poderá�ser�delegada�às�seguintes�autoridades,�
permitida�a�subdelegação�na�forma�do�§�2º:�
�
I�-�titulares�de�cargos�de�natureza�especial;�
II�-�dirigentes�máximos�das�unidades�diretamente�subordinadas�
aos�Ministros�de�Estado;�e�
III�-�dirigentes�máximos�das�entidades�vinculadas.�
�
�
§�2º�Para�os�contratos�com�valor�inferior�a�R$�10.000.000,00�(dez�
milhões�de�reais),�a�competência�de�que�trata�o�caput�poderá�ser�
delegada� ou� subdelegada�aos� subsecretários� de� planejamento,�
orçamento� e� administração� ou� à� autoridade� equivalente,�
permitida�a�subdelegação�nos�termos�do�disposto�no�§�3º.�
�
§� 3º�� Para� os� contratos� com� valor� igual� ou� inferior� a� R$�
1.000.000,00� (um�milhão�de� reais),�a� competência�de�que� trata�o�
caput�poderá�ser�delegada�ou�subdelegada�aos�coordenadores�ou�
aos� chefes� das� unidades� administrativas� dos� órgãos� ou� das�
entidades,�vedada�a�subdelegação.��

�
�
�
�
�
�
�
�

�
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�
�
No� processo� licitatório� em� comento,� a� natureza� da� atividade� a� ser� contratada� por�

intermédio� do� Pregão� Eletrônico� nº� 006/2024� –� Aquisição� de� gêneros� alimentícios� que� se�
enquadrem�nas�disposições�do�Decreto�11.476/2023,�não�se�enquadra�como�Atividade�de�Custeio,�
não�sendo�aplicado,�neste�caso,�o�disposto�no�Art�3º�do�Decreto�nº�10.193,�de�27�de�dezembro�de�
2019.�
� � �

�
�
�
�

Manaus�-�AM,�10�de�outubro�de�2024.�
�
�
�
�

DAVID�VIEIRA�DE�MATOS�JUNIOR�-�CEL��
Ordenador�de�Despesas�da�12ª�Região�Militar�

�
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�
�MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR�
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)�

FORTE�MENDONÇA�FURTADO�
�
�
�
�

DECLARAÇÃO�DE�ADEQUAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA�
�

�
�

Declaro�para�fins�de�atendimento�a�Lei�complementar�nº�101�de�04�de�maio�de�2000,�que�os�
recursos�referentes�à�Pregão�Eletrônico�nº�90010/2024�–�Cmdo�da�12ª�RM,�Processo�
Administrativo�nº�64321.024821/2024-77,�estão�previstos�na�Lei�Orçamentária�Anual�do�ano�de�
2024�(LOA/24)�sob�a�rubrica�da�Gestão/Unidade:�160014.�Fonte:�0100000000,�PTRES:�088961,�
PI:�E6SUPLJA2QS/�E6SUPLJQSFR/�E6SUSOLOPQS��Elemento�de�Despesa:�3.3.90.30�–�07�
Gêneros�de�Alimentação.�
�

�
�

�
�
�
�
�

Manaus�-�AM,�10�de�outubro�de�2024.�
�
�
�
�
�
�

�
�DAVID�VIEIRA�DE�MATOS�JUNIOR�-�Cel��

Ordenador�de�Despesas�da�12ª�Região�Militar�
�
�

.�
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Termo de Referê
��
 �������

Informações Básicas

Número do
artefato

UASG Editado por Atualizado em

63/2024
160014-COMANDO 12 REGIAO MILITAR/MEX
/AM

JUCINEIA ROCHA DA
SILVA

14/10/2024 17:08 (v
12506

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

II - compra7 inclusive por encomenda/8ens de consumo 643215024821/2024-77

1. .efinição do o/0eto

1. CON.I12ES GERAIS .A CONTRATA13O

151 Aquisição de quantitativo de su9sist:ncia7 con;orme condições7 quantidades7 e<i=:ncias e estimativas
esta9elecidas neste instrumento previsto no Cat>lo=o de Alimentos do E<?rcito 8rasileiro (E840-C-e no
30540367 1@ edição 20207 aprovado pela Aortaria D A9st/COLOG/C E< nB 1C8 D COLOG7 de 2 OUT 2020
(8oletins T?cnicos edição 20216 ela9orado pela Diretoria de A9astecimento do E<?rcito 8rasileiro e demais
le=islações disponEveis7 respectivamente7 nos endereços eletrFnicos: Gttp://HHH5da9st5e95mil59r/inde<5pGp

Gttp://HHH5da9st5e95mil59r/inde<5pGp/classes/cate=orI/6J-2-2-especi;icacoes-tecnicas-dos-arti=os-do-qs
/9i9lioteca-de-normas-tecnicas/2-uncate=orised/J7-su9sistencia-le=islacao5 Os 9oletins t?cnicos que
porventura não esteKam acessEveis nos endereços acima citados7 a e<emplo dos pescados re=ionais7 podem ser
consultados no conKunto de documentos do presente certame5

Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes no CAT 4AT5 Boletim T6cnico e
do presente Termo de Referência5 prevalecem estas últimas. Para as demais especificações dos itens5
consultar os Boletins T6cnicos citados.
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152 Os�bens�objeto�desta�contratação�são�caracterizados�como�comuns,�conforme�justificativa�constante�
do Estudo�Técnico�Preliminar.
153 O�objeto�desta�contratação�não�se�enquadra�como�sendo�de�bem�de�luxo,�conforme�Decreto�nº�
10.818,�de�27�de�setembro�de�2021.
154 O�prazo�de�vigência�da�contratação�é�de�12�meses�contados�da�homologação,�na�forma�do�artigo�105�
da�Lei�n°�14.133,�de�2021.

��

15C �O�prazo�de�vigência�da�contratação�é�de�..............................�(máximo�de�5�anos)�contados�do(a).
........................�,�prorrogável�por�até�10�anos,�na�forma�dos�artigos�106�e 107�da�Lei�n°�14.133,�de�
2021.

15C51 O�fornecimento�de�bens�é�en)*adrado�como�contin*ado�tendo�em�vista�)*e�+...,,�sendo�a�vigência�
pl*rian*al�mais�vanta-osa�considerando�+...,�O.�o�/st*do�0écnico�1reliminar�O.�os�termos�da�2ota�
0écnica

651 O�contrato� oferece�maior� detalhamento�das� regras� que� serão� aplicadas� em� relação� /�vigência�da�
contratação.

2. 7undamentação da contratação

2. 7UN.A4ENTA13O E .ESCRI13O .A NECESSI.A.E .A CONTRATA13O

2515 A Lundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em TMpico
especE;ico dos Estudos T?cnicos Areliminares7 ap:ndice deste Termo de Re;er:ncia5

2525 O o9Keto da contratação est> previsto no Alano de Contratações Anual 20237 con;orme detalGamento a
se=uir:

I6 ID ACA no ANCA: 003J44C2000103-0-000011/2024

II6 Data de pu9licação no ANCA: 20/0C/2023

III6 Id do item no ACA: 8737 8747 8777 8787 87J e J32
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IV6 Classe/Grupo: 8J20 - ARODUTOS DE AANILICANOO E CEREAIS7 8J10 - OVOS E LATICPNIOS7
8JCC - CALQ7 CHR E CHOCOLATE7 8J4C - SLEOS E GORDURAS COMESTPVEIS7 8J0C - CARNES7
AVES E AEIXES7 8J2C - ANTCAR7 CONLEITOS7 CASTANHAS7 NOUES E SIMILARES

V6 Identi;icador da Lutura Contratação: 160014 - J0027/20235

��

253 O�ob-eto� da� contratação� está�previsto� no�1lano� de�3ontrataç4es�5n*al� +52O,,� conforme� consta� das� �
informaç4es�básicas�desse�termo�de�referência.

3. .escrição da solução

3. .ESCRI13O .A SO8U13O CO4O U4 TO.O CONSI.ERA.O O CIC8O .E 9I.A .O OB:ETO E
ESPECI7ICA13O .O PRO.UTO

3515 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tMpico especE;ico dos Estudos
T?cnicos Areliminares7 ap:ndice deste Termo de Re;er:ncia5

4. Re;uisitos da contratação

4. RE<UISITOS .A CONTRATA13O

Sustenta/ilidade=

4515 Al?m dos crit?rios de sustenta9ilidade eventualmente inseridos na descrição do o9Keto7 devem ser
atendidos os se=uintes requisitos7 que se 9aseiam no Guia Nacional de Contratações Sustent>veis:

451515 8ai<o impacto so9re recursos naturais como ;lora7 ;auna7 ar7 solo e >=ua5 Are;er:ncia para
materiais7 tecnolo=ias e mat?rias-primas de ori=em local5 Maior e;ici:ncia na utilização de recursos
naturais como >=ua e ener=ia5 Maior =eração de empre=os7 pre;erencialmente com mão de o9ra local5
Maior vida Vtil e menor custo de manutenção do 9em e da o9ra5 Uso de inovações que reduzam a
pressão so9re recursos naturais5
451525 Ori=em sustent>vel dos recursos naturais utilizados nos 9ens7 nos serviços e nas o9rasW e
utilização de produtos ;lorestais madeireiros e não madeireiros ori=in>rios de maneKo ;lorestal
sustent>vel ou de re;lorestamento5 Dever> tam9?m consultar a Le=islação Am9iental vi=ente5

4515 Al?m dos crit?rios de sustenta9ilidade eventualmente inseridos na descrição do o9Keto7 devem ser
atendidos os se=uintes requisitos7 que se 9aseiam no Guia Nacional de Contratações Sustent>veis:

4525 O�Plano�de�Log0stica�1ustent2vel�3PL14,�desta�5nidade�6erenciadora,�encontra7se�na�fase�de�implantação.

Indicação de marcas ou modelos >Art. 415 inciso I5 da 8ei n? 14.1335 de 2021@=

Folha 113 



UASG 160014 Termo de Referência 63/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 22

4.3 marca(s),Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) característica(s) ou modelo
icos(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técn Preliminares: (…)

.a vedação de contratação de marca ou produto

4..4 Diante das conclusões e&traídas do processo n. , a 'dministração não aceitará o fornecimento dos
seguintes produtos(marcas:

4.4.)

4.4.*

4.4.3

.a eAigência de amostra

45C Não ser> e<i=ida amostra na ;ase do aceite da proposta5

��

4.+.,avendo o aceite da proposta -uanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro
lugar deverá apresentar amostra, -ue terá data, local e .orário de sua reali/ação divulgados por mensagem
no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
interessados.

4.0 1erão e&igidas amostras dos seguintes itens:

4.0.)...
4.0.*
4.0.3

4.2 's amostras poderão ser entregues no endereço , no pra/o limite de , sendo -ue a empresa
assume total responsa3ilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega

4.4 5 facultada prorrogação o pra/o esta3elecido, a partir de solicitação fundamentada no c.at pelo
interessado, antes de findo o pra/o.

4.)6 No caso de não .aver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
.avendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.)) 1erão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceita3ilidade:

451151 55555555555557tens (....)
451152 55555555555557tens (....) 8 .

4.)* 9s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.)3 1e a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceita3ilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 1eguir:se:á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma -ue atenda ;s especificações constantes neste
Termo de <efer=ncia.

4.)4 9s e&emplares colocados ; disposição da 'dministração serão tratados como prot>tipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela e-uipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.)? 'p>s a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recol.idas pelos
fornecedores no pra/o de ..... ( ) dias, ap>s o -ual poderão ser descartadas pela 'dministração, sem direito a
ressarcimento.
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4.)+ 9s interessados deverão colocar ; disposição da 'dministração todas as condições indispensáveis ;
reali/ação de testes e fornecer, sem @nus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, -uando for o caso.

.a eAigência de carta de solidariedade

4517 deaso de fornecedor revendedor ou distri3uidor, será e&igida carta de solidariedaEm c emitida pelo
fa3ricante, -ue assegure a e&ecução do contrato.

Su/contratação

45185 Não ser> admitida a su9contratação do o9Keto licitatMrio5

9A

4.)4 5 admitida a su3contratação parcial do o3jeto, nas seguintes condições:

4.)4.). 5 vedada a su3contratação completa ou da parcela principal do o3jeto da contratação, a -ual consiste
em: (…)

4.)4.*. ' su3contratação fica limitada a ... Bparcela permitida(percentualC

4520 ão ;9 contrato oferece maior detal.amento das regras -ue serão aplicadas em relaç su3contratação,
caso admitida:

Garantia da contratação

4521 Não .averá e&ig=ncia da garantia da contratação dos artigos 4+ e seguintes da Dei nE )4.)33, de *6*),
pelas ra/ões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

��

45225 Ser> e<i=ida a =arantia da contratação de que tratam os arts5 J6 e se=uintes da Lei nB 1451337 de 20217
no percentual e condições descritas nas cl>usulas do contrato5

45235 Em caso opção pelo se=uro-=arantia7 a parte adKudicat>ria dever> apresent>-la7 no m><imo7 at? a data
de assinatura do contrato5

45245 A =arantia7 nas modalidades caução e ;iança 9anc>ria7 dever> ser prestada em at? 10 dias Vteis apMs a
assinatura do contrato5

452C5 O contrato o;erece maior detalGamento das re=ras que serão aplicadas em relação X =arantia da
contratação5

45265 O adKudicat>rio7 no prazo de dias apMs a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do0B >cinco@
instrumento equivalente7 prestar> =arantia no valor correspondente a do valor inicial doBC >cinco por cento@
Contrato7 que ser> li9erada de acordo com as condições previstas neste Edital7 con;orme disposto no art5 J8 da
Lei nB 1451337 de 20217 desde que cumpridas Xs o9ri=ações contratuais5

45275 Ca9er> ao contratado optar por uma das se=uintes modalidades de =arantia:
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4527515 Caução em dinGeiro ou em tEtulos da dEvida pV9lica emitidos so9 a ;orma escritural7 mediante re=istro
em sistema centralizado de liquidação e de custMdia autorizado pelo 8anco Central do 8rasil7 e avaliados por
seus valores econFmicos7 con;orme de;inido pelo Minist?rio da EconomiaW

45 27525 Se=uro-=arantiaW

45 27535 Liança 9anc>ria emitida por 9anco ou instituição ;inanceira devidamente autorizada a operar no AaEs
pelo 8anco Central do 8rasil5

45 27545 A =arantia prestada pelo contratado ser> li9erada ou restituEda apMs a ;iel e<ecução do contrato ou apMs
a sua e<tinção por culpa e<clusiva da Administração e7 quando em dinGeiro7 atualizada monetariamente5

45 275C5 A Contratante e<ecutar> a =arantia na ;orma prevista na le=islação que re=e a mat?ria5

B. 4odelo de eAecução do o/0eto

B. 4O.E8O .E EDECU13O .O OB:ETO

Condições de Entrega

C51 O�prazo�de�entrega�dos�bens�é�de�.........�dias,�contados�do(a)�...........................�,�em�remessa�6nica.

O.

C525 As parcelas serão entre=ues nos se=uintes prazos e condições:

Parcela 8omposição�da�parcela Prazo�de�entrega

19 ...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�...

29 ...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�...

39 ...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�...
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:...; ...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�...

C52515 O prazo de entrega dos /ens 6 de at6 B0C em at6 30 >trinta@ dias5 em lote único5 e os outros
7 de acordo com a solicitação da contratante7 contados a partirB0C em at6 60 >sessenta@ dias5 em lote único

da assinatura do contrato7 em remessa Vnica7 no se=uinte endereço 12B 8atalGão de Suprimento7 situado X
Avenida MarecGal 8ittencourt7 nB CC7 Santo AntFnio7 Manaus7 AM7 CEA 6J502J-1607 e-mail:

7 tele;one: 400J-2316 mediante pr?vio a=endamento com a Seção de Suprimento)*3sucoscl)Fgmail.com
Classe I5 Os ;ornecedores t:m autorização para enviar suas car=as sem o pr?vio a=endamento com o 12BN3O
8atalGão Suprimento7 so9 pena de serem recusadas7 a crit?rio daquele Sr=ão Arovedor5

C535 Caso não seKa possEvel a entre=a na data assinalada7 a empresa dever> comunicar as razões respectivas
com pelo menos 20 (vinte6 dias de anteced:ncia para que qualquer pleito de prorro=ação de prazo seKa
analisado7 ressalvadas situações de caso ;ortuito e ;orça maior5

C545 Os 9ens deverão ser entre=ues no se=uinte endereço no se=uinte endereço 12B 8atalGão de Suprimento7
situado X Avenida MarecGal 8ittencourt7 nB CC7 Santo AntFnio7 Manaus7 AM7 CEA 6J502J-1607 e-mail:

7 tele;one: 400J-2316 mediante pr?vio a=endamento com a Seção de Suprimento)*3sucoscl)Fgmail.com
Classe I5 Os ;ornecedores NOO t:m autorização para enviar suas car=as sem o pr?vio a=endamento com o 12B
8atalGão Suprimento7 so9 pena de serem recusadas7 a crit?rio daquele Sr=ão Arovedor5

C5C5 No caso de produtos perecEveis7 o prazo de validade na data da entre=a não poder> ser in;erior ao prazo
previsto Cat>lo=o de Alimentos do E<?rcito 8rasileiro (E840-C-30540367 1@ edição 20207 para cada item5

C5C515 Os 9ens serão rece9idos de;initivamente no prazo de 10 (dez6 dias7 contados do rece9imento no Sr=ão
Arovedor7 apMs a veri;icação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação5 O Laudo
Conclusivo do LIA8 poder> reKeitar os itens7 devendo estes ser repostos no mesmo prazo e condições previstas
no item anterior5 Os 9ens poderão ser reKeitados7 quando em desacordo com as especi;icações constantes neste
Termo de Re;er:ncia e na proposta7 devendo ser retirados e su9stituEdos no 30 >trinta@prazo de dias7 apenas
uma vez7 a contar da noti;icação da contratada7 Xs suas custas7 sem preKuEzo da aplicação das penalidades5

C5C525 O rece9imento de;initivo do o9Keto não e<clui a responsa9ilidade da contratada pelos preKuEzos
resultantes da incorreta e<ecução do contrato5

PRE9IS3O CRONOGRA4A .E ENTREGA=

A;uisição com /ase no ;uantitativo por item �

Aorcenta=em por item Yuantidade de lotes Aorcenta=em do contrato Arazo �

C0Z Lote Vnico 100Z - At? 30 dias �

C0Z Lote Vnico 100Z - At? 60 dias

C5C535 O crono=rama est> suKeito a alterações em ;unção da variação do e;etivo7 principalmente da Op AcolGida7 reprovação do
item no LIA8 e possEveis itens em Restos a Aa=ar (RA65
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C56 Salvo disposição em contr>rio constante do edital ou de ato normativo7 os ensaios7 os testes e as demais provas para a;erição
da 9oa e<ecução do o9Keto do contrato e<i=idos por normas t?cnicas o;iciais correrão por conta do contratado7 con;orme Art5 140
[ 4B da Lei 145133/20217 devendo a mesma considerar as quantidades que serão retiradas7 con;orme ta9ela a9ai<o:

TAMANHO�DO�LOTE AMOSTRA�(UNID�DE�PRODUTO)

Lote�de�2�até�25�unidades 2�5<=D

Lote�de�2>�até�150�unidades 3�5<=D

Lote�de�151�até�1.200�unidades 5�5<=D

Lote�de�1.201�até�35.000�unidades 8�5<=D

?cima�de�35.000�unidades 13�5<=D

E<emplos: Lote entre=ue: arroz: 15C00 sacos de C\= ]^ tamanGo da amostra: 8 sacos de C_=W

Lote entre=ue: carne 9ovina: 800 cai<as ]^ tamanGo da amostra: C cai<asW

9erificar tam/6m o Plano de Amostragem para Inspeção dos Artigos de Su/sistência5 BT 30.403E015 3F edição 20215
ela/orado pela .iretoria de A/astecimento do EA6rcito Brasileiro disponGvel no seguinte endereço eletrHnico=
Ittp=//intranet.da/st.e/.mil./r/indeA.pIp/classes/categorJ/200E2E/oletimEtecnicoEespecificacoesEtecnicasEdosEartigosEdoE;s.

C5651 Serão adotadas7 para ;ins de amostra=em7 as se=uintes unidades de produto para os =:neros de YS:

ARTIGO UNI.A.E .E PRO.UTO TIPO .E E4BA8AGE4

CARNES (9ovina7 suEna7 aves6 E4BA8AGE4 PRI4KRIA AENA

AESCADOS E4BA8AGE4 PRI4KRIA SACO

OUTROS ARODUTOS E4BA8AGE4 PRI4KRIA
SACO7 AACOTE7 8ALDE7 LATA7

GARRALA7 ETC5

: elemento de re;er:ncia na inspeção5 Aode ser um arti=o simples7 um conKunto ou um volume5 AUNI.A.E .E PRO.UTO
unidade de produto pode ou não ser i=ual X unidade de compra ou do ;ornecimento5

: em9ala=em que est> em contato direto com o alimento5E4BA8AGE4 PRI4KRIA

em9ala=em destinada a conter uma ou um conKunto de em9ala=ens prim>rias5E4BA8AGE4 SECUN.KRIA=

Serão adotadas7 para ;ins de amostra=em7 as se=uintes unidades de produto para os =:neros de YS:

conKunto de unidades de produto a ser amostrado para veri;icar a con;ormidade com as e<i=:ncias de aceitação5 Aara ;ins8OTE=
de an>lise ;iscal adota-se como lote o conKunto de unidades de produto com as mesmas caracterEsticas7 os quais irão compor a
car=a de um caminGão5 Dessa ;orma ? desconsiderado como lote o desi=nado como `lote de produçãoa7 constante na rotula=em
da do produto5Em/alagem primária

nVmero de unidades de produto contido no lote5TA4ANLO .O 8OTE=
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A amostra consiste em uma ou mais unidades de produto7 retiradas do lote a serA4OSTRA e TA4ANLO .E A4OSTRA=
inspecionado7 de ;orma aleatMria e independentemente de sua qualidade5 O tamanGo da amostra a ser coletado ? o constante da
letra `aa7 do item `C56a5

C57 A Contratada dever> atentar para a questão da emissão do documento ;iscal relativo X quantidade do o9Keto
transportado como amostra7 para cada entre=a7 de modo a não o con;undir com aquele relativo X nota de
empenGo correspondente ao Termo de Contrato7 devendo esses serem distintosW

C58 As amostras que tenGam o car>ter perecEvel ou que tenGam sido consumidas por ocasião dos testes não
serão devolvidas em GipMtese al=umaW

C5J Ser> colGida a amostra por lote7 de ;orma aleatMria7 de pontos distintos da car=a7 e analisada con;orme
previsto no Cat>lo=o de Alimentos do E<?rcito 8rasileiroW A amostra dever> ser coletada de ;orma Vnica7 de
modo que as quantidades o9tidas7 con;orme o plano de amostra=em7 seKa utilizada para e<pedição do laudo
;iscalW O OA somente poder> colGer a quantidade de amostra prevista nesse plano de amostra=em7 so9 pena de
arcar com a responsa9ilidade pelo dano7 em caso de coleta a maior

C510 Caso a Contratada não remeta a quantidade de unidades amostrais previstas7 não ser> admitida a retirada
do montante contratado7 so9 ale=ação de posterior su9stituição5

Garantia5 manutenção e assistência t6cnica

O prazo de =arantia ? aquele esta9elecido na Lei nB 850787 de 11 de setem9ro de 1JJ0 (CMdi=o deC5115
De;esa do Consumidor65

��

5.12� O� prazo� de� garantia� contrat*al� dos� bens,� complementar� 7� garantia� legal,� será� de,� no
m8nimo,� � ( )�meses,�contado�a�partir�do�primeiro�dia�6til�s*bse)*ente�7�data�do�� �� recebimento
definitivo�do�ob-eto.

5.13�3aso� o�prazo�da� garantia� oferecida� pelo� fabricante se-a� inferior� ao� estabelecido� nesta�
clá*s*la,�o�fornecedor�deverá�complementar�a�garantia�do�bem�ofertado�pelo�per8odo�restante.

��

C514 prazo�de�garantia�contrat*al�dos�bens,�complementar�7�garantia�legal,�éO� �de,�no�m8nimo,���
�( )�meses,�o*�pelo�prazo�fornecido�pelo�fabricante,�se�s*perior,�contado�a�partir���� do�primeiro
dia�6til�s*bse)*ente�7�data�do�recebimento�definitivo�do�ob-eto.

5.15�5�garantia� será� prestada� com� vistas�a�manter�os�e)*ipamentos� fornecidos�em�perfeitas�
condiç4es�de�*so,�sem�)*al)*er�9n*s�o*�c*sto�adicional�para�o 3ontratante.

5.16� 5� garantia� abrange� a� realização� da� man*tenção� corretiva� dos� bens� pelo� pr:prio�
m�as�3ontratado,�o*,� se� for�o�caso,�por�meio�de�assistência�técnica�a*torizada,�de�acordo�co

normas�técnicas�espec8ficas.

C517 /ntende;se�por�man*tenção�corretiva�a)*ela�destinada�a�corrigir�os�defeitos�apresentados
a-*stes,�pelos�bens,�compreendendo�a�s*bstit*ição�de�peças,�a�realização�de� reparos�e�correç4es

necessárias.

5.1<��5s�peças�)*e�apresentarem�v8cio�o*�defeito�no�per8odo�de�vigência�da�garantia�deverão�ser
4es� de�s*bstit*8das� por� o*tras� novas,� de� primeiro� *so,� e� originais,� )*e� apresentem� padr
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cação� do�)*alidade� e� desempen=o� ig*ais� o*� s*periores� aos� das� peças� *tilizadas� na� fabri
e)*ipamento.

5.1>� .ma� vez� notificado,� o� 3ontratado� realizará� a� reparação� o*� s*bstit*ição� dos� bens� )*e
apresentarem v8cio o* defeito no prazo de até ( ) dias 6teis, contados a partir da data de

o*� pela�retirada� do� e)*ipamento� das� dependências� da� 5dministração� pelo� 3ontratado�
assistência�técnica�a*torizada.

5.20�O�prazo�indicado�no�s*bitem�anterior,�d*rante�se*�transc*rso,�poderá�ser�prorrogado�*ma
atado,�6nica� vez,� por� ig*al� per8odo,�mediante� solicitação� escrita� e� -*stificada� do� 3ontr aceita

pelo�3ontratante.

5.21� 2a� =ip:tese� do� s*bitem� acima,� o� 3ontratado� deverá� disponibilizar� e)*ipamento�
m�e)*ivalente,�de�especificação�ig*al�o*�s*perior�ao�anteriormente�fornecido,�para�*tilização�e

� trabal=os�caráter� provis:rio� pelo� 3ontratante,� de� modo� a� garantir� a� contin*idade� dos
administrativos�d*rante�a�exec*ção�dos�reparos.

5.22� ?ecorrido� o� prazo� para� reparos� e� s*bstit*iç4es� sem� o� atendimento� da� solicitação� do�
do�3ontratante�o*�a�apresentação�de�-*stificativas�pelo�3ontratado,�fica�o�3ontratante�a*toriza

�de�a�contratar�empresa�diversa�para�exec*tar�os�reparos,�a-*stes�o*�a�s*bstit*ição�do�bem�o*
m�se*s�componentes,�bem�como�a�exigir�do�3ontratado�o�reembolso�pelos�c*stos�respectivos,�se

)*e�tal�fato�acarrete�a�perda�da�garantia�dos�e)*ipamentos.

5.23� O� c*sto� referente� ao� transporte� dos� e)*ipamentos� cobertos� pela� garantia� será� de�
responsabilidade�do�3ontratado.

5.24�5�garantia� legal�o*�contrat*al�do�ob-eto� tem�prazo�de�vigência�pr:prio� e�desvinc*lado�
m� caso� de�da)*ele� fixado� no� contrato,� permitindo� event*al� aplicação� de� penalidades� e

desc*mprimento�de�alg*ma�de�s*as�condiç4es, mesmo�depois�de�expirada�a�vigência�contrat*al.

6. 4odelo de gestão do contrato

6. 4O.E8O .E GEST3O .O CONTRATO

6515 O contrato dever> ser e<ecutado ;ielmente pelas partes7 de acordo com as cl>usulas avençadas e as
normas da Lei nB 1451337 de 20217 e cada parte responder> pelas consequ:ncias de sua ine<ecução total ou
parcial5

6525 Em caso de impedimento7 ordem de paralisação ou suspensão do contrato7 o crono=rama de e<ecução
ser> prorro=ado automaticamente pelo tempo correspondente7 anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila5

6535 As comunicações entre o Mr=ão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato e<i=ir tal ;ormalidade7 admitindo-se o uso de mensa=em eletrFnica para esse ;im5

6545 O Mr=ão ou entidade poder> convocar representante da empresa para adoção de provid:ncias que
devam ser cumpridas de imediato5

65C5 ApMs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o Mr=ão ou entidade poder> convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de ;iscalização7 que
conter> in;ormações acerca das o9ri=ações contratuais7 dos mecanismos de ;iscalização7 das estrat?=ias para
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e<ecução do o9Keto7 do plano complementar de e<ecução da contratada7 quando Gouver7 do m?todo de a;erição
dos resultados e das sanções aplic>veis7 dentre outros5

7iscalização

6565 A e<ecução do contrato dever> ser acompanGada e ;iscalizada pelo(s6 ;iscal(is6 do contrato7 ou pelos
respectivos su9stitutos (Lei nB 1451337 de 20217 art5 1177 caput65

7iscalização T6cnica

6575 O ;iscal t?cnico do contrato acompanGar> a e<ecução do contrato7 para que seKam cumpridas todas as
condições esta9elecidas no contrato7 de modo a asse=urar os melGores resultados para a Administração5
(Decreto nB 1152467 de 20227 art5 227 VI6W

657515 O ;iscal t?cnico do contrato anotar> no GistMrico de =erenciamento do contrato todas as ocorr:ncias
relacionadas X e<ecução do contrato7 com a descrição do que ;or necess>rio para a re=ularização das ;altas ou
dos de;eitos o9servados5 (Lei nB 1451337 de 20217 art5 1177 [1B7 e Decreto nB 1152467 de 20227 art5 227 II6W

657525 Identi;icada qualquer ine<atidão ou irre=ularidade7 o ;iscal t?cnico do contrato emitir> noti;icações para
a correção da e<ecução do contrato7 determinando prazo para a correção5 (Decreto nB 1152467 de 20227 art5 227
III6W

657535 O ;iscal t?cnico do contrato in;ormar> ao =estor do contato7 em tempo G>9il7 a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compet:ncia7 para que adote as medidas necess>rias e
saneadoras7 se ;or o caso5 (Decreto nB 1152467 de 20227 art5 227 IV65

657545 No caso de ocorr:ncias que possam invia9ilizar a e<ecução do contrato nas datas aprazadas7 o ;iscal
t?cnico do contrato comunicar> o ;ato imediatamente ao =estor do contrato5 (Decreto nB 1152467 de 20227 art5
227 V65

6575C5 O ;iscal t?cnico do contrato comunicar> ao =estor do contrato7 em tempo G>9il7 o t?rmino do contrato
so9 sua responsa9ilidade7 com vistas X renovação tempestiva ou X prorro=ação contratual (Decreto nB 1152467
de 20227 art5 227 VII65

7iscalização Administrativa

6585 O ;iscal administrativo do contrato veri;icar> a manutenção das condições de Ga9ilitação da contratada7
acompanGar> o empenGo7 o pa=amento7 as =arantias7 as =losas e a ;ormalização de apostilamento e termos
aditivos7 solicitando quaisquer documentos compro9atMrios pertinentes7 caso necess>rio (Art5 237 I e II7 do
Decreto nB 1152467 de 202265

658515 Caso ocorra descumprimento das o9ri=ações contratuais7 o ;iscal administrativo do contrato atuar>
tempestivamente na solução do pro9lema7 reportando ao =estor do contrato para que tome as provid:ncias
ca9Eveis7 quando ultrapassar a sua compet:nciaW (Decreto nB 1152467 de 20227 art5 237 IV65

>.@�?lém�do�disposto�acima,�a�fiscalização�contratual�obedecer2�/s�seguintes�rotinasA
>.@.1�3...4
>.@.2�3...4

>.@.3�3...4
>.@.4�3...4

Gestor do Contrato

65105 O =estor do contrato coordenar> a atualização do processo de acompanGamento e ;iscalização do
contrato contendo todos os re=istros ;ormais da e<ecução no GistMrico de =erenciamento do contrato7 a
e<emplo da ordem de serviço7 do re=istro de ocorr:ncias7 das alterações e das prorro=ações contratuais7
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ela9orando relatMrio com vistas X veri;icação da necessidade de adequações do contrato para ;ins de
atendimento da ;inalidade da administração5 (Decreto nB 1152467 de 20227 art5 217 IV65

65115 O =estor do contrato acompanGar> os re=istros realizados pelos ;iscais do contrato7 de todas as
ocorr:ncias relacionadas X e<ecução do contrato e as medidas adotadas7 in;ormando7 se ;or o caso7 X autoridade
superior Xquelas que ultrapassarem a sua compet:ncia5 (Decreto nB 1152467 de 20227 art5 217 II65

65125 O =estor do contrato acompanGar> a manutenção das condições de Ga9ilitação da contratada7 para ;ins
de empenGo de despesa e pa=amento7 e anotar> os pro9lemas que o9stem o ;lu<o normal da liquidação e do
pa=amento da despesa no relatMrio de riscos eventuais5 (Decreto nB 1152467 de 20227 art5 217 III65

65135 O =estor do contrato emitir> documento compro9atMrio da avaliação realizada pelos ;iscais t?cnico7
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de o9ri=ações assumidas pelo contratado7 com menção ao seu
desempenGo na e<ecução contratual7 9aseado nos indicadores o9Ketivamente de;inidos e a;eridos7 e a eventuais
penalidades aplicadas7 devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de o9ri=ações5 (Decreto nB
1152467 de 20227 art5 217 VIII65

65145 O =estor do contrato tomar> provid:ncias para a ;ormalização de processo administrativo de
responsa9ilização para ;ins de aplicação de sanções7 a ser conduzido pela comissão de que trata o art5 1C8 da
Lei nB 1451337 de 20217 ou pelo a=ente ou pelo setor com compet:ncia para tal7 con;orme o caso5 (Decreto nB
1152467 de 20227 art5 217 X65

651C5 O =estor do contrato dever> ela9orar relatMrio ;inal com in;ormações so9re a consecução dos o9Ketivos
que tenGam Kusti;icado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração5 (Decreto nB 1152467 de 20227 art5 217 VI65

65165 O =estor do contrato dever> enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a ;ormalização
dos procedimentos de liquidação e pa=amento7 no valor dimensionado pela ;iscalização e =estão nos termos do
contrato5

M. Crit6rios de medição e pagamento

M. CRITNRIOS .E 4E.I13O E .E PAGA4ENTO

Receb��e���

7.1.������Os�bens�serão�recebidos�provisoriamente,�de�forma�sum2ria,�no�ato�da�entrega,�juntamente�com�a�nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 3a4 respons2vel pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato,�para�efeito�de�posterior�verificação�de�sua�conformidade�com�as�especificaçBes�constantes�no�Termo
de�Ceferência�e�na�proposta.

7.2.������Os�bens�poderão�ser�rejeitados,�no�todo�ou�em�parte,�inclusive�antes�do�recebimento�provisDrio,�quando
em� desacordo� com� as� especificaçBes� constantes� no� Termo� de� Ceferência� e� na� proposta,� devendo� ser
substitu0dos�no�prazo�de�20�3vinte4�dias,�a�contar�da�notificação�da�contratada,�/s�suas�custas,�sem�preju0zo�da
aplicação�das�penalidades.

7.3.� � � � � �O�recebimento�definitivo�ocorrer2�no�prazo�de�10�3dez4�dias�Eteis,�a�contar�do�recebimento�da�nota
fiscal� ou� instrumento� de� cobrança� equivalente� pela� ?dministração,� apDs� a� verificação� da� qualidade� e
quantidade�do�material�e�consequente�aceitação�mediante�termo�detalhado.

7.4.� � � � � �Para� as�contrataçBes�decorrentes�de�despesas� cujos�valores�não�ultrapassem�o� limite�de�que� trata�o
inciso�==�do�art. 75�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�o�prazo�m2ximo�para�o�recebimento�definitivo�ser2�de�até�10
3dez4�dias�Eteis.
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7.5.������O�prazo�para�recebimento�definitivo�poder2�ser�excepcionalmente�prorrogado,�de�forma�justificada,�por
igual� per0odo,� quando� houver� necessidade� de� diligências� para� a� aferição� do� atendimento� das� exigências
contratuais.

7.>.� � � � � � <o�caso� de� controvérsia� sobre� a� execução�do� objeto,� quanto� /� dimensão,� qualidade� e� quantidade,
dever2�ser�observado�o�teor�do�art.�143�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�comunicando7se�/�empresa�para�emissão�de
<ota� Fiscal� no� que� pertine� /� parcela� incontroversa� da� execução� do� objeto,� para� efeito� de� liquidação� e
pagamento.

7.7.������O�prazo�para�a�solução,�pelo�contratado,�de�inconsistências�na�execução�do�objeto�ou�de�saneamento�da
nota�fiscal�ou�de�instrumento�de�cobrança�equivalente,�verificadas�pela�?dministração�durante�a�an2lise�prévia
/�liquidação�de�despesa,�não�ser2�computado�para�os�fins�do�recebimento�definitivo.

7.8.� � � � � � O� recebimento� provisDrio� ou� definitivo� não� excluir2� a� responsabilidade� civil� pela� solidez� e� pela
segurança�dos�bens�nem�a�responsabilidade�ético7profissional�pela�perfeita�execução�do�contrato.

7.8.1� O� recebimento� do� objeto� desta� licitação� estar2� condicionado� /� observGncia� de� suas
especificaçBes� técnicas,� embalagens� e� instruçBes,� cabendo� a� verificação� respectiva� /� 8omissão� de
Exame�e�Cecebimento�do�12º�DepDsito�de�1uprimento,�apDs�o�laudo�fiscal�expedido�pelo�LaboratDrio
de�=nspeção�de�?limentos�Hromatologia� 3L=?H4,� ficando�o�contratado�obrigado�ao�cumprimento�do
?rt.�11@�da�Lei�nº�14.133I21�e�sujeito�/s� sançBes�administrativas�previstas�neste�Edital,�em�caso�de
recusa.

L���������

7.@.������Cecebida�a�<ota�Fiscal�ou�documento�de�cobrança�equivalente,�correr2�o�prazo�de�dez�dias�Eteis�para
fins�de�liquidação,�na�forma�desta�seção,�prorrog2veis�por�igual�per0odo,�nos�termos�do�art.�7º,�J3º�da�=nstrução
<ormativa�1E6E1IKE�nº�77I2022.

7.@.1.� � � O� prazo� de� que� trata� o� item� anterior� ser2� reduzido� /� metade,� mantendo7se� a� possibilidade� de
prorrogação,�no�caso�de�contrataçBes�decorrentes�de�despesas�cujos�valores�não�ultrapassem�o� limite�de�que
trata�o�inciso�==�do�art.�75�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

7.10.����Para�fins�de�liquidação,�o�setor�competente�dever2�verificar�se�a�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobrança
equivalente�apresentado�expressa�os�elementos�necess2rios�e�essenciais�do�documento,�tais�comoA

7.10.1.�O�prazo�de�validadeL

7.10.2.�?�data�da�emissãoL

7.10.3.�Os�dados�do�contrato�e�do�Drgão�contratanteL

7.10.4.�O�per0odo�respectivo�de�execução�do�contratoL

7.10.5.�O�valor�a�pagarL�e

7.10.>.�Eventual�destaque�do�valor�de�retençBes�tribut2rias�cab0veis.

7.11.����Mavendo�erro�na�apresentação�da�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobrança�equivalente,�ou�circunstGncia
que� impeça� a� liquidação� da� despesa,� esta� ficar2� sobrestada� até� que� o� contratado� providencie� as� medidas
saneadoras,�reiniciando7se�o�prazo�apDs�a�comprovação�da�regularização�da�situação,�sem�Nnus�ao�contratanteL

7.12.� � � �?�nota� fiscal� ou� instrumento�de� cobrança�equivalente�dever2� ser�obrigatoriamente� acompanhado�da
comprovação�da�regularidade�fiscal,�constatada�por�meio�de�consulta�on7line�ao�1=8?F�ou,�na�impossibilidade
de�acesso�ao�referido�1istema,�mediante�consulta�aos�s0tios�eletrNnicos�oficiais�ou�/�documentação�mencionada
no�art.�>8�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.��
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7.13.����?�?dministração�dever2�realizar�consulta�ao�1=8?F�paraA�a4�verificar�a�manutenção�das�condiçBes�de
habilitação�exigidas�no�editalL�b4�identificar�poss0vel�razão�que�impeça�a�participação�em�licitação,�no�Gmbito
do�Drgão�ou�entidade,�proibição�de�contratar�com�o�Poder�PEblico,�bem�como�ocorrências�impeditivas�indiretas
3=<1TC5OPO <OCK?T=Q? <º 3, DE 2> DE ?HC=L DE 20184.

7.14.� � � �8onstatando7se,� junto�ao�1=8?F,�a situação�de� irregularidade�do�contratado,�ser2�providenciada�sua
notificação,�por�escrito,�para�que,�no�prazo�de�5�3cinco4�dias�Eteis,�regularize�sua�situação�ou,�no�mesmo�prazo,
apresente�sua�defesa.�O�prazo�poder2�ser�prorrogado�uma�vez,�por�igual�per0odo,�a�critério�do�contratante.

7.15.� � � � <ão� havendo� regularização� ou� sendo� a� defesa� considerada� improcedente,� o� contratante� dever2
comunicar� aos� Drgãos� respons2veis� pela� fiscalização� da� regularidade� fiscal� quanto� /� inadimplência� do
contratado,�bem�como�quanto�/� existência�de�pagamento�a� ser�efetuado,�para�que�sejam�acionados�os�meios
pertinentes�e�necess2rios�para�garantir�o�recebimento�de�seus�créditos.�

7.1>.�Persistindo�a�irregularidade,�o�contratante�dever2�adotar�as�medidas�necess2rias�/�rescisão�contratual�nos
autos�do�processo�administrativo�correspondente,�assegurada�ao�contratado�a�ampla�defesa.

7.17.����Mavendo�a�efetiva�execução�do�objeto,�os�pagamentos�serão�realizados�normalmente,�até�que�se�decida
pela�rescisão�do�contrato,�caso�o�contratado�não�regularize�sua�situação�junto�ao�1=8?F.

P �!���e�"�#��e���

7.18.�O�pagamento�ser2�efetuado�no�prazo�de�até�10�3dez4�dias�Eteis�contados�da�finalização�da�liquidação�da
despesa,�conforme�seção�anterior,�nos�termos�da�=nstrução�<ormativa�1E6E1IKE�nº�77,�de�2022.

7.1@. <o caso de atraso pelo 8ontratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre�o�termo�final�do�prazo�de�pagamento�até�a�data�de�sua�efetiva�realização,�mediante�aplicação�do�0ndice
=P8?�de�correção�monet2ria.

$� ����e�"�#��e���

7.20.� � � � O�pagamento� ser2� realizado� por�meio� de� ordem� banc2ria,� para� crédito� em� banco,� agência� e� conta
corrente�indicados�pelo�contratado.

7.21.� � � � 1er2� considerada� data� do� pagamento� o� dia� em� que� constar� como� emitida� a� ordem� banc2ria� para
pagamento.

7.22.����Ruando�do�pagamento,�ser2�efetuada�a�retenção�tribut2ria�prevista�na�legislação�aplic2vel.

7.22.1.� =ndependentemente� do� percentual� de� tributo� inserido� na� planilha,� quando� houver,� serão� retidos� na
fonte,�quando�da�realização�do�pagamento,�os�percentuais�estabelecidos�na�legislação�vigente.

7.23.����O�contratado�regularmente�optante�pelo�1imples�<acional,�nos�termos�da�Lei�8omplementar�nº�123,�de
200>,�não�sofrer2 a�retenção�tribut2ria�quanto�aos�impostos�e�contribuiçBes�abrangidos�por�aquele�regime.�<o
entanto,�o�pagamento�ficar2�condicionado�/�apresentação�de�comprovação,�por�meio�de�documento�oficial,�de
que�faz�jus�ao�tratamento�tribut2rio�favorecido�previsto�na�referida�Lei�8omplementar.

7.23.1� � Previamente� /� emissão� de� nota� de� empenho� e� a� cada� pagamento,� a�?dministração� dever2� realizar
consulta�ao�1=8?F�para�identificar�poss0vel�suspensão.

7.23.2.�1er2�rescindido�o�contrato�em�execução�com�a�contratada�inadimplente�no�1=8?F,�salvo�por�motivo�de
economicidade,�segurança�nacional�ou�outro�de� interesse�pEblico�de�alta�relevGncia,�devidamente�justificado,
em�qualquer�caso,�pela�m2xima�autoridade�da�contratante.

7.23.3.�<os�casos�de�eventuais�atrasos�de�pagamento,�desde�que�a�8ontratada�não�tenha�concorrido,�de�alguma
forma,�para�tanto,�fica�convencionado�que�a�taxa�de�compensação�financeira�devida�pela�8ontratante,�entre�a
data�do�vencimento�e�o�efetivo�adimplemento�da�parcela,�é�calculada�mediante�a�aplicação�da�seguinte�fDrmulaA
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EK�S�=�x�<�x�QP,�sendoA

EK�S�Encargos�moratDriosL

<�S�<Emero�de�dias�entre�a�data�prevista�para�o�pagamento�e�a�do�efetivo�pagamentoL

QP�S�Qalor�da�parcela�a�ser�paga.

=�S�Tndice�de�compensação�financeira�S�0,0001>438,�assim�apuradoA

=�S�3TU4 =�S 3�>�I�100�4

3>5

=�S�0,0001>438

TU�S�Percentual�da�taxa�anual�S�>V

A��ec�"������e�"�#��e���

7524 5�presente�contratação�permite�a�antecipação�de�pagamento� .........� (parcial@total),� conforme�as�regras
previstas�no�presente�t:pico.

7.25� O� contratado� emitirá� recibo@nota� fiscal@fat*ra@doc*mento� id9neo@...� correspondente� ao� valor� da
antecipação� de� pagamento� de� AB� ......� (valor� por� extenso),� tão� logo� ...� (incl*ir� condicionante� C� exD� se-a
assinado�o�termo�de�contrato,�o*�se-a,�prestada�a�garantia�etc.),�para�)*e�o�contratante�efet*e�o�pagamento
antecipado.

7526517.26�1ara�as�etapas�seg*intes�do�contrato,�a�antecipação�do�pagamento�ocorrerá�da�seg*inte�formaD AB.
...�(valor�em�extenso)�)*ando�do�in8cio�da�seg*nda�etapa.

7.26.2��(...)

7.27�Eica�o�contratado�obrigado�a�devolver,�com�correção�monetária,�a�integralidade�do�valor�antecipado�na
=ip:tese�de�inexec*ção�do�ob-eto.

7.27.1.2o�caso�de�inexec*ção�parcial,�deverá�=aver�a�devol*ção�do�valor�relativo�7�parcela�não;exec*t
ada�do�contrato.
7.27.2��O�valor�relativo�7�parcela�antecipada�e�não�exec*tada�do�contrato�será�at*alizado�monetariam
ente pela variação ac*m*lada do ........ (especificar o 8ndice de correção monetária a ser adotado), o*
o*tro� 8ndice� )*e� ven=a� a� s*bstit*8;lo,� desde� a� data� do� pagamento� da� antecipação� até� a� data� da
devol*ção.

7.2<�5�li)*idação�ocorrerá�de�acordo�com�as�regras�do�t:pico�respectivo�deste�instr*mento.

7.2>�O�pagamento�antecipado�será�efet*ado�no�prazo�máximo�de�até�.....�(....)�dias,�contados�do�recebimento
do�(recibo�O.�nota�fiscal�O.�fat*ra�O.�doc*mento�id9neo).

7.30� 5� antecipação� de� pagamento� dispensa� o� ateste� o*� recebimento� prévios� do� ob-eto,� os� )*ais� deverão
ocorrer�ap:s�a�reg*lar�exec*ção�da�parcela�contrat*al�a�)*e�se�refere�o�valor�antecipado.

7.31� O� pagamento� de� )*e� trata� este� item� está� condicionado� 7� tomada� das� seg*intes� providências� pelo
contratadoD
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7.31.1�comprovação�da�exec*ção�da�etapa�imediatamente�anterior�do�ob-eto�pelo�contratado,�para�a
antecipação�do�valor�remanescenteF
7.31.2�prestação�da�garantia�adicional�nas�modalidades�de�)*e� trata�o�art.�>6�da�Lei�nG�14.133,�de
2021,�no�percent*al�de�...H.

7.32�O�pagamento�do�valor�a�ser�antecipado�ocorrerá�respeitando�event*ais�retenç4es�trib*tárias�incidentes.

%e&&����e�c '����

7.33.����W�admitida�a�cessão�fiduci2ria�de�direitos�credit0cios�com�instituição�financeira,�nos�termos�e�de�acordo
com�os�procedimentos�previstos�na�=nstrução�<ormativa�1E6E1IKE�nº�53,�de�8�de�Xulho�de�2020,�conforme
as�regras�deste�presente�tDpico.

7.33.1.�As�cessões�de�crédito�não abrangidas�pela� Instr��ão��or�ati�a����������n�
 !" de # de $�l%o de &'&' dependerão de pré�ia apro�a�ão do contratante.

7.34.����?�efic2cia�da�cessão�de�crédito,�de�qualquer�natureza,�em�relação�/�?dministração,�est2�condicionada�/
celebração�de�termo�aditivo ao�contrato�administrativo.

7.35.����1em�preju0zo�do�regular�atendimento�da�obrigação�contratual�de�cumprimento�de�todas�as�condiçBes�de
habilitação�por�parte�do�contratado�3cedente4,�a�celebração�do�aditamento�de�cessão�de�crédito�e�a�realização
dos� pagamentos� respectivos� também� se� condicionam�/� regularidade� fiscal� e� trabalhista� do� cession2rio,� bem
como�/�certificação�de�que�o�cession2rio�não�se�encontra�impedido�de�licitar�e�contratar�com�o�Poder�PEblico,
conforme� a� legislação� em� vigor,� ou� de� receber� benef0cios� ou� incentivos� fiscais� ou� credit0cios,� direta� ou
indiretamente,�conforme�o�art.�12�da�Lei�nº�8.42@,�de�1@@2,�nos� termos�do�Parecer�XL701,�de�18�de�maio�de
2020.

7.3>.����O�crédito�a�ser�pago�/�cession2ria�é�exatamente�aquele�que�seria�destinado�/�cedente�3contratado4�pela
execução�do�objeto�contratual,�restando�absolutamente�incDlumes�todas�as�defesas�e�exceçBes�ao�pagamento�e
todas� as� demais� cl2usulas� exorbitantes� ao� direito� comum� aplic2veis� no� regime� jur0dico� de� direito� pEblico
incidente�sobre�os�contratos�administrativos,�incluindo�a�possibilidade�de�pagamento�em�conta�vinculada�ou�de
pagamento�pela� efetiva� comprovação� do� fato�gerador,� quando� for� o�caso,� e� o� desconto�de�multas,� glosas� e
preju0zos� causados� /� ?dministração.� 3=<1TC5OPO� <OCK?T=Q?� <º� 53,� DE� 8� DE� X5LMO� DE� 2020� e
?nexos4

7.37.� � � � ?� cessão� de� crédito� não� afetar2� a� execução� do� objeto� contratado,� que� continuar2� sob� a� integral
responsabilidade�do�contratado.

O. Crit6rios de seleção do fornecedor

O. 7OR4A E CRITNRIOS .E SE8E13O .O 7ORNECE.OR

8515 O ;ornecedor ser> selecionado por meio da realização de procedimento de LICITANOO7 na modalidade
AREGOO7 so9 a ;orma ELETRbNICA7 com adoção do crit?rio de Kul=amento pelo MENOR ARENO5

85151 Na GipMtese de não Gaver vencedor para a cota reservada7 esta poder> ser adKudicada ao vencedor da cota
principal ou7 diante de sua recusa7 aos licitantes remanescentes7 desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal5

851525 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal7 a contratação das cotas dever> ocorrer
pelo menor preço5 Ser> dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando ;orem
adKudicados aos licitantes quali;icados como microempresas ou empresas de pequeno porte7 ressalvados os
casos em que a cota reservada ;or inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido7
con;orme vier a ser decidido pela Administração7 nos termos do art5 8B7 [4B do Decreto n5 85C387 de 201C5
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7orma de fornecimento

8525 O ;ornecimento do o9Keto ser> parcelado5

EAigências de Ia/ilitação

8535 Aara ;ins de Ga9ilitação7 dever> o licitante comprovar os se=uintes requisitos:

La/ilitação 0urGdica

8545 c?dula de identidade (RG6 ou documento equivalente que7 por ;orça de lei7 tenGaPessoa fGsica=
validade para ;ins de identi;icação em todo o territMrio nacionalW

85C5 inscrição no Re=istro AV9lico de Empresas Mercantis7 a car=o da JuntaEmpresário individual=
Comercial da respectiva sedeW

8565 Certi;icado da Condição de Microempreendedor Individual -4icroempreendedor Individual E 4EI=
CCMEI7 cuKa aceitação ;icar> condicionada X veri;icação da autenticidade no sEtio Gttps://HHH5=ov59r
/empresas-e-ne=ocios/pt-9r/empreendedorW

8575 Sociedade empresária5 sociedade limitada unipessoal P S8U ou sociedade identificada como
inscrição do ato constitutivo7 estatuto ouempresa individual de responsa/ilidade limitada E EIRE8I=

contrato social no Re=istro AV9lico de Empresas Mercantis7 a car=o da Junta Comercial da respectiva sede7
acompanGada de documento compro9atMrio de seus administradoresW

8585 portaria de autorização de ;uncionamento no 8rasil7 pu9licada noSociedade empresária estrangeira=
Di>rio O;icial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade ;ederativa onde se localizar a ;ilial7
a=:ncia7 sucursal ou esta9elecimento7 a qual ser> considerada como sua sede7 con;orme Instrução Normativa
DREI/ME n5B 777 de 18 de março de 20205

85J5 inscrição do ato constitutivo no Re=istro Civil de Aessoas JurEdicas do local de suaSociedade simples=
sede7 acompanGada de documento compro9atMrio de seus administradoresW

85105 inscrição do ato constitutivo da7ilial5 sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária=
;ilial7 sucursal ou a=:ncia da sociedade simples ou empres>ria7 respectivamente7 no Re=istro Civil das Aessoas
JurEdicas ou no Re=istro AV9lico de Empresas Mercantis onde opera7 com aver9ação no Re=istro onde tem
sede a matriz

85115 ata de ;undação e estatuto social7 com a ata da assem9leia que o aprovou7Sociedade cooperativa=
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Re=istro Civil das Aessoas JurEdicas da respectiva
sede7 al?m do re=istro de que trata o art5 107 da Lei nB C57647 de 16 de dezem9ro 1J715

85125 Declaração de Aptidão ao Arona; D DAA ou DAA-A v>lida7 ou7 ainda7 outrosAgricultor familiar=
documentos de;inidos pela Secretaria Especial de A=ricultura Lamiliar e do Desenvolvimento A=r>rio7 nos
termos do art5 4B7 [2B do Decreto nB 1058807 de 2 de dezem9ro de 20215

85135 matrEcula no Cadastro EspecE;ico do INSS D CEI7 que comprove a quali;icaçãoProdutor Rural=
como produtor rural pessoa ;Esica7 nos termos da Instrução Normativa RL8 n5 J717 de 13 de novem9ro de 200J
(arts5 17 a 1J e 16C65

8514 5to de a*torização para o exerc8cio da atividade de ........... (especificar a atividade contratada s*-eita

7�a*torização),�expedido�por�.......�(especificar�o�:rgão�competente)�nos�termos�do�art.......�da�(Lei@?ecreto)�
n°

........
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851C5 Os documentos apresentados deverão estar acompanGados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva5

La/ilitação fiscal5 social e tra/alIista

85165 Arova de inscrição no Cadastro Nacional de Aessoas JurEdicas ou no Cadastro de Aessoas LEsicas7
con;orme o casoW

85175 Arova de re=ularidade ;iscal perante a Lazenda Nacional7 mediante apresentação de certidão e<pedida
conKuntamente pela Secretaria da Receita Lederal do 8rasil (RL86 e pela Arocuradoria-Geral da Lazenda
Nacional (AGLN67 re;erente a todos os cr?ditos tri9ut>rios ;ederais e X DEvida Ativa da União (DAU6 por elas
administrados7 inclusive aqueles relativos X Se=uridade Social7 nos termos da Aortaria ConKunta nB 157C17 de 02
de outu9ro de 20147 do Secret>rio da Receita Lederal do 8rasil e da Arocuradora-Geral da Lazenda Nacional5

85185 Arova de re=ularidade com o Lundo de Garantia do Tempo de Serviço (LGTS6W

851J5 Arova de ine<ist:ncia de d?9itos inadimplidos perante a Justiça do Tra9alGo7 mediante a apresentação
de certidão ne=ativa ou positiva com e;eito de ne=ativa7 nos termos do TEtulo VII-A da Consolidação das Leis
do Tra9alGo7 aprovada pelo Decreto-Lei nB C54C27 de 1B de maio de 1J43W

85205 Arova de inscrição no cadastro de contri9uintes Estadual relativo ao domicElio ou sede do ;ornecedor7
pertinente ao seu ramo de atividade e compatEvel com o o9Keto contratualW

85215 Arova de re=ularidade com a Lazenda Estadual do domicElio ou sede do ;ornecedor7 relativa X atividade
em cuKo e<ercEcio contrata ou concorreW

85225 Caso o ;ornecedor seKa considerado isento dos tri9utos Estadual relacionados ao o9Keto contratual7
dever> comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Lazenda respectiva do seu domicElio
ou sede7 ou outra equivalente7 na ;orma da lei5

85235 O ;ornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au;erir os 9ene;Ecios do
tratamento di;erenciado previstos na Lei Complementar n5 1237 de 20067 estar> dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contri9uintes estadual e municipal5

<ualificação EconHmicoE7inanceira.

85245 Certidão ne=ativa de insolv:ncia civil e<pedida pelo distri9uidor do domicElio ou sede do licitante7 caso
se trate de pessoa ;Esica7 desde que admitida a sua participação na licitação (art5 CB7 inciso II7 alEnea `ca7 da
Instrução Normativa Se=es/ME nB 1167 de 202167 ou de sociedade simplesW

852C5 Certidão ne=ativa de ;al:ncia e<pedida pelo distri9uidor da sede do ;ornecedor - Lei nB 1451337 de
20217 art5 6J7 caput7 inciso II6W

85265 8alanço patrimonial7 demonstração de resultado de e<ercEcio e demais demonstrações cont>9eis dos 2
(dois6 Vltimos e<ercEcios sociais7 comprovandoW

8526515 Pndices de Liquidez Geral (LG67 Liquidez Corrente (LC67 e Solv:ncia Geral (SG6 superiores a 1
(um6W

8526525 As empresas criadas no e<ercEcio ;inanceiro da licitação deverão atender a todas as e<i=:ncias
da Ga9ilitação e poderão su9stituir os demonstrativos cont>9eis pelo 9alanço de a9ertura5 8526535 Os
documentos re;eridos acima limitar-se-ão ao Vltimo e<ercEcio no caso de a pessoa KurEdica ter sido
constituEda G> menos de 2 (dois6 anosW

8526535 Os documentos re;eridos acima deverão ser e<i=idos com 9ase no limite de;inido pela Receita
Lederal do 8rasil para transmissão da Escrituração Cont>9il Di=ital - ECD ao Sped5
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85275 Caso a empresa licitante apresente resultado in;erior ou i=ual a 1 (um6 em qualquer dos Endices de
Liquidez Geral (LG67 Solv:ncia Geral (SG6 e Liquidez Corrente (LC67 ser> e<i=ido para ;ins de
Ga9ilitação patrimFnio lEquido mEnimo de 3Z do valor total estimado da contratação5

85285 As empresas criadas no e<ercEcio ;inanceiro da licitação deverão atender a todas as e<i=:ncias da
Ga9ilitação e poderão su9stituir os demonstrativos cont>9eis pelo 9alanço de a9ertura5 (Lei nB 1451337 de 20217
art5 6C7 [1B65

852J5 O atendimento dos Endices econFmicos previstos neste item dever> ser atestado mediante declaração
assinada por pro;issional Ga9ilitado da >rea cont>9il7 apresentada pelo ;ornecedor5

<ualificação T6cnica

8530 ���� gistro�o*�inscrição�da�empresa�na�entidade�profissional�Ae (escrever�por�extenso,�se�o�caso),�em

plena�validadeF

85315 Comprovação de aptidão para o ;ornecimento de 9ens em caracterEsticas com o o9Keto desta
contratação7 ou com o item pertinente7 por meio da apresentação de certidões ou atestados7 por pessoas
KurEdicas de direito pV9lico ou privado7 ou re=ularmente emitido(s6 pelo conselGo pro;issional competente7
quando ;or o caso5

8531515 Aara ;ins da comprovação de que trata este su9item7 os atestados deverão dizer respeito a contratos
e<ecutados com as se=uintes caracterEsticas mEnimas:

85315151 Aara o ;ornecimento dos itens de ori=em animal (carne 9ovina desossada con=elada7 carne de
;ran=o em cortes con=elados7 carne suEna con=elada7 carne de pei<e con=elada e leite em pM
instantâneo67 A CONTRATADA respons>vel pelo ;ornecimento deve cumprir os se=uintes crit?rios:

85315152 Os produtos deverão ser provenientes de esta9elecimentos re=istrados no Departamento de
Inspeção de Arodutos de Ori=em Animal (DIAOA6 e aprovados pelo Serviço de Inspeção Lederal (SIL67
ou re=istrados pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Uni;icado de Atenção X Sanidade
A=ropecu>ria por meio do Sistema 8rasileiro de Inspeção de Aroduto de Ori=em Animal (SIS8I/AOA67
visando =arantir produtos com certi;icação sanit>ria e tecnolM=ica7 respeitando as le=islações vi=entes
(Arti=o 427 do Decreto nB J5013 de 2J de Março de 2017 e Decreto NB 1054687 de 18 de a=osto de
202065

8531525 Ser> admitida7 para ;ins de comprovação de quantitativo mEnimo7 a apresentação e o somatMrio de
di;erentes atestados e<ecutados de ;orma concomitante5

8531535 Os atestados de capacidade t?cnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da ;ilial do
;ornecedor5

8531545 Atestado(s6 de capacidade t?cnica7 em nome da licitante7 e<pedido(s6 por pessoa KurEdica de direito
pV9lico ou privado7 comprovando que a empresa ;orneceu ou est> ;ornecendo7 a contento7 pelo menos C0Z
(cinquenta por cento6 do quantitativo de cada item que ;or participar (itens J5351 e J53527 TC - 0005076/2012-
07 AcMrdão nB 737/20212 - Alen>rio7 com9inado com os AcMrdãos de nB 15284/20037 25088/20047 256C6/20077
608/20087 2521C/20087 25147/200J e 15432/20107 todos do Alen>rio567 que permitam esta9elecer comparação de
caracterEsticas ;uncionais7 t?cnicas7 dimensionais e qualitativas constantes deste termo de re;er:ncia e seus
ane<os5

85315451 A e<i=:ncia mEnima da capacidade t?cnica Kusti;ica-se7 salvo melGor KuEzo7 pelo ;ato de que uma
empresa participante do processo licitatMrio Are=ão EletrFnico 008/20237 UASG 160014 - Comando da 12@
Re=ião Militar7 Gomolo=ado em ;evereiro de 20247 em que ;oi vencedora de C4 (cinquenta e quatro6 itens5
ApMs a Gomolo=ação do certame licitatMrio7 ;oram =eradas 1J Notas de EmpenGos em ;avor da empresa citada7
porem nenGum empenGo ;oi entre=ue5
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85315C5 O ;ornecedor disponi9ilizar> todas as in;ormações necess>rias X comprovação da le=itimidade dos
atestados7 apresentando7 quando solicitado pela Administração7 cMpia do contrato que deu suporte X
contratação7 endereço atual da contratante e local em que ;oi e<ecutado o o9Keto contratado7 dentre outros
documentos5

853156 �1rova�de�atendimento�aos�re)*isitos�........,�previstos�na�lei�............

85325 Caso admitida a participação de cooperativas7 ser> e<i=ida a se=uinte documentação complementar:

8532515 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos t?cnicos e<i=idos para a contratação e que
e<ecutarão o contrato7 com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa7 respeitado o disposto nos arts5 4B7 inciso XI7 217 inciso I e 427 [[2B a 6B da
Lei n5 C57647 de 1J71W

8532525 A declaração de re=ularidade de situação do contri9uinte individual D DRSCI7 para cada um dos
cooperados indicadosW

8532535 A comprovação do capital social proporcional ao nVmero de cooperados necess>rios X e<ecução
contratualW

8532545 O re=istro previsto na Lei n5 C57647 de 1J717 art5 107W

85325C5 A comprovação de inte=ração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que e<ecutarão o
contratoW e

8532565 Os se=uintes documentos para a comprovação da re=ularidade KurEdica da cooperativa: a6 ata de
;undaçãoW 96 estatuto social com a ata da assem9leia que o aprovouW c6 re=imento dos ;undos instituEdos pelos
cooperados7 com a ata da assem9leiaW d6 editais de convocação das tr:s Vltimas assem9leias =erais
e<traordin>riasW e6 tr:s re=istros de presença dos cooperados que e<ecutarão o contrato em assem9leias =erais
ou nas reuniões seccionaisW e ;6 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o o9Keto
da licitaçãoW

8532575 A Vltima auditoria cont>9il-;inanceira da cooperativa7 con;orme dispõe o art5 112 da Lei n5 C57647 de
1J717 ou uma declaração7 so9 as penas da lei7 de que tal auditoria não ;oi e<i=ida pelo Mr=ão ;iscalizador5

Q. Estimativas do 9alor da Contratação

9alor >RR@= 35J215C63740

Q. ESTI4ATI9AS .O 9A8OR .A CONTRATA13O

J515 O custo estimado total da contratação ? de Rc 35J215C63740 (Tr:s milGões novecentos e vinte e um mil7
quinGentos e sessenta e tr:s reais e quarenta centavos67 con;orme custos unit>rios apostos na ta9ela5

O.

J525 O�valor�de�referência�para�aplicação�do�maior�desconto�corresponde�a�AB.....

O.

>.3.�O�c*sto�estimado�da�contratação�poss*i�caráter sigiloso�e�será�tornado�p6blico�apenas�e�imediatamente
ap:s�o�-*lgamento�das�propostas.

Folha 130 



UASG 160014 Termo de Referência 63/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

21 de 22

>.4.� 5� estimativa� de� c*sto� levo*� em� consideração� o� risco� envolvido� na� contratação� e� s*a�alocação� entre�
contratante�e�contratado,�conforme�especificado�na�matriz�de�risco�constante�do�3ontrato.

>.5.�/m�caso�de�licitação�para�Aegistro�de�1reços,�os�preços�registrados�poderão�ser�alterados�o*�at*alizados
eve�o�em�decorrência�de�event*al�red*ção�dos�preços�praticados�no�mercado�o*�de�fato�)*e�el c*sto�dos�bens,

462das�obras�o*�dos�serviços�registrados,�nas�seg*intes sit*aç4es�(art.�25�do�?ecreto�nG�11. @2023)D

J5C51 em caso�de�força�maior,�caso�fort*ito�o*�fato�do�pr8ncipe�o*�em�decorrência�de�fatos�imprevis8veis�
o*�previs8veis�de�conse)*ências�incalc*láveis,�)*e�inviabilizem�a�exec*ção�da�ata�tal�como�pact*ada,
nos�termos�do�disposto�na�al8nea�IdJ�do�inciso�KK�do�cap*t�do�art.�124�da�Lei�nG�14.133,�de�2021F
>.5.2.� em� caso� de� criação,� alteração� o*� extinção� de� )*ais)*er� trib*tos� o*� encargos� legais� o*
s*perveniência�de�disposiç4es�legais,�com�comprovada�reperc*ssão�sobre�os�preços�registradosF
>.5.3.� serão� rea-*stados� os� preços� registrados,� respeitada� a� contagem� da� an*alidade� e� o� 8ndice
previsto�para�a�contrataçãoF�o*
>.5.4.� poderão� ser� repact*ados,� a� pedido� do� interessado,� conforme� critérios� definidos� para� a
contratação.

10. Ade;uação orçamentária

10. A.E<UA13O OR1A4ENTKRIA

10515 As despesas decorrentes da presente contratação correrão X conta de recursos especE;icos consi=nados
no Orçamento Geral da União5

10525 Considerando que para a presente aquisição ser> aplicado o Sistema de Re=istro de Areços e em
atenção ao Art5 83 da Lei 1451337 de 1B de a9ril de 20217 que a;irma que `a e<ist:ncia de preços re=istrados
implicar> compromisso de ;ornecimento nas condições esta9elecidas7 mas não o9ri=ar> a Administração a
contratar7 ;acultada a realização de licitação especE;ica para a aquisição pretendida7 desde que devidamente
motivadaa7 as compras correrão con;orme disponi9ilidade de cr?ditos e planeKamento de utilização dos
recursos5

160014I6 Gestão/Unidade:

0100000000II6 Lonte de Recursos:

088J61III6 Aro=rama de Tra9alGo:

3535J0530 D 07 G:neros de Alimentação5IV6 Elemento de Despesa:

E6SUALJA2YS/ E6SUALJYSLR/ E6SUSOLOAYSV6 Alano Interno:

10535 A dotação relativa aos e<ercEcios ;inanceiros su9sequentes ser> indicada apMs aprovação da Lei
Orçament>ria respectiva e li9eração dos cr?ditos correspondentes7 mediante apostilamento5

11. Adesão S ata de Registro de Preços

11. A.ES3O T ATA .E REGISTRO .E PRE1OS
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1151 Ser> vedada a adesão X ata de re=istro de preços5

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrFnicas se=uem o Gor>rio o;icial de 8rasElia e ;undamentam-se no [3B do Art5 4B do Decreto nB 105C437
5de 13 de novem9ro de 2020

8IN.EBERG SOUUA 8ACER.A
CGe;e da Equipe de AlaneKamento

'ssinou eletronicamente em )4()6(*6*4 ;s )0:62:44.

:UCINEIA ROCLA .A SI89A
Mem9ro da equipe de AlaneKamento

'ssinou eletronicamente em )4()6(*6*4 ;s )+:44:46.
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇÃO�DE�DOCUMENTO

Termo�nº�014/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�14/10/2024�às� 16:10,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.024821/2024-77,�o(s)
documento(s):�TR63_2024-6�-.pdf.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�DESENTRANHAMENTO

Termo�nº�015/2024�-�Processo�64321.024821/2024-77

Em�14/10/2024�às�16:12,� faço�a�retirada�do(s)�documentos(s)�TR63_2024...pdf�do�presente
processo�pelo�seguinte�motivo:�Documento�alterado.

Jucineia�Rocha�da�Silva�-�1º�Ten
Adj�CCOL-Cl�I.02
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�Ambiente:�PRODUÇ­O Quadro�de�IRP�-�Detalhes�do�Item�da�IRP 14/10/2024�17:29:56�

Ïrgão�da�UASG UASG�Gerenciadora

52121�-�COMANDO�DO�EXERCITO 160014�-�COMANDO�12�REGIAO�MILITAR/MEX/AM

N��da�IRP Situaoão�da�IRP Gestor�de�Compras�Responsável

160014�-�00010/2024 Transferida ADRIENNE�EVELYN�BRASIL�MOTA

Data�Provável�da�Licitaoão Data�de�Confirmaoão
da�Participaoão

31/10/2024
Objeto

Aquisioão�de�grneros�alimenttcios�de�Quantitativo�de�Subsistrncia�(QS)�para�o�Comando�da�12��Região�Militar.

Justificativa

O�presente�certame�terá�sua�divulgaoão�da�IRP�dispensada,�conforme�preconiza�o���2��do�art.�9��do�Decreto�N��11.462,�de�31�de�maroo�de�2023,�
quando�o�yrgão�ou�a�entidade�gerenciadora�for�o�~nico�contratante.

Eventos�da�IRP
Nenhum�registro�a�ser�exibido.

Alterao}es�de�Fase�da�IRP
Fase Data/Hora�do�Registro Alterado�Por

Edioão 07/10/2024�-�14:01 ADRIENNE�EVELYN�BRASIL�MOTA
Transferida 14/10/2024�-�17:28 ADRIENNE�EVELYN�BRASIL�MOTA

Manifestao}es�de�Interesse�da�IRP
Nenhum�registro�a�ser�exibido.

Itens�da�IRP
N��do�Item Tipo�de�Item Item Data�Limite�para�Envio�de�Proposta Situaoão

1 Material 447636-Carne�de�ave�in�natura Transferido
2 Material 447594-Carne�de�ave�in�natura Transferido

2�registros�encontrados,�exibindo�todos�os�registros.

Resumo�da�IRP

Gestor�de�Compras IRP Manifestar�Interesse Analisar�IRP Quadro�de�IRP $

14/10/2024,�16:30 SIASGnet�IRP

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irp/secure/quadroAvisosDetalhesIrp.do?method=consultarDetalhesIrp&irp.codigoIrp=598466 1/1
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�
MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR�
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/�1948)�

REGIÃO�MENDONÇA�FURTADO�
�
�
�
�

JUSTIFICATIVA�PARA�NÃO�DIVULGAÇÃO�DA�IRP�
�
�

O� presente� certame� terá� sua� divulgação� da� IRP� dispensada,� conforme�
preconiza�o�§�2º�do�art.�9º�do�Decreto�Nº�11.462,�de�31�de�março�de�2023,�quando�o�
órgão�ou�a�entidade�gerenciadora�for�o�único�contratante.�
�

�
�

Manaus-AM,�14�de�outubro�de�2024.�
�
�
�
�

DAVID�VIEIRA�DE�MATOS�JUNIOR�-�Cel�
Ordenador�de�Despesas�do�Comando�da�12ª�Região�Militar�
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UASG�160014 Edital�12/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União
Modelo�de�Edital�para�Pregão�Eletrônico�-�Atualização:�maio/2023
Aprovado�pela�Secretaria�de�Gestão�e�Inovação

1�de�25

Edital�12/2024

Informações�Básicas

Número�do�
artefato

UASG Editado�por Atualizado�em

12/2024
160014-COMANDO�12�REGIAO�MILITAR
/MEX/AM

ADRIENNE�EVELYN�BRASIL�
MOTA

14/10/2024�16:55�(v�
2.0)

Status

ASSINADO

Outras�informações

Categoria Número�da�Contratação Processo�Administrativo

II�-�compra,�inclusive�por�encomenda/Bens�de�consumo 64321.024821/2024-77

1.�Do�objeto

 

 

MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12ª�REGIÃO�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

 

PREGÃO�ELETRÔNICO�Nº�90010/2024

(Processo�Administrativo�n°�64321.024821/2024-77)

 

Torna-se�público�que�o�Comando�da�12ª�Região�Militar,�por�meio�da�seção�de�Aquisições,�Licitações�e
Contratos,� sediado� na� Avenida�Coronel� Teixeira,� 6155� �ߟ Ponta�Negra,� CEP� 69037-000,�Manaus/AM,
realizará� licitação,� para� registro� de� preços,� na� modalidade� PREGÃO,� na� forma� ELETRÔNICA,� nos
termos�da�Lei� nº� 14.133,� de� 1º�de� abril� de� 2021,� do�Decreto� nº� 11.462,� de� 31�de�março�de�2023,� e
demais�legislação�aplicável�e,�ainda,�de�acordo�com�as�condições�estabelecidas�neste�Edital.

 

1.�DO�OBJETO
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1.1.�O�objeto�da�presente�licitação�é�a�aquisição�de�gêneros�alimentícios�de�Quantitativo�de�Subsistência
(QS),�conforme�condições,�quantidades�e�exigências�estabelecidas�neste�Edital�e�seus�anexos.
1.2.  � A�licitação�será�dividida�em�itens,�conforme�tabela�constante�do�Termo�de�Referência,�facultando-
se�ao�licitante�a�participação�em�quantos�itens�forem�de�seu�interesse.

 

OU

1.1.�A�licitação�será�realizada�em�único�item.

OU

1.2.�A� licitação�será�dividida�em�grupos,�formados�por�um�ou�mais�itens,�conforme�tabela�constante�do
Termo� de� Referência,� facultando-se� ao� licitante� a� participação� em� quantos� grupos� forem� de� seu
interesse,�devendo�oferecer�proposta�para�todos�os�itens�que�os�compõem.[A1]�

OU

1.3.� A� licitação� será� realizada� em� grupo� único,� formados� por� ....� itens,� conforme� tabela� constante� no
Termo�de�Referência,�devendo�o�licitante�oferecer�proposta�para�todos�os�itens�que�o�compõem.[A2]�[A3]�

2.�Do�registro�de�preços

2.�DO�REGISTRO�DE�PREÇOS 

2.1.�As� regras�referentes�aos�órgãos�gerenciador�e�participantes,�bem�como�a�eventuais�adesões
são�as�que�constam�da�minuta�de�Ata�de�Registro�de�Preços.

3.�Da�participação�na�licitação

3.�DA�PARTICIPAÇÃO�NA�LICITAÇÃO

3.1.�Poderão�participar�deste�Pregão�os� interessados�que�estiverem�previamente�credenciados�no
Sistema� de� Cadastramento� Unificado� de� Fornecedores� -� SICAF� e� no� Sistema� de� Compras� do
Governo�Federal�(www.gov.br/compras).

3.1.1.� Os� interessados� deverão� atender� às� condições� exigidas� no� cadastramento�no�Sicaf� até� o
terceiro�dia�útil�anterior�à�data�prevista�para�recebimento�das�propostas.

3.2.� O� licitante� responsabiliza-se� exclusiva� e� formalmente� pelas� transações� efetuadas� em� seu
nome,� assume� como� firmes� e� verdadeiras� suas� propostas� e� seus� lances,� inclusive� os� atos
praticados� diretamente� ou� por� seu� representante,� excluída� a� responsabilidade� do� provedor� do
sistema�ou�do�órgão�ou�entidade�promotora�da� licitação�por�eventuais�danos�decorrentes�de�uso
indevido�das�credenciais�de�acesso,�ainda�que�por�terceiros.

3.3.� É� de� responsabilidade� do� cadastrado� conferir� a� exatidão� dos� seus� dados� cadastrais� nos
Sistemas�relacionados�no�item�anterior�e�mantê-los�atualizados�junto�aos�órgãos�responsáveis�pela
informação,� devendo� proceder,� imediatamente,� à� correção� ou� à� alteração� dos� registros� tão� logo
identifique�incorreção�ou�aqueles�se�tornem�desatualizados.

3.4.�A�não�observância�do�disposto�no� item�anterior�poderá�ensejar�desclassificação�no�momento
da�habilitação.
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Para� os� itens� .....,� .....,� .....,� a�participação�é� exclusiva�a�microempresas�e� empresas�de�pequeno1.1.�
porte,�nos�termos�do�art.�48�da�Lei�Complementar�nº�123,�de�14�de�dezembro�de�2006.

A�obtenção�do�benefício�a�que�se� refere�o� item�anterior� fica� limitada�às�microempresas�e�às1.1.1.�
empresas� de� pequeno�porte� que,� no� ano-calendário� de� realização�da� licitação,� ainda� não� tenham
celebrado�contratos�com�a�Administração�Pública�cujos�valores�somados�extrapolem�a�receita�bruta
máxima�admitida�para�fins�de�enquadramento�como�empresa�de�pequeno�porte.�(item�excluído�pois
não�haverá�itens�exclusivos�à�participação�de�microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte)

3.5.�Será�concedido�tratamento�favorecido�para�as�microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte,�
para� as� sociedades� cooperativas�mencionadas� no� artigo� 16� da� Lei� nº� 14.133,� de� 2021,� para� o
agricultor�familiar,�o�produtor�rural�pessoa�física�e�para�o�microempreendedor�individual�-�MEI,�nos
limites�previstos�da�Lei�Complementar�nº�123,�de�2006�e�do�Decreto�n.º�8.538,�de�2015.

3.6.�Não�poderão�disputar�esta�licitação:

3.6.1�aquele�que�não�atenda�às�condições�deste�Edital�e�seu(s)�anexo(s);

3.6.2.� autor� do�anteprojeto,� do� projeto� básico�ou� do� projeto� executivo,� pessoa� física� ou� jurídica,
quando�a�licitação�versar�sobre�serviços�ou�fornecimento�de�bens�a�ele�relacionados;

3.6.3.�empresa,� isoladamente�ou�em�consórcio,� responsável�pela�elaboração�do�projeto�básico�ou
do� projeto� executivo,� ou� empresa� da� qual� o� autor� do� projeto�seja�dirigente,� gerente,� controlador,
acionista�ou�detentor�de�mais�de�5%�(cinco�por�cento)�do�capital� com�direito�a�voto,� responsável
técnico�ou�subcontratado,�quando�a�licitação�versar�sobre�serviços�ou�fornecimento�de�bens�a�ela
necessários;

3.6.4.�pessoa�física�ou�jurídica�que�se�encontre,�ao�tempo�da�licitação,�impossibilitada�de�participar
da�licitação�em�decorrência�de�sanção�que�lhe�foi�imposta;

3.6.5.aquele� que� mantenha� vínculo� de� natureza� técnica,� comercial,� econômica,� financeira,
trabalhista� ou� civil� com� dirigente� do� órgão� ou� entidade� contratante� ou� com� agente� público� que
desempenhe� função�na� licitação�ou�atue�na� fiscalização�ou�na�gestão�do� contrato,� ou�que�deles
seja�cônjuge,�companheiro�ou�parente�em�linha�reta,�colateral�ou�por�afinidade,�até�o�terceiro�grau;

3.6.6.� empresas� controladoras,� controladas� ou� coligadas,� nos� termos� da� Lei� nº� 6.404,� de� 15� de
dezembro�de�1976,�concorrendo�entre�si;

3.6.7.�pessoa�física�ou�jurídica�que,�nos�5�(cinco)�anos�anteriores�à�divulgação�do�edital,�tenha�sido
condenada� judicialmente,� com� trânsito� em� julgado,� por� exploração� de� trabalho� infantil,� por
submissão� de� trabalhadores� a� condições� análogas� às� de� escravo� ou� por� contratação� de
adolescentes�nos�casos�vedados�pela�legislação�trabalhista;

3.6.8.�agente�público�do�órgão�ou�entidade�licitante;

3.6.9.�pessoas�jurídicas�reunidas�em�consórcio; 

3.6.10.�Organizações�da�Sociedade�Civil�de�Interesse�Público�-�OSCIP,�atuando�nessa�condição;

3.6.11.� Não� poderá� participar,� direta� ou� indiretamente,� da� licitação� ou� da� execução� do� contrato
agente� público� do� órgão� ou� entidade� contratante,� devendo� ser� observadas� as� situações� que
possam�configurar�conflito�de�interesses�no�exercício�ou�após�o�exercício�do�cargo�ou�emprego,�nos
termos�da�legislação�que�disciplina�a�matéria,�conforme�§�1º�do�art.�9º�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.
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3.7.  � O� impedimento� de� que� trata� o� item� 3.6.4� será� também� aplicado� ao� licitante� que� atue� em
substituição�a�outra�pessoa,�física�ou�jurídica,�com�o�intuito�de�burlar�a�efetividade�da�sanção�a�ela
aplicada,�inclusive�a�sua�controladora,�controlada�ou�coligada,�desde�que�devidamente�comprovado
o�ilícito�ou�a�utilização�fraudulenta�da�personalidade�jurídica�do�licitante.

3.8.�A�critério�da�Administração�e�exclusivamente�a�seu�serviço,�o�autor�dos�projetos�e�a�empresa�a
que�se�referem�os�itens�3.6.2�e�3.6.3�poderão�participar�no�apoio�das�atividades�de�planejamento�da
contratação,� de� execução� da� licitação� ou� de� gestão� do� contrato,� desde� que� sob� supervisão
exclusiva�de�agentes�públicos�do�órgão�ou�entidade.

3.9.�Equiparam-se�aos�autores�do�projeto�as�empresas�integrantes�do�mesmo�grupo�econômico.

3.10.�O�disposto�nos� itens�3.6.2�e�3.6.3�não� impede�a� licitação�ou�a� contratação�de� serviço�que
inclua� como� encargo� do� contratado� a� elaboração� do� projeto� básico� e� do� projeto� executivo,� nas
contratações�integradas,�e�do�projeto�executivo,�nos�demais�regimes�de�execução.

3.11.� Em� licitações� e� contratações� realizadas� no� âmbito� de� projetos� e� programas� parcialmente
financiados�por�agência�oficial�de�cooperação�estrangeira�ou�por�organismo�financeiro�internacional
com�recursos�do�financiamento�ou�da�contrapartida�nacional,�não�poderá�participar�pessoa�física�ou
jurídica� que� integre� o� rol� de� pessoas� sancionadas� por� essas� entidades� ou� que� seja� declarada
inidônea�nos�termos�da�Lei�nº�14.133/2021.

3.12.�A�vedação�de�que�trata�o�item�3.6.8�estende-se�a�terceiro�que�auxilie�a�condução�da�
contratação�na�qualidade�de�integrante�de�equipe�de�apoio,�profissional�especializado�ou�
funcionário�ou�representante�de�empresa�que�preste�assessoria�técnica.

4.�Da�apresentação�da�proposta�e�dos�documentos�de�habilitação

4.�DA�APRESENTAÇÃO�DA�PROPOSTA�E�DOS�DOCUMENTOS�DE�HABILITAÇÃO

4.1.�Na�presente�licitação,�a�fase�de�habilitação�sucederá�as�fases�de�apresentação�de�propostas�e
lances�e�de�julgamento.

4.2.�Os�licitantes�encaminharão,�exclusivamente�por�meio�do�sistema�eletrônico,�a�proposta�com�o
preço�ou�o�percentual�de�desconto,�conforme�o�critério�de� julgamento�adotado�neste�Edital,�até�a
data�e�o�horário�estabelecidos�para�abertura�da�sessão�pública.

1.1.�Caso�a�fase�de�habilitação�anteceda�as�fases�de�apresentação�de�propostas�e�lances,�os�licitantes
encaminharão,�na�forma�e�no�prazo�estabelecidos�no�item�anterior,�simultaneamente�os�documentos�de
habilitação�e�a�proposta�com�o�preço�ou�o�percentual�de�desconto,�observado�o�disposto�nos�itens�8.1.1
e�8.13.1�deste�Edital. (Item�excluído�pois�não�haverá�inversão�das�fases�da�licitação)

4.3.�No�cadastramento�da�proposta�inicial,�o�licitante�declarará,�em�campo�próprio�do�sistema,�que:

4.3.1.�está�ciente�e�concorda�com�as�condições�contidas�no�edital�e�seus�anexos,�bem�como�de
que�a�proposta�apresentada�compreende�a�integralidade�dos�custos�para�atendimento�dos�direitos
trabalhistas�assegurados�na�Constituição�Federal,�nas�leis�trabalhistas,�nas�normas�infralegais,�nas
convenções�coletivas�de�trabalho�e�nos�termos�de�ajustamento�de�conduta�vigentes�na�data�de�sua
entrega� em� definitivo� e� que� cumpre� plenamente� os� requisitos� de� habilitação� definidos� no
instrumento�convocatório;

4.3.2.�não�emprega�menor�de�18�anos�em�trabalho�noturno,�perigoso�ou�insalubre�e�não�emprega
menor�de�16�anos,�salvo�menor,�a�partir�de�14�anos,�na�condição�de�aprendiz,�nos�termos�do�artigo
7°,�XXXIII,�da�Constituição;
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4.3.3.�não�possui�empregados�executando�trabalho�degradante�ou�forçado,�observando�o�disposto
nos�incisos�III�e�IV�do�art.�1º�e�no�inciso�III�do�art.�5º�da�Constituição�Federal;

4.3.4.�cumpre�as�exigências�de�reserva�de�cargos�para�pessoa�com�deficiência�e�para�reabilitado�da
Previdência�Social,�previstas�em�lei�e�em�outras�normas�específicas.

4.4.�O� licitante�organizado�em�cooperativa� deverá�declarar,� ainda,�em�campo�próprio� do� sistema
eletrônico,�que�cumpre�os�requisitos�estabelecidos�no�artigo�16�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

4.5.� O� fornecedor� enquadrado� como� microempresa,� empresa� de� pequeno� porte� ou� sociedade
cooperativa� deverá� declarar,� ainda,� em� campo� próprio� do� sistema� eletrônico,� que� cumpre� os
requisitos�estabelecidos�no�artigo�3°�da�Lei�Complementar�nº�123,�de�2006,�estando�apto�a�usufruir
do�tratamento�favorecido�estabelecido�em�seus�arts.�42�a�49,�observado�o�disposto�nos�§§�1º�ao�3º
do�art.�4º,�da�Lei�n.º�14.133,�de�2021.

4.5.1.� nos� itens� em� que� a� participação� não� for� exclusiva� para� microempresas� e� empresas� de
pequeno�porte,�a�assinalação�do�campoߨ�nãoߩ�apenas�produzirá�o�efeito�de�o�licitante�não�ter�direito
ao� tratamento� favorecido� previsto� na� Lei� Complementar� nº� 123,� de� 2006,� mesmo� que
microempresa,�empresa�de�pequeno�porte�ou�sociedade�cooperativa.

4.6.�A� falsidade� da� declaração� de� que� trata� os� itens� 4.4� ou�4.5� sujeitará� o� licitante� às� sanções
previstas�na�Lei�nº�14.133,�de�2021,�e�neste�Edital.

4.7.�Os�licitantes�poderão�retirar�ou�substituir�a�proposta�anteriormente�inseridos�no�sistema,�até�a
abertura�da�sessão�pública.

4.8.�Não�haverá�ordem�de�classificação�na�etapa�de�apresentação�da�proposta�e�dos�documentos
de�habilitação�pelo�licitante,�o�que�ocorrerá�somente�após�os�procedimentos�de�abertura�da�sessão
pública�e�da�fase�de�envio�de�lances.

4.9.� Serão� disponibilizados� para� acesso� público� os� documentos� que� compõem� a� proposta� dos
licitantes�convocados�para�apresentação�de�propostas,�após�a�fase�de�envio�de�lances.

4.10.�Desde�que�disponibilizada�a�funcionalidade�no�sistema,�o�licitante�poderá�parametrizar�o�seu
valor�final�mínimo�quando�do�cadastramento�da�proposta�e�obedecerá�às�seguintes�regras:

4.10.1.�a�aplicação�do� intervalo�mínimo�de�diferença�de�valores�dos� lances,�que� incidirá� tanto�em
relação�aos�lances�intermediários�quanto�em�relação�ao�lance�que�cobrir�a�melhor�oferta;�e

4.10.2.� os� lances� serão� de� envio� automático� pelo� sistema,� respeitado� o� valor� final�mínimo,� caso
estabelecido,�e�o�intervalo�de�que�trata�o�subitem�acima.

4.11.�O�valor�final�mínimo�parametrizado�no�sistema�poderá�ser�alterado�pelo�fornecedor�durante�a
fase�de�disputa,�sendo�vedado:

4.11.1.�valor�superior�a�lance�já�registrado�pelo�fornecedor�no�sistema,�quando�adotado�o�critério�de
julgamento�por�menor�preço; 

4.12.�O�valor� final�mínimo�parametrizado�na� forma�do� item�4.10�possuirá�caráter�sigiloso�para�os
demais� fornecedores� e� para� o� órgão� ou� entidade� promotora� da� licitação,� podendo� ser
disponibilizado�estrita�e�permanentemente�aos�órgãos�de�controle�externo�e�interno.

4.13.� Caberá� ao� licitante� interessado� em� participar� da� licitação� acompanhar� as� operações� no
sistema�eletrônico�durante�o�processo�licitatório�e�se�responsabilizar�pelo�ônus�decorrente�da�perda
de� negócios� diante� da� inobservância� de� mensagens� emitidas� pela� Administração� ou� de� sua
desconexão.
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4.14.�O�licitante�deverá�comunicar� imediatamente�ao�provedor�do�sistema�qualquer�acontecimento
que�possa�comprometer�o�sigilo�ou�a�segurança,�para�imediato�bloqueio�de�acesso.

5.�Do�preenchimento�da�proposta

5.�DO�PREENCHIMENTO�DA�PROPOSTA

5.1.�O� licitante�deverá�enviar�sua�proposta�mediante�o�preenchimento,�no�sistema�eletrônico,�dos
seguintes�campos:

5.1.1.valor�unitário�e�valor�total�dos�itens�com�no�máximo�duas�casas�decimais;

5.1.2.�Marca;

5.1.3.�Fabricante; 

5.1.4.� Quantidade� cotada,� devendo� respeitar� o� mínimo� e� máximo� correspondente� a� cada� item,
conforme�Termo�de�Referência.

5.2.�Todas�as�especificações�do�objeto�contidas�na�proposta�vinculam�o�licitante.

5.2.1. O� licitante�NÃO�poderá�oferecer�proposta�em�quantitativo� inferior�ao�máximo�previsto�para
contratação.

5.3.� Nos� valores� propostos� estarão� inclusos� todos� os� custos� operacionais,� encargos
previdenciários,� trabalhistas,� tributários,� comerciais� e� quaisquer� outros� que� incidam� direta� ou
indiretamente�na�execução�do�objeto.

5.4.�Os�preços�ofertados,�tanto�na�proposta�inicial,�quanto�na�etapa�de�lances,�serão�de�exclusiva
responsabilidade� do� licitante,� não� lhe� assistindo� o� direito� de� pleitear� qualquer� alteração,� sob
alegação�de�erro,�omissão�ou�qualquer�outro�pretexto.

5.5.�Se�o�regime�tributário�da�empresa�implicar�o�recolhimento�de�tributos�em�percentuais�variáveis,
a�cotação�adequada�será�a�que�corresponde�à�média�dos�efetivos�recolhimentos�da�empresa�nos
últimos�doze�meses.

5.6.�Independentemente�do�percentual�de�tributo�inserido�na�planilha,�no�pagamento�serão�retidos
na�fonte�os�percentuais�estabelecidos�na�legislação�vigente.

5.7.�Na�presente�licitação,�a�Microempresa�e�a�Empresa�de�Pequeno�Porte�não�poderão�se�beneficiar�do
regime�de�tributação�pelo�Simples�Nacional,�visto�que�os�serviços�serão�prestados�com�disponibilização
de�trabalhadores�em�dedicação�exclusiva�de�mão�de�obra,�o�que�configura�cessão�de�mão�de�obra�para
fins�tributários,�conforme�art.�17,�inciso�XII,�da�Lei�Complementar�no�123/2006.

OU

1.2.�Na�presente� licitação,�a�Microempresa�e� a�Empresa�de�Pequeno�Porte� poderão�se� beneficiar� do
regime� de� tributação� pelo� Simples� Naciona .� (itens� suprimidos� pois� trata-se� de� pregão� para
aquisição�de�material�e�não�de�contratação�de�serviço)

5.8.�A�apresentação�das�propostas�implica�obrigatoriedade�do�cumprimento�das�disposições�nelas
contidas,�em�conformidade�com�o�que�dispõe�o�Termo�de�Referência,�assumindo�o�proponente�o
compromisso�de�executar�o�objeto� licitado�nos�seus� termos,�bem�como�de� fornecer�os�materiais,
equipamentos,� ferramentas� e� utensílios� necessários,� em� quantidades� e� qualidades� adequadas� à
perfeita�execução�contratual,�promovendo,�quando�requerido,�sua�substituição.
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5.8.1.�O�prazo�de�validade�da�proposta�não�será�inferior�a�60�(sessenta)�dias �a�contar�da�data�de,
sua�apresentação.

5.8.2.�Os�licitantes�devem�respeitar�os�preços�máximos�estabelecidos�nas�normas�de�regência�de
contratações�públicas�federais,�quando�participarem�de�licitações�públicas;

5.8.3.�Caso�o�critério�de� julgamento�seja�o�de�maior�desconto,�o�preço�já�decorrente�da�aplicação
do� desconto� ofertado� deverá� respeitar� os� preços�máximos� previstos� no� item�4.9.� (foi� suprimido
pois�trata-se�de�licitação�por�menor�preço�e�não�por�maior�desconto)

5.9.� O� descumprimento� das� regras� supramencionadas� pela� Administração� por� parte� dos
contratados�pode�ensejar�a� �Tribunal�de�Contas�da�União�e,�após�o�devidoresponsabilização�pelo
processo�legal,�gerar�as�seguintes�consequências:�assinatura�de�prazo�para�a�adoção�das�medidas
necessárias� ao� exato� cumprimento� da� lei,� nos� termos� do� art.� 71,� inciso� IX,� da� Constituição;� ou
condenação� dos� agentes� públicos� responsáveis� e� da� empresa� contratada� ao� pagamento� dos
prejuízos�ao�erário,�caso�verificada�a�ocorrência�de�superfaturamento�por�sobrepreço�na�execução
do�contrato.

1.1.�Em�se�tratando�de�serviços�com�fornecimento�de�mão�de�obra�em�regime�de�dedicação�exclusiva,�o
licitante�deverá�indicar�os�sindicatos,�acordos�coletivos,�convenções�coletivas�ou�sentenças�normativas
que� regem� as� categorias� profissionais� que� executarão� o� serviço� e� as� respectivas� datas� bases� e
vigências,�com�base�na�Classificação�Brasileira�de�Ocupações�–�CBO.

1.2.� Em� todo� caso,� deverá� ser� garantido� o� pagamento� do� salário� normativo� previsto� no� instrumento
coletivo�aplicável�ou�do�salário-mínimo�vigente,�o�que�for�maior.� (itens�suprimidos�pois�trata-se�de
pregão�para�aquisição�de�material�e�não�de�contratação�de�serviço)

6.�Da�abertura�da�sessão,�classificação�das�propostas�e�formulação�de�lances

6.� DA� ABERTURA� DA� SESSÃO,� CLASSIFICAÇÃO� DAS� PROPOSTAS� E� FORMULAÇÃO� DE

LANCES

6.1 A�abertura�da�presente�licitação�dar-se-á�automaticamente�em�sessão�pública,�por
meio�de�sistema�eletrônico,�na�data,�horário�e�local�indicados�neste�Edital.

6.2� Os� licitantes� poderão� retirar� ou� substituir� a� proposta� ou� os� documentos� de
habilitação,�quando�for�o�caso,�anteriormente� inseridos�no�sistema,�até�a�abertura�da
sessão�pública.

6.3� O� sistema� disponibilizará� campo� próprio� para� troca� de� mensagens� entre� o
Pregoeiro�e�os�licitantes.

6.4� Iniciada� a� etapa� competitiva,� os� licitantes� deverão� encaminhar� lances
exclusivamente�por�meio�de� sistema�eletrônico,� sendo� imediatamente� informados�do
seu�recebimento�e�do�valor�consignado�no�registro.

6.5�O�lance�deverá�ser�ofertado�pelo�valor�unitário�do�item .
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6.6�Os�licitantes�poderão�oferecer�lances�sucessivos,�observando�o�horário�fixado�para
abertura�da�sessão�e�as�regras�estabelecidas�no�Edital.

6.7� O� licitante� somente� poderá� oferecer� lance� de� valor� inferior  ou� percentual� de
desconto� superior� ao� último� por� ele� ofertado� e� registrado� pelo� sistema.�
(suprimido pois�trata-se�de�licitação�por�menor�preço�e�não�por�maior�desconto)

O� intervalo�mínimo�de� diferença�de� valores�6.8  ou�percentuais� entre� os� lances,� que
incidirá�tanto�em�relação�aos�lances�intermediários�quanto�em�relação�à�proposta�que
cobrir�a�melhor�oferta�deverá�ser�de�R$�0,01�(um�centavo).

6.9�O�licitante�poderá,�uma�única�vez,�excluir�seu�último�lance�ofertado,�no�intervalo�de
quinze� segundos�após�o� registro� no�sistema,� na�hipótese� de� lance� inconsistente� ou
inexequível.

O�procedimento�seguirá�de�acordo�com�o�modo�de�disputa�adotado.6.10 

6.11�Caso�seja�adotado�para�o�envio�de�lances�no�pregão�eletrônico�o�modo�de�disputa
.�os�licitantes�apresentarão�lances�públicos�e�sucessivos,�com�prorrogações,ߩabertoߨ

6.11.1�A�etapa�de�lances�da�sessão�pública�terá�duração�de�dez�minutos�e,�após�isso,
será� prorrogada� automaticamente� pelo� sistema� quando� houver� lance� ofertado� nos
últimos�dois�minutos�do�período�de�duração�da�sessão�pública.

6.11.2�A�prorrogação�automática�da�etapa�de� lances,�de�que�trata�o�subitem�anterior,
será�de�dois�minutos�e�ocorrerá�sucessivamente�sempre�que�houver� lances�enviados
nesse�período�de�prorrogação,�inclusive�no�caso�de�lances�intermediários.

6.11.3�Não�havendo�novos�lances�na�forma�estabelecida�nos�itens�anteriores,�a�sessão
pública� encerrar-se-á� automaticamente,� e� o� sistema� ordenará� e� divulgará� os� lances
conforme�a�ordem�final�de�classificação.

6.11.4�Definida�a�melhor�proposta,� se�a�diferença�em� relação�à�proposta�classificada
em�segundo�lugar�for�de�pelo�menos�5%�(cinco�por�cento),�o�pregoeiro,�auxiliado�pela
equipe� de� apoio,� poderá� admitir� o� reinício� da� disputa� aberta,� para� a� definição� das
demais�colocações.

6.11.5� Após� o� reinício� previsto� no� item� supra,� os� licitantes� serão� convocados� para
apresentar�lances�intermediários. (suprimidos�pois�será�aberto�e�fechado)

6.12�Caso�seja�adotado�para�o�envio�de�lances�no�pregão�eletrônico�o�modo�de�disputa
�os�licitantes�apresentarão�lances�públicos�e�sucessivos,�com�lance,ߩaberto�e�fechadoߨ
final�e�fechado.
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6.12.1  A� etapa� de� lances� da� sessão� pública� terá� duração� inicial� de� quinze�minutos.
Após� esse� prazo,�o� sistema� encaminhará� aviso� de� fechamento� iminente� dos� lances,
após� o� que� transcorrerá� o� período� de� até� dez�minutos,� aleatoriamente� determinado,
findo�o�qual�será�automaticamente�encerrada�a�recepção�de�lances.

6.12.2�Encerrado�o�prazo�previsto�no�subitem�anterior,�o�sistema�abrirá�oportunidade
para�que�o�autor�da�oferta�de�valor�mais�baixo�e�os�das�ofertas�com�preços�até�10%
(dez� por� cento)� superiores� àquela� possam� ofertar� um� lance� final� e� fechado� em� até
cinco�minutos,�o�qual�será�sigiloso�até�o�encerramento�deste�prazo.

6.12.3� No� procedimento� de� que� trata� o� subitem� supra,� o� licitante� poderá� optar� por
manter�o�seu�último�lance�da�etapa�aberta,�ou�por�ofertar�melhor�lance.

6.12.4� Não� havendo� pelo� menos� três� ofertas� nas� condições� definidas� neste� item,
poderão�os�autores�dos�melhores�lances�subsequentes,�na�ordem�de�classificação,�até
o�máximo�de�três,�oferecer�um�lance�final�e�fechado�em�até�cinco�minutos,�o�qual�será
sigiloso�até�o�encerramento�deste�prazo.

Após� o� término� dos� prazos� estabelecidos� nos� itens� anteriores,� o� sistema6.12.5 
ordenará�e�divulgará�os�lances�segundo�a�ordem�crescente�de�valores.

  6.13.� Caso� seja� adotado� para� o� envio� de� lances� no� pregão� eletrônico� o� modo� de
disputaߨ�fechado�e�abertoߩ,�poderão�participar�da�etapa�aberta�somente�os� licitantes
que�apresentarem�a�proposta�de�menor�preço/�maior�percentual�de�desconto�e�os�das
propostas� até� 10%� (dez�por� cento)� superiores/inferiores�àquela,� em�que�os� licitantes
apresentarão�lances�públicos�e�sucessivos,�até�o�encerramento�da�sessão�e�eventuais
prorrogações.

6.13.1 Não� havendo� pelo�menos� 3� (três)� propostas�nas� condições� definidas� no� item
6.13,� poderão� os� licitantes� que� apresentaram� as� três� melhores� propostas,
consideradas�as�empatadas,�oferecer�novos�lances�sucessivos.

6.13.2�A�etapa�de�lances�da�sessão�pública�terá�duração�de�dez�minutos�e,�após�isso,
será� prorrogada� automaticamente� pelo� sistema� quando� houver� lance� ofertado� nos
últimos�dois�minutos�do�período�de�duração�da�sessão�pública.

6.13.3�A�prorrogação�automática�da�etapa�de� lances,�de�que�trata�o�subitem�anterior,
será�de�dois�minutos�e�ocorrerá�sucessivamente�sempre�que�houver� lances�enviados
nesse�período�de�prorrogação,�inclusive�no�caso�de�lances�intermediários.

6.13.4�Não�havendo�novos�lances�na�forma�estabelecida�nos�itens�anteriores,�a�sessão
pública� encerrar-se-á� automaticamente,� e� o� sistema� ordenará� e� divulgará� os� lances
conforme�a�ordem�final�de�classificação.
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6.13.5 Definida�a�melhor�proposta,� se�a�diferença�em� relação�à�proposta�classificada
em�segundo�lugar�for�de�pelo�menos�5%�(cinco�por�cento),�o�pregoeiro,�auxiliado�pela
equipe� de� apoio,� poderá� admitir� o� reinício� da� disputa� aberta,� para� a� definição� das
demais�colocações.

6.13.6�Após�o�reinício�previsto�no�subitem�supra,�os�licitantes�serão�convocados�para
apresentar�lances�intermediários. (suprimidos�pois�será�aberto�e�fechado)

6.14� Após� o� término� dos� prazos� estabelecidos� nos� subitens� anteriores,� o� sistema
ordenará�e�divulgará�os�lances�segundo�a�ordem�crescente�de�valores.

6.15�Não�serão�aceitos�dois�ou�mais�lances�de�mesmo�valor,�prevalecendo�aquele�que
for�recebido�e�registrado�em�primeiro�lugar.

6.16 Durante�o�transcurso�da�sessão�pública,�os�licitantes�serão�informados,�em�tempo
real,�do�valor�do�menor�lance�registrado,�vedada�a�identificação�do�licitante.

6.17  No�caso� de� desconexão� com�o�Pregoeiro,� no�decorrer� da� etapa� competitiva� do
Pregão,� o� sistema� eletrônico� poderá� permanecer� acessível� aos� licitantes� para� a
recepção�dos�lances

6.18 Quando�a�desconexão�do�sistema�eletrônico�para�o�pregoeiro�persistir�por�tempo
superior� a� dez�minutos,� a� sessão� pública� será� suspensa� e� reiniciada� somente� após
decorridas� vinte� e� quatro� horas� da� comunicação� do� fato� pelo� Pregoeiro� aos
participantes,�no�sítio�eletrônico�utilizado�para�divulgação.

6.19�Caso�o�licitante�não�apresente�lances,�concorrerá�com�o�valor�de�sua�proposta.

6.20� Em� relação� a� itens� não� exclusivos� para� participação� de� microempresas� e
empresas� de�pequeno�porte,� uma� vez� encerrada� a� etapa� de� lances,� será� efetivada� a
verificação� automática,� junto� à�Receita� Federal,� do�porte� da� entidade� empresarial.�O
sistema� identificará� em� coluna� própria� as� microempresas� e� empresas� de� pequeno
porte�participantes,�procedendo�à�comparação�com�os�valores�da�primeira�colocada,
se�esta�for�empresa�de�maior�porte,�assim�como�das�demais�classificadas,�para�o�fim
de� aplicar-se� o� disposto� nos� ,arts.� 44� e� 45� da� Lei� Complementar� nº� 123,� de� 2006
regulamentada�pelo� .Decreto�nº�8.538,�de�2015

6.20.1� Nessas� condições,� as� propostas� de� microempresas� e� empresas� de� pequeno
porte� que� se� encontrarem� na� faixa� de� até� 5%� (cinco� por� cento)� acima� da� melhor
proposta�ou�melhor�lance�serão�consideradas�empatadas�com�a�primeira�colocada.

6.20.2� A� melhor� classificada� nos� termos� do� subitem� anterior� terá� o� direito� de
encaminhar�uma�última�oferta�para�desempate,�obrigatoriamente�em�valor� inferior�ao
da� primeira� colocada,� no� prazo� de� 5� (cinco)� minutos� controlados� pelo� sistema,
contados�após�a�comunicação�automática�para�tanto.
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6.20.3� Caso� a� microempresa� ou� a� empresa� de� pequeno� porte� melhor� classificada
desista� ou� não� se� manifeste� no� prazo� estabelecido,� serão� convocadas� as� demais

licitantes� microempresa� e� empresa� de� pequeno� porte� que� se� encontrem� naquele
intervalo� de� 5%� (cinco� por� cento),� na� ordem� de� classificação,� para� o� exercício� do
mesmo�direito,�no�prazo�estabelecido�no�subitem�anterior.

6.20.4� No� caso� de� equivalência� dos� valores� apresentados� pelas� microempresas� e
empresas� de� pequeno� porte� que� se� encontrem� nos� intervalos� estabelecidos� nos

subitens� anteriores,� será� realizado� sorteio� entre� elas� para� que� se� identifique� aquela
que�primeiro�poderá�apresentar�melhor�oferta.

6.21�Só�poderá�haver�empate�entre�propostas�iguais�(não�seguidas�de�lances),�ou�entre
lances�finais�da�fase�fechada�do�modo�de�disputa�aberto�e�fechado.

6.21.1�Havendo� eventual� empate� entre� propostas� ou� lances,� o� critério�de� desempate
será�aquele�previsto�no� ,�nesta�ordem:art.�60�da�Lei�nº�14.133,�de�2021

disputa� final,� hipótese� em� que� os� licitantes� empatados� poderão� apresentar6.21.1.1 
nova�proposta�em�ato�contínuo�à�classificação;

avaliação� do� desempenho� contratual� prévio� dos� licitantes,� para� a� qual6.21.21.2 

deverão�preferencialmente�ser�utilizados�registros�cadastrais�para�efeito�de�atesto�de
cumprimento�de�obrigações�previstos�nesta�Lei;

desenvolvimento�pelo�licitante�de�ações�de�equidade�entre�homens�e�mulheres6.21.1.3 
no�ambiente�de�trabalho,�conforme�regulamento;

desenvolvimento� pelo� licitante� de� programa� de� integridade,� conforme6.21.1.4 
orientações�dos�órgãos�de�controle.

6.21.2�Persistindo�o�empate,�será�assegurada�preferência,�sucessivamente,�aos�bens�e
serviços�produzidos�ou�prestados�por:

6.21.2.1�empresas�estabelecidas�no�território�do�Estado�ou�do�Distrito�Federal�do�órgão

ou� entidade� da� Administração� Pública� estadual� ou� distrital� licitante� ou,� no� caso� de
licitação�realizada�por�órgão�ou�entidade�de�Município,�no�território�do�Estado�em�que
este�se�localize;

6.21.2.2�empresas�brasileiras;

6.21.2.3�empresas�que� invistam�em�pesquisa�e�no�desenvolvimento�de�tecnologia�no
País

6.21.2.4 empresas�que�comprovem�a�prática�de�mitigação,�nos�termos�da Lei�nº�12.187,
.de�29�de�dezembro�de�2009
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6.22�Encerrada�a�etapa�de�envio�de�lances�da�sessão�pública,�na�hipótese�da�proposta
do� primeiro� colocado� permanecer� acima� do� preço�máximo� ou� inferior� ao� desconto
definido�para�a�contratação,�o�pregoeiro�poderá�negociar�condições�mais�vantajosas,
após�definido�o�resultado�do�julgamento.

6.22.1�Tratando-se�de�licitação�em�grupo,�a�contratação�posterior�de�item�específico�do
grupo� exigirá� prévia� pesquisa� de�mercado� e� demonstração� de� sua� vantagem�para� o
órgão�ou�a�entidade�e�serão�observados�os�seguintes�preços�unitários�máximos�como
critério�de�aceitabilidade:

6.22.1.1 Conforme� tabela� do� item� 1.1� do� Termo� de�Referência  (suprimidos� pois� não
trata-se�de�licitação�de�grupo)

6.22.2�Não�será�admitida�a�previsão�de�preços�diferentes�em�razão�de�local�de�entrega
ou�de�acondicionamento,�tamanho�de�lote�ou�qualquer�outro�motivo.

6.22.3�A�negociação�poderá� ser� feita�com�os�demais� licitantes,� segundo�a�ordem�de
classificação� inicialmente� estabelecida,� quando� o� primeiro� colocado,�mesmo� após� a
negociação,�for�desclassificado�em�razão�de�sua�proposta�permanecer�acima�do�preço
máximo�definido�pela�Administração.

6.22.4  �A�negociação�será�realizada�por�meio�do�sistema,�podendo�ser�acompanhada
pelos�demais�licitantes.

6.22.5�O�resultado�da�negociação�será�divulgado�a� todos�os� licitantes�e�anexado�aos
autos�do�processo�licitatório.

6.22.6� O� pregoeiro� solicitará� ao� licitante� mais� bem� classificado� que,� no� prazo� de� 2
(duas)�horas,�envie�a�proposta�adequada�ao�último�lance�ofertado�após�a�negociação
realizada,� acompanhada,� se� for� o� caso,� dos� documentos� complementares,� quando
necessários�à�confirmação�daqueles�exigidos�neste�Edital�e�já�apresentados.

6.22.7 É�facultado�ao�pregoeiro�prorrogar�o�prazo�estabelecido,�a�partir�de�solicitação
fundamentada�feita�no�chat�pelo�licitante,�antes�de�findo�o�prazo.

6.23�Após�a�negociação�do�preço,�o�Pregoeiro�iniciará�a�fase�de�aceitação�e�julgamento
da�proposta.

7.�Da�fase�de�julgamento

7.�DA�FASE�DE�JULGAMENTO

7.1.� Encerrada� a� etapa� de� negociação,� o� pregoeiro� verificará� se� o� licitante� provisoriamente
classificado�em�primeiro� lugar�atende�às�condições�de�participação�no�certame,�conforme�previsto
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no�art.�14�da�Lei�nº�14.133/2021,�legislação�correlata�e�no�item�3.7�do�edital,�especialmente�quanto
à�existência�de�sanção�que�impeça�a�participação�no�certame�ou�a�futura�contratação,�mediante�a
consulta�aos�seguintes�cadastros:

7.1.1.�SICAF; 

7.1.2.�Cadastro�Nacional�de�Empresas�Inidôneas�e�Suspensas�-�CEIS,�mantido�pela�Controladoria-
Geral�da�União�(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);�e

7.1.3.� Cadastro� Nacional� de� Empresas� Punidas� �ߟ CNEP,� mantido� pela� Controladoria-Geral� da
União�(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2.�A�consulta�aos�cadastros�será�realizada�em�nome�da�empresa�licitante�e�também�de�seu�sócio
majoritário,�por�força�da�vedação�de�que�trata�o�artigo�12�da�Lei�n°�8.429,�de�1992.

7.3.� Caso� conste� na� Consulta� de� Situação� do� licitante� a� existência� de� Ocorrências� Impeditivas
Indiretas,�o�Pregoeiro�diligenciará�para�verificar�se�houve�fraude�por�parte�das�empresas�apontadas
no�Relatório�de�Ocorrências�Impeditivas�Indiretas.�(IN�nº�3/2018,�art.�29,� )caput

7.3.1.�A�tentativa�de�burla�será�verificada�por�meio�dos�vínculos�societários,�linhas�de�fornecimento
similares,�dentre�outros.�(IN�nº�3/2018,�art.�29,�§1º).

7.3.2.�O�licitante�será�convocado�para�manifestação�previamente�a�uma�eventual�desclassificação.
(IN�nº�3/2018,�art.�29,�§2º).

7.3.3.�Constatada�a�existência�de�sanção,�o�licitante�será�reputado�inabilitado,�por�falta�de�condição
de�participação.

7.4.  � Na�hipótese�de�inversão�das�fases�de�habilitação�e�julgamento,�caso�atendidas�as�condições
de� participação,� será� iniciado� o� procedimento� de� habilitação.  (Item� excluído� pois� não� haverá
inversão�das�fases�da�licitação)

7.5.� Caso� o� licitante� provisoriamente� classificado� em� primeiro� lugar� tenha� se� utilizado� de� algum
tratamento�favorecido�às�ME/EPPs,�o�pregoeiro�verificará�se�faz�jus�ao�benefício,�em�conformidade
com�os�itens�3.5.1�e�4.6�deste�edital.
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7.6.� Verificadas� as� condições� de� participação� e� de� utilização� do� tratamento� favorecido,� o

pregoeiro� examinará� a� proposta� classificada� em� primeiro� lugar� quanto� à� adequação� ao

objeto� e� à� compatibilidade� do� preço� em� relação� ao� máximo� estipulado� para� contratação

neste�Edital�e�em�seus�anexos,�observado�o�disposto�no�artigo�29�a�35�da�IN�SEGES�nº�73,�de

30�de�setembro�de�2022.

7.7.  � Em�se�tratando�de�serviços�com�fornecimento�de�mão�de�obra�em�regime�de�dedicação

exclusiva,� a� fim� de� assegurar� o� tratamento� isonômico� entre� as� licitantes,� informa-se� que

foram� utilizados� os� seguintes� acordos,� dissídios� ou� convenções� coletivas� de� trabalho� no

cálculo�do�valor�estimado�pela�Administração:

7.7.1.  � [indicar�os�acordos,�dissídios�ou�convenções�coletivas];

7.7.2.    �  O(s)�sindicato(s)�indicado(s)�no�subitem�acima�não�é�(são)�de�utilização�obrigatória

pelos�licitantes,�mas,�ao�longo�da�execução�contratual,�sempre�se�exigirá�o�cumprimento�dos

acordos,� dissídios� ou� convenções� coletivas� adotados� por� cada� licitante/contratado.(Item

excluído�pois�é�licitação�para�aquisição�de�material)

7.8.�Será�desclassificada�a�proposta�vencedora�que:

7.8.1.contiver�vícios�insanáveis;

7.8.2.�não�obedecer�às�especificações�técnicas�contidas�no�Termo�de�Referência;

7.8.3.� apresentar� preços� inexequíveis�ou�permanecerem�acima�do�preço�máximo�definido� para�a
contratação;

7.8.4.�não�tiverem�sua�exequibilidade�demonstrada,�quando�exigido�pela�Administração;

7.8.5.�apresentar�desconformidade�com�quaisquer�outras�exigências�deste�Edital�ou�seus�anexos,
desde�que�insanável.

7.9.� No� caso� de� bens� e� serviços� em� geral,� é� indício� de� inexequibilidade� das� propostas� valores
inferiores�a�50%�(cinquenta�por�cento)�do�valor�orçado�pela�Administração.

7.9.1.�A�inexequibilidade,�na�hipótese�de�que�trata�o� ,�só�será�considerada�após�diligência�docaput
pregoeiro,�que�comprove:

7.9.1.1.que�o�custo�do�licitante�ultrapassa�o�valor�da�proposta;�e

.7.9.1.2.�inexistirem�custos�de�oportunidade�capazes�de�justificar�o�vulto�da�oferta
7.10.    �   Em� contratação� de� serviços� de� engenharia,� além� das� disposições� acima,� a� análise� de
exequibilidade�e�sobrepreço�considerará�o�seguinte:
7.10.1.  � Nos�regimes�de�execução�por�tarefa,�empreitada�por�preço�global�ou�empreitada�integral,
semi-integrada� ou� integrada,� a� caracterização� do� sobrepreço� se� dará� pela� superação� do� valor
global�estimado;
7.10.2.  � No�regime�de�empreitada�por�preço�unitário,�a�caracterização�do�sobrepreço�se�dará�pela
superação� do� valor� global� estimado� e� pela� superação� de� custo� unitário� tido� como� relevante,
conforme�planilha�anexa�ao�edital;
7.10.3.   � No�caso�de�serviços�de�engenharia,�serão�consideradas�inexequíveis�as�propostas�cujos
valores� forem� inferiores� a� 75%� (setenta� e� cinco� por� cento)� do� valor� orçado� pela�Administração,
independentemente�do�regime�de�execução.
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7.10.4.    �   Será� exigida� garantia� adicional� do� licitante� vencedor� cuja� proposta� for� inferior� a� 85%
(oitenta�e�cinco�por�cento)�do�valor�orçado�pela�Administração,�equivalente�à�diferença�entre�este
último�e�o�valor�da�proposta,�sem�prejuízo�das�demais�garantias�exigíveis�de�acordo�com�a�Lei. 
(Item�excluído�pois�é�licitação�para�aquisição�de�material)

7.11.�Se�houver�indícios�de�inexequibilidade�da�proposta�de�preço,�ou�em�caso�da�necessidade�de
esclarecimentos� complementares,� poderão� ser� efetuadas� diligências,� para� que� a� empresa
comprove�a�exequibilidade�da�proposta.

7.12.  � Caso�o�custo�global�estimado�do�objeto�licitado�tenha�sido�decomposto�em�seus�respectivos
custos� unitários� por� meio� de� Planilha� de� Custos� e� Formação� de� Preços� elaborada� pela
Administração,�o� licitante�classificado�em�primeiro� lugar�será�convocado�para�apresentar�Planilha
por�ele�elaborada,�com�os�respectivos�valores�adequados�ao�valor�final�da�sua�proposta,�sob�pena
de�não�aceitação�da�proposta.
7.12.1.    �   Em� se� tratando� de� serviços� de� engenharia,� o� licitante� vencedor� será� convocado� a
apresentar�à�Administração,�por�meio�eletrônico,�as�planilhas�com�indicação�dos�quantitativos�e�dos
custos�unitários,�seguindo�o�modelo�elaborado�pela�Administração,�bem�como�com�detalhamento
das� Bonificações� e� Despesas� Indiretas� (BDI)� e� dos� Encargos� Sociais� (ES),� com� os� respectivos
valores�adequados�ao�valor�final�da�proposta�vencedora,�admitida�a�utilização�dos�preços�unitários,
no� caso� de� empreitada� por� preço� global,� empreitada� integral,� contratação� semi-integrada� e
contratação� integrada,�exclusivamente�para�eventuais�adequações� indispensáveis�no�cronograma
físico-financeiro�e�para�balizar�excepcional�aditamento�posterior�do�contrato.
7.12.2.    �  Em�se�tratando�de�serviços�com�fornecimento�de�mão�de�obra�em�regime�de�dedicação
exclusiva� cuja� produtividade� seja� mensurável� e� indicada� pela� Administração,� o� licitante� deverá
indicar� a� produtividade� adotada� e� a� quantidade� de� pessoal� que� será� alocado� na� execução
contratual.
7.12.3.   � Caso�a�produtividade�for�diferente�daquela�utilizada�pela�Administração�como�referência,
ou�não�estiver�contida�na�faixa�referencial�de�produtividade,�mas�admitida�pelo�ato�convocatório,�o
licitante�deverá�apresentar�a�respectiva�comprovação�de�exequibilidade; 
7.12.4.    �  Os� licitantes�poderão�apresentar�produtividades�diferenciadas�daquela�estabelecida�pela
Administração� como� referência,� desde� que� não� alterem�o� objeto� da� contratação,� não� contrariem
dispositivos�legais�vigentes�e,�caso�não�estejam�contidas�nas�faixas�referenciais�de�produtividade,
comprovem�a�exequibilidade�da�proposta.
7.12.5.    �   Para� efeito� do� subitem� anterior,� admite-se� a� adequação� técnica� da� metodologia
empregada� pela� contratada,� visando� assegurar� a� execução� do� objeto,� desde� que� mantidas� as
condições�para�a�justa�remuneração�do�serviço. (Item�excluído�pois�é�licitação�para�aquisição�de
material)

7.13.� Erros� no� preenchimento� da� planilha� não� constituem� motivo� para� a� desclassificação� da
proposta.�A�planilha�poderá´�ser�ajustada�pelo� fornecedor,�no�prazo� indicado�pelo�sistema,�desde
que�não�haja�majoração�do�preço�e�que�se�comprove�que�este�é�o�bastante�para�arcar�com�todos
os�custos�da�contratação;

7.13.1.�O�ajuste�de�que� trata�este�dispositivo�se� limita�a�sanar�erros�ou�falhas�que�não�alterem�a
substância�das�propostas;

7.13.2.� Considera-se� erro� no� preenchimento� da� planilha� passível� de� correção� a� indicação� de
recolhimento�de�impostos�e�contribuições�na�forma�do�Simples�Nacional,�quando�não�cabível�esse
regime.

Folha 153 



UASG�160014 Edital�12/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�União
Modelo�de�Edital�para�Pregão�Eletrônico�-�Atualização:�maio/2023
Aprovado�pela�Secretaria�de�Gestão�e�Inovação

16�de�25

7.14.�Para�fins�de�análise�da�proposta�quanto�ao�cumprimento�das�especificações�do�objeto,

poderá� ser� colhida� a� manifestação� escrita� do� setor� requisitante� do� serviço� ou� da� área

especializada�no�objeto.

7.15.   � Caso�o�Termo�de�Referência�exija�a�apresentação�de�amostra,�o�licitante�classificado
em�primeiro� lugar�deverá�apresentá-la,�conforme�disciplinado�no�Termo�de�Referência,�sob
pena�de�não�aceitação�da�proposta.

7.16.  � Por�meio�de�mensagem�no�sistema,�será�divulgado�o�local�e�horário�de�realização�do
procedimento� para� a� avaliação� das� amostras,� cuja� presença� será� facultada� a� todos� os
interessados,�incluindo�os�demais�licitantes.

7.17.  � Os�resultados�das�avaliações�serão�divulgados�por�meio�de�mensagem�no�sistema.

7.18.    �   No� caso� de� não� haver� entrega� da� amostra� ou� ocorrer� atraso� na� entrega,� sem
justificativa�aceita�pelo�Pregoeiro,�ou�havendo�entrega�de�amostra� fora�das�especificações
previstas�neste�Edital,�a�proposta�do�licitante�será�recusada.

7.19.   �  Se�a(s)�amostra(s)�apresentada(s)�pelo�primeiro�classificado�não�for(em)�aceita(s),�o
Pregoeiro� analisará� a� aceitabilidade� da� proposta� ou� lance� ofertado� pelo� segundo
classificado.�Seguir-se-á�com�a�verificação�da(s)�amostra(s)�e,�assim,�sucessivamente,�até�a
verificação�de�uma�que�atenda�às�especificações�constantes�no�Termo�de�Referência.  (Item
excluído�pois�não�será�exigido�amostra)

8.�Da�fase�da�habilitação

8.�DA�FASE�DE�HABILITAÇÃO

8.1.�Os�documentos�previstos�no�Termo�de�Referência,�necessários�e�suficientes�para�demonstrar�a
capacidade�do�licitante�de�realizar�o�objeto�da�licitação,�serão�exigidos�para�fins�de�habilitação,�nos
termos�dos�arts.�62�a�70�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

8.1.1.� A� documentação� exigida� para� fins� de� habilitação� jurídica,� fiscal,� social� e� trabalhista� e
econômico-financeira,�poderá�ser�substituída�pelo�registro�cadastral�no�SICAF.

8.2.�Quando� permitida� a�participação� de�empresas� estrangeiras� que� não� funcionem� no�País,� as
exigências� de� habilitação� serão� atendidas� mediante� documentos� equivalentes,� inicialmente
apresentados�em�tradução�livre.

8.3.�Na�hipótese�de�o� licitante�vencedor�ser�empresa�estrangeira�que�não� funcione�no�País,�para
fins� de� assinatura� do� contrato�ou� da� ata� de� registro� de� preços,� os� documentos� exigidos� para� a
habilitação�serão�traduzidos�por�tradutor�juramentado�no�País�e�apostilados�nos�termos�do�disposto
no� Decreto� nº� 8.660,� de� 29� de� janeiro� de� 2016,� ou� de� outro� que� venha� a� substituí-lo,� ou
consularizados�pelos�respectivos�consulados�ou�embaixadas.
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8.4.    �  Quando�permitida�a�participação�de�consórcio�de�empresas,�a�habilitação� técnica,�quando
exigida,�será� feita�por�meio�do�somatório�dos�quantitativos�de�cada�consorciado�e,�para�efeito�de
habilitação�econômico-financeira,�quando�exigida,�será�observado�o�somatório�dos�valores�de�cada
consorciado.
8.4.1.  � Se�o�consórcio�não�for�formado�integralmente�por�microempresas�ou�empresas�de�pequeno
porte� e� o� termo� de� referência� exigir� requisitos� de� habilitação� econômico-financeira,� haverá� um
acréscimo�de� [INSERIR�UM�PERCENTUAL�10%�A�30�%,�SALVO�SE�HOUVER�JUSTIFICATIVA
NOS�AUTOS�PARA�SUPRIMIR�ESSE�ACRÉSCIMO]para�o�consórcio�em�relação�ao�valor�exigido
para� os� licitantes� individuais.� (item� excluído� pois� não� será� permitido� a� participação� de
empresas�reunidas�em�consórcio)

8.5.�Os�documentos�exigidos�para�fins�de�habilitação�poderão�ser�apresentados�em�original�ou�por
cópia.

8.6.�Os�documentos�exigidos�para�fins�de�habilitação�poderão�ser�substituídos�por�registro�cadastral
emitido� por� órgão� ou� entidade� pública,� desde� que� o� registro� tenha� sido� feito� em� obediência� ao
disposto�na�Lei�nº�14.133/2021.

8.7.� Será� verificado� se� o� licitante� apresentou� declaração� de� que� atende� aos� requisitos� de
habilitação,�e�o�declarante�responderá�pela�veracidade�das�informações�prestadas,�na�forma�da�lei
(art.�63,�I,�da�Lei�nº�14.133/2021).

8.8.�Será�verificado�se�o�licitante�apresentou�no�sistema,�sob�pena�de�inabilitação,�a�declaração�de
que�cumpre�as�exigências�de�reserva�de�cargos�para�pessoa�com�deficiência�e�para�reabilitado�da
Previdência�Social,�previstas�em�lei�e�em�outras�normas�específicas.

8.9.�O�licitante�deverá�apresentar,�sob�pena�de�desclassificação,�declaração�de�que�suas�propostas
econômicas� compreendem� a� integralidade� dos� custos� para� atendimento� dos� direitos� trabalhistas
assegurados�na�Constituição�Federal,�nas�leis�trabalhistas,�nas�normas�infralegais,�nas�convenções
coletivas� de� trabalho� e� nos� termos�de� ajustamento� de� conduta� vigentes� na� data� de� entrega� das
propostas.

8.10.    �   Considerando� que� na� presente� contratação� a� avaliação� prévia� do� local� de� execução� é
imprescindível� para� o� conhecimento� pleno� das� condições� e� peculiaridades� do� objeto� a� ser
contratado,�o�licitante�deve�atestar,�sob�pena�de�inabilitação,�que�conhece�o�local�e�as�condições�de
realização�do�serviço,�assegurado�a�ele�o�direito�de�realização�de�vistoria�prévia.
8.10.1.    �  O� licitante�que�optar� por� realizar� vistoria�prévia� terá�disponibilizado�pela�Administração
data�e�horário�exclusivos,�a�ser�agendado�[INDICAR�FORMA�DE�AGENDAMENTO],�de�modo�que
seu�agendamento�não�coincida�com�o�agendamento�de�outros�licitantes.
8.10.2.    �  Caso�o� licitante�opte�por�não� realizar�vistoria,�poderá�substituir�a�declaração�exigida�no
presente� item� por� declaração� formal� assinada� pelo� seu� responsável� técnico� acerca� do
conhecimento�pleno�das�condições�e�peculiaridades�da�contratação. (não�é�o�caso�para�aquisição
de�material)

8.11.�A�habilitação�será�verificada�por�meio�do�Sicaf,�nos�documentos�por�ele�abrangidos.

8.11.1.�Somente�haverá�a�necessidade�de�comprovação�do�preenchimento�de�requisitos�mediante
apresentação� dos� documentos� originais� não-digitais� quando� houver� dúvida� em� relação� à
integridade�do�documento�digital�ou�quando�a�lei�expressamente�o�exigir.�(IN�nº�3/2018,�art.�4º,�§1º,
e�art.�6º,�§4º).
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8.12.�É�de� responsabilidade�do� licitante�conferir�a�exatidão�dos�seus�dados�cadastrais�no�Sicaf�e
mantê-los� atualizados� junto� aos� órgãos� responsáveis� pela� informação,� devendo� proceder,
imediatamente,�à�correção�ou�à�alteração�dos�registros� tão� logo� identifique� incorreção�ou�aqueles
se�tornem�desatualizados.�(IN�nº�3/2018,�art.�7º,� ).caput

8.12.1.� A� não� observância� do� disposto� no� item� anterior� poderá� ensejar� desclassificação� no
momento�da�habilitação.�(IN�nº�3/2018,�art.�7º,�parágrafo�único).

8.13.�A�verificação�pelo�pregoeiro,�em�sítios�eletrônicos�oficiais�de�órgãos�e�entidades�emissores�de
certidões�constitui�meio�legal�de�prova,�para�fins�de�habilitação.

8.13.1.� Os� documentos� exigidos� para� habilitação� que� não� estejam� contemplados� no� Sicaf� serão
enviados�por�meio�do�sistema,�em�formato�digital,�no�prazo�de  2�(duas)�horas,�prorrogável�por�igual
período,�contado�da�solicitação�do�pregoeiro.

8.13.2.    �  Na�hipótese�de�a� fase�de�habilitação�anteceder�a� fase�de�apresentação�de�propostas�e
lances,� os� licitantes� encaminharão,� por� meio� do� sistema,� simultaneamente� os� documentos� de
habilitação�e�a�proposta�com�o�preço�ou�o�percentual�de�desconto,�observado�o�disposto�no�§�1º�do
art.�36�e�no�§�1º�do�art.�39�da�Instrução�Normativa�SEGES�nº�73,�de�30�de�setembro�de�2022. (Item
excluído�pois�não�haverá�inversão�das�fases�da�licitação)

8.14.�A�verificação�no�Sicaf�ou�a�exigência�dos�documentos�nele�não�contidos�somente�será�feita
em�relação�ao�licitante�vencedor.

8.14.1.� Os� documentos� relativos� à� regularidade� fiscal� que� constem� do� Termo� de� Referência
somente�serão�exigidos,�em�qualquer�caso,�em�momento�posterior�ao�julgamento�das�propostas,�e
apenas�do�licitante�mais�bem�classificado.

8.14.2.�Respeitada�a�exceção�do�subitem�anterior,� relativa�à�regularidade�fiscal,�quando�a�fase�de
habilitação� anteceder� as� fases� de� apresentação� de� propostas� e� lances� e� de� julgamento,� a
verificação�ou�exigência�do�presente�subitem�ocorrerá�em�relação�a�todos�os�licitantes.

8.15.� Após� a� entrega� dos� documentos� para� habilitação,� não� será� permitida� a� substituição� ou� a
apresentação�de�novos�documentos,�salvo�em�sede�de�diligência,�para�(Lei�14.133/21,�art.�64,�e�IN
73/2022,�art.�39,�§4º):

8.15.1.�complementação�de�informações�acerca�dos�documentos�já�apresentados�pelos�licitantes�e
desde�que�necessária�para�apurar�fatos�existentes�à�época�da�abertura�do�certame;�e

8.15.2.�atualização�de�documentos�cuja�validade� tenha�expirado�após�a�data�de� recebimento�das
propostas;

8.16.�Na�análise�dos�documentos�de�habilitação,�a�comissão�de�contratação�poderá�sanar�erros�ou
falhas,� que� não� alterem�a� substância�dos� documentos� e� sua�validade� jurídica,�mediante� decisão
fundamentada,� registrada� em� ata� e� acessível� a� todos,� atribuindo-lhes� e?cácia� para� fins� de
habilitação�e�classificação.

8.17.�Na�hipótese�de�o�licitante�não�atender�às�exigências�para�habilitação,�o�pregoeiro�examinará�a
proposta�subsequente�e�assim�sucessivamente,�na�ordem�de�classificação,�até�a�apuração�de�uma
proposta�que�atenda�ao�presente�edital,�observado�o�prazo�disposto�no�subitem�8.11.1.

8.18.�Somente�serão�disponibilizados�para�acesso�público�os�documentos�de�habilitação�do�licitante
cuja� proposta� atenda� ao� edital� de� licitação,� após� concluídos� os� procedimentos� de� que� trata� o
subitem�anterior.
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8.19.�A� comprovação�de� regularidade� fiscal� e� trabalhista�das�microempresas�e�das�empresas�de
pequeno� porte� somente� será� exigida� para� efeito� de� contratação,� e� não� como� condição� para
participação�na�licitação�(art.�4º�do�Decreto�nº�8.538/2015).

8.20.    �  Quando� a� fase� de� habilitação� anteceder� a� de� julgamento�e� já� tiver�sido� encerrada,� não
caberá� exclusão� de� licitante� por� motivo� relacionado� à� habilitação,� salvo� em� razão� de� fatos
supervenientes�ou�só�conhecidos�após�o�julgamento. (Item�excluído�pois�não�haverá�inversão�das
fases�da�licitação)

9.�Da�ata�de�registro�de�preços

9.�DA�ATA�DE�REGISTRO�DE�PREÇOS

9.1.�Homologado�o�resultado�da�licitação,�o�licitante�mais�bem�classificado�terá�o�prazo�de�5�(cinco)
dias,�contados�a�partir�da�data�de�sua�convocação,�para�assinar�a�Ata�de�Registro�de�Preços,�cujo
prazo�de�validade�encontra-se�nela�fixado,�sob�pena�de�decadência�do�direito�à�contratação,�sem
prejuízo�das�sanções�previstas�na�Lei�nº�14.133,�de�2021.

9.2.�O�prazo�de�convocação poderá�ser�prorrogado�uma�vez,�por�igual�período,�mediante�solicitação
do�licitante�mais�bem�classificado�ou�do�fornecedor�convocado,�desde�que:

(a)�a�solicitação�seja�devidamente�justificada�e�apresentada�dentro�do�prazo;�e

(b)�a�justificativa�apresentada�seja�aceita�pela�Administração.

9.3.�A�ata�de�registro�de�preços�será�assinada�por�meio�de�assinatura�digital�e�disponibilizada�no
sistema�de�registro�de�preços.

9.4.� Serão� formalizadas� tantas� Atas� de� Registro� de� Preços� quantas� forem� necessárias� para� o
registro� de� todos� os� itens� constantes� no� Termo� de� Referência,� com� a� indicação� do� licitante
vencedor,� a� descrição� do(s)� item(ns),� as� respectivas� quantidades,� preços� registrados� e� demais
condições.

9.5.� O� preço� registrado,� com� a� indicação� dos� fornecedores,� será� divulgado� no� PNCP� e
disponibilizado�durante�a�vigência�da�ata�de�registro�de�preços.

9.6.� A� existência� de� preços� registrados� implicará� compromisso� de� fornecimento� nas� condições
estabelecidas,�mas� não� obrigará� a�Administração� a� contratar,� facultada� a� realização� de� licitação
específica�para�a�aquisição�pretendida,�desde�que�devidamente�justificada.

9.7.�Na�hipótese�de�o�convocado�não�assinar�a�ata�de�registro�de�preços�no�prazo�e�nas�condições
estabelecidas,�fica�facultado�à�Administração�convocar�os�licitantes�remanescentes�do�cadastro�de
reserva,� na� ordem�de�classificação,� para� fazê-lo� em� igual� prazo�e�nas� condições�propostas�pelo
primeiro�classificado.

10.�Da�formação�do�cadastro�de�reserva

10.�DA�FORMAÇÃO�DO�CADASTRO�DE�RESERVA

10.1.�Após�a�homologação�da�licitação,�será�incluído�na�ata,�na�forma�de�anexo,�o�registro:.

10.1.1.�dos�licitantes�que�aceitarem�cotar�o�objeto�com�preço�igual�ao�do�adjudicatário,�observada�a
classificação�na�licitação;�e
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10.1.2. �dos�licitantes�que�mantiverem�sua�proposta�original

10.2.  �  Será�respeitada,�nas�contratações,�a�ordem�de�classificação�dos�licitantes�ou�fornecedores
registrados�na�ata.

10.2.1� .A�apresentação� de� novas� propostas� na� forma� deste� item� não� prejudicará�o� resultado� do
certame�em�relação�ao�licitante�mais�bem�classificado.

10.2..2.�Para� fins�da�ordem�de�classificação,�os� licitantes�ou� fornecedores�que�aceitarem�cotar� o
objeto� com� preço� igual� ao� do� adjudicatário� antecederão� aqueles� que� mantiverem� sua� proposta
original.

10.3.    A� habilitação� dos� licitantes� que� comporão� o� cadastro� de� reserva� será� efetuada� quando
houver�necessidade�de�contratação�dos�licitantes�remanescentes,�nas�seguintes�hipóteses:

10.3.1.  quando� o� licitante� vencedor� não� assinar� a� ata� de� registro� de� preços� no� prazo� e� nas
condições�estabelecidos�no�edital;�ou

10.3.2.� quando� houver� o� cancelamento� do� registro� do� fornecedor�ou� do� registro� de� preços,� nas
hipóteses�previstas�nos�art.�28�e�art.�29�do�Decreto�nº�11.462/23.

10.4.�Na�hipótese�de�nenhum�dos�licitantes�que�aceitaram�cotar�o�objeto�com�preço�igual�ao�do�
adjudicatário�concordar�com�a�contratação�nos�termos�em�igual�prazo�e�nas�condições�propostas�
pelo�primeiro�classificado,�a�Administração,�observados�o�valor�estimado�e�a�sua�eventual�
atualização�na�forma�prevista�no�edital,�poderá:

10.4.1. �convocar�os�licitantes�que�mantiveram�sua�proposta�original�para�negociação,�na�ordem�de
classificação,�com�vistas�à�obtenção�de�preço�melhor,�mesmo�que�acima�do�preço�do�adjudicatário;
ou

10.4.2.� adjudicar� e� firmar� o� contrato� nas� condições� ofertadas� pelos� licitantes� remanescentes,
observada�a�ordem�de�classificação,�quando�frustrada�a�negociação�de�melhor�condição.

11.�Dos�recursos

11.�DOS�RECURSOS

11.1.�A�interposição�de�recurso�referente�ao�julgamento�das�propostas,�à�habilitação�ou�inabilitação
de� licitantes,� à� anulação� ou� revogação� da� licitação,� observará� o� disposto� no� art.� 165� da� Lei� nº
14.133,�de�2021.

11.2.�O�prazo�recursal�é�de�3�(três)�dias�úteis,�contados�da�data�de�intimação�ou�de�lavratura�da�ata.

11.3.�Quando�o�recurso�apresentado�impugnar�o�julgamento�das�propostas�ou�o�ato�de�habilitação
ou�inabilitação�do�licitante:

11.3.1.�a�intenção�de�recorrer�deverá�ser�manifestada�imediatamente,�sob�pena�de�preclusão;

11.3.2.�o�prazo�para�a�manifestação�da�intenção�de�recorrer�não�será�inferior�a�10�(dez)�minutos.

11.3.3.�o�prazo�para�apresentação�das� razões�recursais�será�iniciado�na�data�de� intimação�ou�de
lavratura�da�ata�de�habilitação�ou�inabilitação;

11.3.3.�na�hipótese�de�adoção�da�inversão�de�fases�prevista�no §�1º�do�art.�17�da�Lei�nº�14.133,�de
2021,�o�prazo�para�apresentação�das�razões�recursais�será�iniciado�na�data�de�intimação�da�ata�de
julgamento.
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11.4.�Os�recursos�deverão�ser�encaminhados�em�campo�próprio�do�sistema.

11.5.�O�recurso�será�dirigido�à�autoridade�que�tiver�editado�o�ato�ou�proferido�a�decisão�recorrida,�a
qual� poderá� reconsiderar� sua� decisão� no� prazo� de� 3� (três)� dias� úteis,� ou,� nesse�mesmo� prazo,
encaminhar�recurso�para�a�autoridade�superior,�a�qual�deverá�proferir�sua�decisão�no�prazo�de�10
(dez)�dias�úteis,�contado�do�recebimento�dos�autos.

11.6.�Os�recursos�interpostos�fora�do�prazo�não�serão�conhecidos.

11.7.�O� prazo� para� apresentação� de� contrarrazões� ao� recurso� pelos� demais� licitantes� será�de� 3
(três)� dias� úteis,� contados� da� data� da� intimação� pessoal� ou� da� divulgação� da� interposição� do
recurso,�assegurada�a�vista�imediata�dos�elementos�indispensáveis�à�defesa�de�seus�interesses.

11.8.� O� recurso� e� o� pedido� de� reconsideração� terão� efeito� suspensivo� do� ato� ou� da� decisão
recorrida�até�que�sobrevenha�decisão�final�da�autoridade�competente.

11.9.�O�acolhimento�do�recurso�invalida�tão�somente�os�atos�insuscetíveis�de�aproveitamento.

11.10.� Os� autos� do� processo� permanecerão� com� vista� franqueada� aos� interessados� no� sítio
eletrônico�http://licitacoeseb.12rm.eb.mil.br/handle/123456789/107.

 

12.�Das�infrações�administrativas�e�sanções

12.�DAS�INFRAÇÕES�ADMINISTRATIVAS�E�SANÇÕES

12.1.�Comete�infração�administrativa,�nos�termos�da�lei,�o�licitante�que,�com�dolo�ou�culpa:

12.1.1.deixar� de� entregar� a� documentação� exigida� para� o� certame� ou� não� entregar� qualquer
documento�que�tenha�sido�solicitado�pelo/a�pregoeiro/a�durante�o�certame;

12.1.2.� Salvo� em� decorrência� de� fato� superveniente� devidamente� justificado,� não� mantiver� a
proposta�em�especial�quando:

12.1.2.1.�não�enviar�a�proposta�adequada�ao�último�lance�ofertado�ou�após�a�negociação;

12.1.2.2.�recusar-se�a�enviar�o�detalhamento�da�proposta�quando�exigível;

12.1.2.3.�pedir�para�ser�desclassificado�quando�encerrada�a�etapa�competitiva;�ou

12.1.2.4.�deixar�de�apresentar�amostra;

12.1.2.5.�apresentar�proposta�ou�amostra�em�desacordo�com�as�especificações�do�edital;

12.1.3.� não� celebrar� o� contrato� ou� não� entregar� a� documentação� exigida� para� a� contratação,
quando�convocado�dentro�do�prazo�de�validade�de�sua�proposta;

12.1.3.1.� recusar-se,� sem� justificativa,� a� assinar� o� contrato� ou� a� ata� de� registro� de� preço,� ou� a
aceitar�ou�retirar�o�instrumento�equivalente�no�prazo�estabelecido�pela�Administração;

12.1.4.�apresentar�declaração�ou�documentação�falsa�exigida�para�o�certame�ou�prestar�declaração
falsa�durante�a�licitação

12.1.5.�fraudar�a�licitação
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12.1.6.� comportar-se� de� modo� inidôneo� ou� cometer� fraude� de� qualquer� natureza,� em� especial
quando:

12.1.6.1.�agir�em�conluio�ou�em�desconformidade�com�a�lei;

12.1.6.2.�induzir�deliberadamente�a�erro�no�julgamento;

12.1.6.3.�apresentar�amostra�falsificada�ou�deteriorada;

12.1.7.�praticar�atos�ilícitos�com�vistas�a�frustrar�os�objetivos�da�licitação

12.1.8.�praticar�ato�lesivo�previsto�no�art.�5º�da�Lei�n.º�12.846,�de�2013.

12.2.�Com� fulcro� na�Lei� nº� 14.133,�de� 2021,� a�Administração� poderá,� garantida� a�prévia� defesa,
aplicar�aos�licitantes�e/ou�adjudicatários�as�seguintes�sanções,�sem�prejuízo�das�responsabilidades
civil�e�criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2.�multa;

12.2.3.�impedimento�de�licitar�e�contratar�e

12.2.4.� declaração� de� inidoneidade� para� licitar� ou� contratar,� enquanto� perdurarem� os� motivos
determinantes�da�punição�ou�até�que�seja�promovida�sua�reabilitação�perante�a�própria�autoridade
que�aplicou�a�penalidade.

12.3.�Na�aplicação�das�sanções�serão�considerados:

12.3.1.�a�natureza�e�a�gravidade�da�infração�cometida.

12.3.2.�as�peculiaridades�do�caso�concreto

12.3.3.�as�circunstâncias�agravantes�ou�atenuantes

12.3.4.�os�danos�que�dela�provierem�para�a�Administração�Pública

12.3.5.� a� implantação� ou� o� aperfeiçoamento� de� programa� de� integridade,� conforme� normas� e
orientações�dos�órgãos�de�controle.

12.4.� A�multa� será� recolhida� em� percentual� de� 0,5%� a�30%� incidente� sobre� o� valor� do� contrato
licitado,�recolhida�no�prazo�máximo�de� �úteis,�a�contar�da�comunicação�oficial.5�(cinco)�dias

12.4.1.�Para�as�infrações�previstas�nos�itens�12.1.1,�12.1.2�e�12.1.3,�a�multa�será�de�0,5%�a�15%�do
valor�do�contrato�licitado.

12.4.2.�Para�as�infrações�previstas�nos�itens�12.1.4,�12.1.5,�12.1.6,�12.1.7�e�12.1.8,�a�multa�será�de
15%�a�30%�do�valor�do�contrato�licitado.

12.5.�As�sanções�de�advertência,� impedimento�de� licitar�e�contratar�e�declaração�de� inidoneidade
para�licitar�ou�contratar�poderão�ser�aplicadas,�cumulativamente�ou�não,�à�penalidade�de�multa.

12.6.� Na� aplicação� da� sanção�de�multa� será� facultada� a� defesa� do� interessado� no� prazo� de� 15
(quinze)�dias�úteis,�contado�da�data�de�sua�intimação.

12.7.�A�sanção�de�impedimento�de�licitar�e�contratar�será�aplicada�ao�responsável�em�decorrência
das� infrações� administrativas� relacionadas� nos� itens� 12.1.1,� 12.1.2� e� 12.1.3,� quando� não� se
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justificar�a� imposição�de�penalidade�mais�grave,�e� impedirá�o�responsável�de�licitar�e�contratar�no
âmbito�da�Administração�Pública�direta�e� indireta�do�ente� federativo�a�qual�pertencer�o�órgão�ou
entidade,�pelo�prazo�máximo�de�3�(três)�anos.

12.8.�Poderá�ser�aplicada�ao� responsável�a�sanção�de�declaração�de� inidoneidade�para� licitar�ou
contratar,�em�decorrência�da�prática�das�infrações�dispostas�nos�itens�12.1.4,�12.1.5,�12.1.6,�12.1.7
e�12.1.8,�bem�como�pelas�infrações�administrativas�previstas�nos�itens�12.1.1,�12.1.2�e�12.1.3�que
justifiquem� a� imposição� de� penalidade� mais� grave� que� a� sanção� de� impedimento� de� licitar� e
contratar,�cuja�duração�observará�o�prazo�previsto�no�art.�156,�§5º,�da�Lei�n.º�14.133/2021.

12.9.�A�recusa�injustificada�do�adjudicatário�em�assinar�o�contrato�ou�a�ata�de�registro�de�preço,�ou
em�aceitar�ou�retirar�o� instrumento�equivalente�no�prazo�estabelecido�pela�Administração,�descrita
no� item� 12.1.3,� caracterizará� o� descumprimento� total� da� obrigação� assumida� e� o� sujeitará� às
penalidades�e�à�imediata�perda�da�garantia�de�proposta�em�favor�do�órgão�ou�entidade�promotora
da�licitação,�nos�termos�do�art.�45,�§4º�da�IN�SEGES/ME�n.º�73,�de�2022.

12.10.� A� apuração� de� responsabilidade� relacionadas� às� sanções� de� impedimento� de� licitar� e
contratar� e� de� declaração� de� inidoneidade� para� licitar� ou� contratar� demandará� a� instauração� de
processo� de� responsabilização� a� ser� conduzido� por� comissão� composta� por� 2� (dois)� ou� mais
servidores� estáveis,� que� avaliará� fatos� e� circunstâncias� conhecidos� e� intimará� o� licitante� ou� o
adjudicatário�para,�no�prazo�de�15�(quinze)�dias�úteis,�contado�da�data�de�sua�intimação,�apresentar
defesa�escrita�e�especificar�as�provas�que�pretenda�produzir.

12.11.�Caberá�recurso�no�prazo�de�15�(quinze)�dias�úteis�da�aplicação�das�sanções�de�advertência,
multa� e� impedimento� de� licitar� e� contratar,� contado� da� data� da� intimação,� o�qual�será�dirigido� à
autoridade�que�tiver�proferido�a�decisão�recorrida,�que,�se�não�a�reconsiderar�no�prazo�de�5�(cinco)
dias�úteis,� encaminhará� o� recurso� com�sua�motivação� à� autoridade�superior,� que�deverá�proferir
sua�decisão�no�prazo�máximo�de�20�(vinte)�dias�úteis,�contado�do�recebimento�dos�autos.

12.12.�Caberá�a�apresentação�de�pedido�de�reconsideração�da�aplicação�da�sanção�de�declaração
de� inidoneidade� para� licitar� ou� contratar�no� prazo� de� 15� (quinze)� dias� úteis,� contado� da� data� da
intimação,�e�decidido�no�prazo�máximo�de�20�(vinte)�dias�úteis,�contado�do�seu�recebimento.

12.13.� O� recurso� e� o� pedido� de� reconsideração� terão� efeito� suspensivo� do� ato� ou� da� decisão
recorrida�até�que�sobrevenha�decisão�final�da�autoridade�competente.

12.14.�A�aplicação�das�sanções�previstas�neste�edital�não�exclui,�em�hipótese�alguma,�a�obrigação
de�reparação�integral�dos�danos�causados.

13.�Da�impugnação�do�edital�e�do�pedido�de�esclarecimento

13.DA�IMPUGNAÇÃO�AO�EDITAL�E�DO�PEDIDO�DE�ESCLARECIMENTO

13.1.�Qualquer�pessoa�é�parte�legítima�para�impugnar�este�Edital�por�irregularidade�na�aplicação�da�Lei
nº�14.133,�de�2021,�devendo�protocolar�o�pedido�até�3� (três) dias�úteis�antes�da�data�da�abertura�do
certame.

13.2.�A�resposta�à�impugnação�ou�ao�pedido�de�esclarecimento�será�divulgado�em�sítio�eletrônico�oficial
no�prazo�de�até�3�(três)�dias�úteis,�limitado�ao�último�dia�útil�anterior�à�data�da�abertura�do�certame.

13.3.�A� impugnação�e�o�pedido�de�esclarecimento�poderão�ser� realizados�por� forma�eletrônica,�pelos
seguintes�meios:� e-mail� (pregao@12rm.eb.mil.br)� ou� diretamente� no�Comando� da� 12ª� Região�Militar,
cujo�endereço�está�indicado�no�preâmbulo�do�Edital.

13.4.�As�impugnações�e�pedidos�de�esclarecimentos�não�suspendem�os�prazos�previstos�no�certame.
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13.4.1.�A�concessão�de�efeito�suspensivo�à� impugnação�é�medida�excepcional�e�deverá�ser�motivada
pelo�agente�de�contratação,�nos�autos�do�processo�de�licitação.

13.5.�Acolhida�a�impugnação,�será�definida�e�publicada�nova�data�para�a�realização�do�certame.

14.�Das�disposições�gerais

14.�DAS�DISPOSIÇÕES�GERAIS

14.1.�Será�divulgada�ata�da�sessão�pública�no�sistema�eletrônico.

14.2.�Não�havendo�expediente�ou�ocorrendo�qualquer�fato�superveniente�que�impeça�a�realização
do�certame�na�data�marcada,�a�sessão�será�automaticamente� transferida�para�o�primeiro�dia�útil
subsequente,�no�mesmo�horário�anteriormente�estabelecido,�desde�que�não�haja�comunicação�em
contrário,�pelo�Pregoeiro.

14.3.�Todas�as�referências�de�tempo�no�Edital,�no�aviso�e�durante�a�sessão�pública�observarão�o
horário�de�Brasília�-�DF.

14.4.�A�homologação�do�resultado�desta�licitação�não�implicará�direito�à�contratação.

14.5.�As�normas�disciplinadoras�da�licitação�serão�sempre�interpretadas�em�favor�da�ampliação�da
disputa� entre� os� interessados,� desde� que� não� comprometam� o� interesse� da� Administração,� o
princípio�da�isonomia,�a�finalidade�e�a�segurança�da�contratação.

14.6.�Os�licitantes�assumem�todos�os�custos�de�preparação�e�apresentação�de�suas�propostas�e�a
Administração�não�será,�em�nenhum�caso,� responsável�por�esses�custos,� independentemente�da
condução�ou�do�resultado�do�processo�licitatório.

14.7.� Na� contagem� dos� prazos� estabelecidos� neste� Edital� e� seus�Anexos,� excluir-se-á� o� dia� do
início�e�incluir-se-á�o�do�vencimento.�Só�se�iniciam�e�vencem�os�prazos�em�dias�de�expediente�na
Administração.

14.8.� O� desatendimento� de� exigências� formais� não� essenciais� não� importará� o� afastamento� do
licitante,�desde�que�seja�possível�o�aproveitamento�do�ato,�observados�os�princípios�da�isonomia�e
do�interesse�público.

14.9.�Em�caso�de�divergência�entre�disposições�deste�Edital�e�de�seus�anexos�ou�demais�peças
que�compõem�o�processo,�prevalecerá�as�deste�Edital.

14.10.�O�Edital�e�seus�anexos�estão�disponíveis,�na� íntegra,�no�Portal�Nacional�de�Contratações
Públicas�(PNCP)�e�endereço�eletrônico�pregao@12rm.eb.mil.br.

14.11.�Integram�este�Edital,�para�todos�os�fins�e�efeitos,�os�seguintes�anexos:

14.11.1.�ANEXO�I�-�Termo�de�Referência

14.11.1.1.Apêndice�do�Anexo�Iߟ��Estudo�Técnico�Preliminar

14.11.1.2.Apêndice�do�Anexo�Iߟ��Boletim�Técnico

14.11.2.�ANEXO�IIߟ��Minuta�de�Termo�de�Contrato

14.11.3.�ANEXO�IIIߟ��Minuta�de�Ata�de�Registro�de�Preços
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Manaus/AM,�14�de�outubro�de�2024.

 

 

 

15.�Responsáveis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Brasília�e�fundamentam-se�no�§3º�do�Art.�4º�do�Decreto�nº�10.543,�
.de�13�de�novembro�de�2020

 

 

 

 

DAVID�VIEIRA�DE�MATOS�JUNIOR
Autoridade�competente

�Assinou�eletronicamente�em�14/10/2024�às�16:55:29.
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Lista�de�Anexos
Atenção:�Apenas�arquivos�nos�formatos�".pdf",�".txt",�".jpg",�".jpeg",�".gif"�e�".png"�enumerados�abaixo�são�anexados�
diretamente�a�este�documento.

Anexo�I�-�Termo�de�Referencia�63_2024.pdf�(12.21�MB)
Anexo�II�-�MINUTA�DO�CONTRATO�8_2024.pdf�(204.74�KB)
Anexo�III�-�Minuta�da�Ata�de�Registro�de�Preco�7_2024.pdf�(136.27�KB)
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Termo�de�Referência�63/2024

Informações�Básicas

Número�do�
artefato

UASG Editado�por Atualizado�em

63/2024
160014-COMANDO�12�REGIAO�MILITAR/MEX
/AM

JUCINEIA�ROCHA�DA�
SILVA

14/10/2024�16:39�(v�
12.0)

Status

CONCLUIDO

Outras�informações

Categoria Número�da�Contratação Processo�Administrativo

II�-�compra,�inclusive�por�encomenda/Bens�de�consumo 64321.024821/2024-77

1.�Definição�do�objeto

1.�CONDIÇÕES�GERAIS�DA�CONTRATAÇÃO

1.1� Aquisição� de� quantitativo� de� subsistência,� conforme� condições,� quantidades,� exigências� e� estimativas
estabelecidas� neste� instrumento� previsto� no� Catálogo� de� Alimentos� do� Exército� Brasileiro� (EB40-C-e� no�
30.403),� 1ª� edição�2020,� aprovado�pela�Portaria�D�Abst/COLOG/C�Ex� nº� ��COLOG,�deߟ�158 2�OUT�2020
(Boletins�Técnicos�edição�2021)�elaborado�pela�Diretoria�de�Abastecimento�do�Exército�Brasileiro�e�demais
legislações� disponíveis,� respectivamente,� nos� endereços� eletrônicos:� http://www.dabst.eb.mil.br/index.php

http://www.dabst.eb.mil.br/index.php/classes/category/69-2-2-especificacoes-tecnicas-dos-artigos-do-qs 
/biblioteca-de-normas-tecnicas/2-uncategorised/97-subsistencia-legislacao.� Os� boletins� técnicos� que
porventura�não�estejam�acessíveis�nos�endereços�acima�citados,�a�exemplo�dos�pescados�regionais,�podem�ser
consultados�no�conjunto�de�documentos�do�presente�certame.

Em�caso�de�divergência�entre�as�descrições�e�especificações�constantes�no�CAT�MAT,�Boletim�Técnico�e
do� presente�Termo� de�Referência,� prevalecem� estas� últimas.� Para� as�demais� especificações� dos� itens,
consultar�os�Boletins�Técnicos�citados.
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1.2 Os�bens�objeto�desta�contratação�são�caracterizados�como�comuns,�conforme�justificativa�constante�
do�Estudo�Técnico�Preliminar.
1.3 O�objeto�desta�contratação�não�se�enquadra�como�sendo�de�bem�de�luxo,�conforme�Decreto�nº�
10.818,�de�27�de�setembro�de�2021.
1.4 O�prazo�de�vigência�da�contratação�é�de�12�meses�contados�da�homologação,�na�forma�do�artigo�105�
da�Lei�n°�14.133,�de�2021.

OU

1.5  O�prazo�de�vigência�da�contratação�é�de�..............................�(máximo�de�5�anos)�contados�do(a).
........................�,�prorrogável�por�até�10�anos,�na�forma�dos�artigos�106�e�107�da�Lei�n°�14.133,�de�
2021.

1.5.1 O�fornecimento�de�bens�é�enquadrado�como�continuado�tendo�em�vista�que�[...],�sendo�a�vigência�
plurianual�mais�vantajosa�considerando�[...]�OU�o�Estudo�Técnico�Preliminar�OU�os�termos�da�Nota�
Técnica

6.1 O�contrato� oferece�maior�detalhamento� das� regras�que� serão� aplicadas� em� relação�à� vigência�da�
contratação.

 

2.�Fundamentação�da�contratação

2.�FUNDAMENTAÇÃO�E�DESCRIÇÃO�DA�NECESSIDADE�DA�CONTRATAÇÃO

2.1.     �A�Fundamentação�da�Contratação�e�de�seus�quantitativos�encontra-se�pormenorizada�em�Tópico�
específico�dos�Estudos�Técnicos�Preliminares,�apêndice�deste�Termo�de�Referência.

2.2.     �O�objeto�da�contratação�está�previsto�no�Plano�de�Contratações�Anual�2023,�conforme�detalhamento�a�
seguir:

I)�ID�PCA�no�PNCP:�00394452000103-0-000011/2024

II)�Data�de�publicação�no�PNCP:�20/05/2023

III)�Id�do�item�no�PCA:�873,�874,�877,�878,�879�e�932
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IV)�Classe/Grupo:�8920�-�PRODUTOS�DE�PANIFICAÇÃO�E�CEREAIS,�8910�-�OVOS�E�LATICÍNIOS,�
8955�-�CAFÉ,�CHÁ�E�CHOCOLATE,�8945�-�ÓLEOS�E�GORDURAS�COMESTÍVEIS,�8905�-�CARNES,�
AVES�E�PEIXES,�8925�-�AÇÚCAR,�CONFEITOS,�CASTANHAS,�NOZES�E�SIMILARES

V)�Identificador�da�Futura�Contratação:�160014�-�90027/2023.

 

OU

2.3 O�objeto� da� contratação� está� previsto� no�Plano�de�Contratações�Anual� [ANO],� conforme� consta� das�
informações�básicas�desse�termo�de�referência.

 

 

 

 

3.�Descrição�da�solução

  3.� DESCRIÇÃO� DA� SOLUÇÃO� COMO� UM� TODO� CONSIDERADO� O� CICLO� DE� VIDA� DO� OBJETO� E
ESPECIFICAÇÃO�DO�PRODUTO

3.1.        �A�descrição�da�solução�como�um�todo�se�encontra�pormenorizada�em�tópico�específico�dos�Estudos
Técnicos�Preliminares,�apêndice�deste�Termo�de�Referência.

4.�Requisitos�da�contratação

4.�REQUISITOS�DA�CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1.� Além� dos� critérios� de� sustentabilidade� eventualmente� inseridos� na� descrição� do� objeto,� devem� ser
atendidos�os�seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�Contratações�Sustentáveis:

4.1.1.    �Baixo� impacto� sobre� recursos� naturais� como� flora,� fauna,� ar,� solo� e� água.�Preferência� para
materiais,� tecnologias�e�matérias-primas�de� origem� local.�Maior� eficiência�na�utilização�de� recursos
naturais�como�água�e�energia.�Maior�geração�de�empregos,�preferencialmente�com�mão�de�obra�local.
Maior� vida�útil� e�menor� custo� de�manutenção�do�bem�e�da�obra.�Uso�de� inovações�que�reduzam�a
pressão�sobre�recursos�naturais.
4.1.2.    � Origem� sustentável� dos� recursos� naturais� utilizados� nos� bens,� nos� serviços� e� nas� obras;� e
utilização� de� produtos� florestais� madeireiros� e� não� madeireiros� originários� de� manejo� florestal
sustentável�ou�de�reflorestamento.�Deverá�também�consultar�a�Legislação�Ambiental�vigente.

4.1.�Além�dos�critérios�de�sustentabilidade�eventualmente�inseridos�na�descrição�do�objeto,�devem�ser
atendidos�os�seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�Contratações�Sustentáveis:

4.2.  O�Plano�de�Logística�Sustentável�(PLS),�desta�Unidade�Gerenciadora,�encontra-se�na�fase�de�implantação.

Indicação�de�marcas�ou�modelos�(Art.�41,�inciso�I,�da�Lei�nº�14.133,�de�2021):
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4.3  �marca(s),�Na�presente�contratação�será�admitida�a�indicação�da(s)�seguinte(s) característica(s)�ou�modelo
icos�(s),�de�acordo�com�as�justificativas�contidas�nos�Estudos�Técn Preliminares:�(߯)

Da�vedação�de�contratação�de�marca�ou�produto

       �4..4�Diante�das�conclusões�extraídas�do�processo�n.� ,�a�Administração�não�aceitará�o�fornecimento�dos
seguintes�produtos/marcas:

4.4.1

4.4.2

4.4.3

Da�exigência�de�amostra

4.5�Não�será�exigida�amostra�na�fase�do�aceite�da�proposta.

28

4.6.Havendo�o�aceite�da�proposta�quanto�ao�valor,� o� interessado�classificado�provisoriamente�em�primeiro
lugar�deverá�apresentar�amostra,�que�terá�data,�local�e�horário�de�sua�realização�divulgados�por�mensagem
no� sistema,� cuja� presença� será� facultada� a� todos� os� interessados,� incluindo� os� demais� fornecedores
interessados.

4.7�Serão�exigidas�amostras�dos�seguintes�itens:

4.7.1...
4.7.2
4.7.3

 4.8�As�amostras�poderão�ser�entregues�no�endereço�        � ,�no�prazo�limite�de�          �,�sendo�que�a�empresa�
assume�total�responsabilidade�pelo�envio�e�por�eventual�atraso�na�entrega

4.9�É�facultada�prorrogação�o�prazo�estabelecido,�a�partir�de�solicitação�fundamentada�no�chat�pelo�
interessado,�antes�de�findo�o�prazo.

4.10�No�caso�de�não�haver�entrega�da�amostra�ou�ocorrer�atraso�na�entrega,�sem�justificativa�aceita,�ou�
havendo�entrega�de�amostra�fora�das�especificações�previstas,�a�proposta�será�recusada.

4.11 �Serão�avaliados�os�seguintes�aspectos�e�padrões�mínimos�de�aceitabilidade:

4.11.1  .............Itens�(....)
4.11.2  .............�Itens�(....) ;�.

 4.12 Os�resultados�das�avaliações�serão�divulgados�por�meio�de�mensagem�no�sistema.

4.13�Se� a(s)� amostra(s)� apresentada(s)�pelo� primeiro� classificado� não� for(em)�aceita(s),�   será� analisada� a
aceitabilidade�da�proposta�ou�lance�ofertado�pelo�segundo�classificado.�Seguir-se-á�com�a�verificação�da(s)
amostra(s)�e,�assim,�sucessivamente,�até�a�verificação�de�uma�que�atenda�às�especificações�constantes�neste
Termo�de�Referência.

4.14�Os�exemplares�colocados�à�disposição�da�Administração�serão� tratados�como�protótipos,�podendo�ser
manuseados�e�desmontados�pela�equipe�técnica�responsável�pela�análise,�não�gerando�direito�a�ressarcimento.

4.15�Após�a�divulgação�do� resultado� final�do�certame,�as�amostras�entregues� deverão� ser�recolhidas�pelos
 �  fornecedores�no�prazo�de�.....�( )�dias,�após�o�qual�poderão�ser�descartadas pela�Administração,�sem�direito�a

ressarcimento.
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4.16�Os� interessados� deverão� colocar� à� disposição� da� Administração� todas� as� condições� indispensáveis� à
realização�de� testes� e� fornecer,� sem�ônus,� os�manuais� impressos� em� língua�portuguesa,� necessários� ao� seu
perfeito�manuseio,�quando�for�o�caso.

Da�exigência�de�carta�de�solidariedade

4.17  de�aso�de�fornecedor�revendedor�ou�distribuidor,�será�exigida�carta�de�solidariedaEm�c emitida�pelo�
fabricante,�que�assegure�a�execução�do�contrato.

Subcontratação

4.18.   �Não�será�admitida�a�subcontratação�do�objeto�licitatório.

 

OU

 

4.19 É�admitida�a�subcontratação�parcial�do�objeto,�nas�seguintes�condições:

4.19.1.�É�vedada�a�subcontratação�completa�ou�da�parcela�principal�do�objeto�da�contratação,�a�qual�consiste�
em:�(߯)

4.19.2.�A�subcontratação�fica�limitada�a�...�[parcela�permitida/percentual]

4.20  ão�à�O�contrato�oferece�maior�detalhamento�das�regras�que�serão�aplicadas�em�relaç subcontratação,�
caso�admitida:

Garantia�da�contratação

4.21 Não�haverá�exigência�da�garantia�da�contratação�dos�artigos�96�e�seguintes�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�
pelas�razões�constantes�do�Estudo�Técnico�Preliminar.
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4.22.   �Será�exigida�a�garantia�da�contratação�de�que�tratam�os�arts.�96�e�seguintes�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,
no�percentual�e�condições�descritas�nas�cláusulas�do�contrato.

4.23.    �Em�caso�opção�pelo�seguro-garantia,�a�parte�adjudicatária�deverá�apresentá-la,�no�máximo,�até�a�data
de�assinatura�do�contrato.

4.24.   �A�garantia,�nas�modalidades�caução�e�fiança�bancária,�deverá�ser�prestada�em�até�10�dias�úteis�após�a
assinatura�do�contrato.

4.25.      � O� contrato� oferece�maior� detalhamento� das� regras� que� serão� aplicadas� em� relação� à� garantia� da
contratação.

4.26.      �O�adjudicatário,�no�prazo�de� dias� após�a� assinatura� do�Termo�de�Contrato� ou� aceite� do05� (cinco)�
instrumento�equivalente,�prestará�garantia�no�valor�correspondente�a� �do�valor�inicial�do5%�(cinco�por�cento)
Contrato,�que�será�liberada�de�acordo�com�as�condições�previstas�neste�Edital,�conforme�disposto�no�art.�98�da
Lei�nº�14.133,�de�2021,�desde�que�cumpridas�às�obrigações�contratuais.

4.27.�Caberá�ao�contratado�optar�por�uma�das�seguintes�modalidades�de�garantia:
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4.27.1.�Caução�em�dinheiro�ou�em�títulos�da�dívida�pública�emitidos�sob�a�forma�escritural,�mediante�registro
em�sistema�centralizado�de�liquidação�e�de�custódia�autorizado�pelo�Banco�Central�do�Brasil,�e�avaliados�por
seus�valores�econômicos,�conforme�definido�pelo�Ministério�da�Economia;

4.�27.2.�Seguro-garantia;

4.�27.3.�Fiança�bancária�emitida�por�banco�ou�instituição�financeira�devidamente�autorizada�a�operar�no�País
pelo�Banco�Central�do�Brasil.

4.�27.4.�A�garantia�prestada�pelo�contratado�será�liberada�ou�restituída�após�a�fiel�execução�do�contrato�ou�após
a�sua�extinção�por�culpa�exclusiva�da�Administração�e,�quando�em�dinheiro,�atualizada�monetariamente.

4.�27.5.�A�Contratante�executará�a�garantia�na�forma�prevista�na�legislação�que�rege�a�matéria.

 

 

 

 

5.�Modelo�de�execução�do�objeto

 

5.�MODELO�DE�EXECUÇÃO�DO�OBJETO

Condições�de�Entrega

 

5.1 O�prazo�de�entrega�dos�bens�é�de�.........�dias,�contados�do(a)�...........................�,�em�remessa�única.

OU

5.2.     �As�parcelas�serão�entregues�nos�seguintes�prazos�e�condições:

 

 

Parcela

 

Composição�da�parcela

 

Prazo�de�entrega

 

1ª

 

...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�...

 

 

2ª

 

...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�...

 

 

3ª

 

...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�...
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[...]

 

...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�...

 

5.2.1.        �O�prazo�de�entrega�dos�bens�é�de�até�50%�em�até�30�(trinta)�dias,�em�lote�único,�e�os�outros
,�de�acordo�com�a�solicitação�da�contratante,�contados�a�partir50%�em�até�60�(sessenta)�dias,�em�lote�único

da� assinatura� do� contrato,� em� remessa� única,� no� seguinte� endereço� 12º� Batalhão� de�Suprimento,� situado� à
Avenida� Marechal� Bittencourt,� nº� 55,� Santo� Antônio,� Manaus,� AM,� CEP� 69.029-160,� e-mail:  �

,� telefone:� 4009-2316� mediante� prévio� agendamento� com� a� Seção� de� Suprimento12bsucoscl1@gmail.com
Classe�I.�Os�fornecedores� �têm�autorização�para�enviar�suas�cargas�sem�o�prévio�agendamento�com�o�12ºNÃO
Batalhão�Suprimento,�sob�pena�de�serem�recusadas,�a�critério�daquele�Órgão�Provedor.

5.3.     �Caso�não�seja�possível�a�entrega�na�data�assinalada,�a�empresa�deverá�comunicar�as�razões�respectivas
com� pelo� menos� 20� (vinte)� dias� de� antecedência� para� que� qualquer� pleito� de� prorrogação� de� prazo� seja
analisado,�ressalvadas�situações�de�caso�fortuito�e�força�maior.

5.4.     �Os�bens�deverão�ser�entregues�no�seguinte�endereço�no�seguinte�endereço�12º�Batalhão�de�Suprimento,
situado� à� Avenida�Marechal� Bittencourt,� nº� 55,� Santo� Antônio,�Manaus,� AM,�CEP� 69.029-160,� e-mail:  �

,� telefone:� 4009-2316� mediante� prévio� agendamento� com� a� Seção� de� Suprimento12bsucoscl1@gmail.com
Classe�I.�Os�fornecedores�NÃO�têm�autorização�para�enviar�suas�cargas�sem�o�prévio�agendamento�com�o�12º
Batalhão�Suprimento,�sob�pena�de�serem�recusadas,�a�critério�daquele�Órgão�Provedor.

5.5.     �No�caso�de�produtos�perecíveis,�o�prazo�de�validade�na�data�da�entrega�não�poderá�ser�inferior�ao�prazo
previsto�Catálogo�de�Alimentos�do�Exército�Brasileiro�(EB40-C-30.403),�1ª�edição�2020,�para�cada�item.

5.5.1.  �Os�bens�serão�recebidos�definitivamente�no�prazo�de�10�(dez)�dias,�contados�do�recebimento�no�Órgão
Provedor,� após� a� verificação� da� qualidade� e� quantidade� do� material� e� consequente� aceitação.� O� Laudo
Conclusivo�do�LIAB�poderá�rejeitar�os�itens,�devendo�estes�ser�repostos�no�mesmo�prazo�e�condições�previstas
no�item�anterior. Os�bens�poderão�ser�rejeitados,�quando�em�desacordo�com�as�especificações�constantes�neste
Termo�de�Referência�e�na�proposta,�devendo�ser�retirados�e�substituídos�no� 30�(trinta)prazo�de� �dias,�apenas
uma�vez,�a�contar�da�notificação�da�contratada,�às�suas�custas,�sem�prejuízo�da�aplicação�das�penalidades.

5.5.2.    � O� recebimento� definitivo� do� objeto� não� exclui� a� responsabilidade� da� contratada� pelos� prejuízos
resultantes�da�incorreta�execução�do�contrato.

PREVISÃO�CRONOGRAMA�DE�ENTREGA:

Aquisição�com�base�no�quantitativo�por�item

Porcentagem�por�item Quantidade�de�lotes Porcentagem�do�contrato Prazo

50% Lote�único 100% - Até�30�dias

50% Lote�único 100% - Até�60�dias

 

5.5.3. O�cronograma�está�sujeito�a�alterações�em�função�da�variação�do�efetivo,�principalmente�da�Op�Acolhida,�reprovação�do  �
item�no�LIAB�e�possíveis�itens�em�Restos�a�Pagar�(RP).
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5.6�Salvo�disposição�em�contrário�constante�do�edital�ou�de�ato�normativo,�os�ensaios,�os�testes�e�as�demais�provas�para�aferição
da�boa�execução�do�objeto�do�contrato�exigidos�por�normas�técnicas�oficiais�correrão�por�conta�do�contratado,�conforme�Art.�140
§�4º�da�Lei�14.133/2021,�devendo�a�mesma�considerar�as�quantidades�que�serão�retiradas,�conforme�tabela�abaixo:

TAMANHO�DO�LOTE AMOSTRA�(UNID�DE�PRODUTO)

Lote�de�2�até�25�unidades 2�UNID

Lote�de�26�até�150�unidades 3�UNID

Lote�de�151�até�1.200�unidades 5�UNID

Lote�de�1.201�até�35.000�unidades 8�UNID

Acima�de�35.000�unidades 13�UNID

Exemplos:�Lote�entregue:�arroz:�1.500�sacos�de�5Kg�=>�tamanho�da�amostra:�8�sacos�de�5kg;

Lote�entregue:�carne�bovina:�800�caixas�=>�tamanho�da�amostra:�5�caixas;

Verificar� também�o� Plano� de� Amostragem�para� Inspeção� dos� Artigos� de� Subsistência,� BT� 30.403-01,� 3ª� edição� 2021,
elaborado� pela� Diretoria� de� Abastecimento� do� Exército� Brasileiro� disponível� no� seguinte� endereço� eletrônico:
http://intranet.dabst.eb.mil.br/index.php/classes/category/200-2-boletim-tecnico-especificacoes-tecnicas-dos-artigos-do-qs.

5.6.1�Serão�adotadas,�para�fins�de�amostragem,�as�seguintes�unidades�de�produto�para�os�gêneros�de�QS:

ARTIGO UNIDADE�DE�PRODUTO TIPO�DE�EMBALAGEM

CARNES�(bovina,�suína,�aves) EMBALAGEM�PRIMÁRIA PEÇA

PESCADOS EMBALAGEM�PRIMÁRIA SACO

OUTROS�PRODUTOS EMBALAGEM�PRIMÁRIA
SACO,�PACOTE,�BALDE,�LATA,�

GARRAFA,�ETC.

:�elemento�de�referência�na� inspeção.�Pode�ser�um�artigo�simples,�um�conjunto�ou�um�volume.�AUNIDADE�DE�PRODUTO
unidade�de�produto�pode�ou�não�ser�igual�à�unidade�de�compra�ou�do�fornecimento.

:�embalagem�que�está�em�contato�direto�com�o�alimento.EMBALAGEM�PRIMÁRIA

embalagem�destinada�a�conter�uma�ou�um�conjunto�de�embalagens�primárias.EMBALAGEM�SECUNDÁRIA:�

Serão�adotadas,�para�fins�de�amostragem,�as�seguintes�unidades�de�produto�para�os�gêneros�de�QS:

�conjunto�de�unidades�de�produto�a�ser�amostrado�para�verificar�a�conformidade�com�as�exigências�de�aceitação.�Para�finsLOTE:
de�análise�fiscal�adota-se�como�lote�o�conjunto�de�unidades�de�produto�com�as�mesmas�características,�os�quais� irão�compor�a
carga�de�um�caminhão.�Dessa�forma�é�desconsiderado�como�lote�o�designado�comoߨ�lote�de�produçãoߩ,�constante�na�rotulagem
da� �do�produto.Embalagem�primária

�número�de�unidades�de�produto�contido�no�lote.TAMANHO�DO�LOTE:
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�A�amostra�consiste�em�uma�ou�mais�unidades�de�produto,�retiradas�do�lote�a�serAMOSTRA�e�TAMANHO�DE�AMOSTRA:
inspecionado,�de�forma�aleatória�e�independentemente�de�sua�qualidade.�O�tamanho�da�amostra�a�ser�coletado�é�o�constante�da
letraߨ�aߩ,�do�itemߩ5.6ߨ�.

5.7�A�Contratada�deverá�atentar�para�a�questão�da�emissão�do�documento�fiscal�relativo�à�quantidade�do�objeto
transportado� como� amostra,� para� cada� entrega,� de�modo� a� não� o� confundir� com� aquele� relativo� à� nota� de
empenho�correspondente�ao�Termo�de�Contrato,�devendo�esses�serem�distintos;

5.8�As�amostras�que� tenham�o�caráter�perecível�ou�que� tenham�sido�consumidas�por�ocasião�dos� testes�não
serão�devolvidas�em�hipótese�alguma;

5.9�Será� colhida�a� amostra� por� lote,� de� forma� aleatória,�de� pontos� distintos� da�carga,� e� analisada� conforme
previsto�no�Catálogo�de�Alimentos�do�Exército�Brasileiro;�A�amostra�deverá�ser�coletada�de�forma�única,�de
modo�que�as�quantidades�obtidas,�conforme�o�plano�de�amostragem,� seja�utilizada�para�expedição�do� laudo
fiscal;�O�OP�somente�poderá�colher�a�quantidade�de�amostra�prevista�nesse�plano�de�amostragem,�sob�pena�de
arcar�com�a�responsabilidade�pelo�dano,�em�caso�de�coleta�a�maior

5.10�Caso�a�Contratada�não�remeta�a�quantidade�de�unidades�amostrais�previstas,�não�será�admitida�a�retirada
do�montante�contratado,�sob�alegação�de�posterior�substituição.

Garantia,�manutenção�e�assistência�técnica

      �O prazo�de�garantia� é� aquele�estabelecido�na�Lei�nº�8.078,�de�11�de�setembro�de�1990� (Código�de5.11. �
Defesa�do�Consumidor).

 

OU

5.12� O� prazo� de� garantia� contratual� dos� bens,� complementar� à� garantia� legal,� será� de,� no
mínimo,� �( )�meses,�contado�a�partir�do�primeiro�dia�útil�subsequente�à�data�do�recebimento
definitivo�do�objeto.

5.13�Caso� o� prazo�da�garantia� oferecida�pelo� fabricante� seja� inferior� ao� estabelecido� nesta�
cláusula,�o�fornecedor�deverá�complementar�a�garantia�do�bem�ofertado�pelo�período�restante.

OU

 

5.14  prazo�de�garantia�contratual�dos�bens,�complementar�à�garantia�legal,�éO� �de,�no�mínimo,�
�( )�meses,�ou�pelo�prazo�fornecido�pelo�fabricante,�se�superior,�contado�a�partir�do�primeiro
dia�útil�subsequente�à�data�do�recebimento�definitivo�do�objeto.

5.15�A�garantia� será� prestada� com�vistas� a�manter� os� equipamentos� fornecidos�em�perfeitas�
condições�de�uso,�sem�qualquer�ônus�ou�custo�adicional�para�o�Contratante.

5.16� A� garantia� abrange� a� realização� da� manutenção� corretiva� dos� bens� pelo� próprio�
m�as�Contratado,�ou,� se� for�o�caso,�por�meio�de�assistência�técnica�autorizada,�de�acordo�co

normas�técnicas�específicas.

5.17 Entende-se�por�manutenção�corretiva�aquela�destinada�a�corrigir�os�defeitos�apresentados
ajustes,�pelos�bens,�compreendendo�a�substituição�de�peças,�a�realização�de� reparos�e�correções

necessárias.

5.18��As�peças�que�apresentarem�vício�ou�defeito�no�período�de�vigência�da�garantia�deverão�ser
ões� de�substituídas� por� outras� novas,� de� primeiro� uso,� e� originais,� que� apresentem� padr
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cação� do�qualidade� e� desempenho� iguais� ou� superiores� aos� das� peças� utilizadas� na� fabri
equipamento.

5.19�Uma� vez� notificado,� o� Contratado� realizará� a� reparação� ou� substituição� dos� bens� que
apresentarem�vício�ou�defeito�no�prazo�de�até� �( )�dias�úteis,�contados�a�partir�da�data�de

ou� pela�retirada� do� equipamento� das� dependências� da� Administração� pelo� Contratado�
assistência�técnica�autorizada.

5.20�O�prazo�indicado�no�subitem�anterior,�durante�seu�transcurso,�poderá�ser�prorrogado�uma
atado,�única� vez,�por� igual� período,�mediante� solicitação� escrita� e� justificada�do�Contr aceita

pelo�Contratante.

5.21� Na� hipótese� do� subitem� acima,� o� Contratado� deverá� disponibilizar� equipamento�
m�equivalente,�de�especificação�igual�ou�superior�ao�anteriormente�fornecido,�para�utilização�e

� trabalhos�caráter� provisório� pelo� Contratante,� de� modo� a� garantir� a� continuidade� dos
administrativos�durante�a�execução�dos�reparos.

5.22�Decorrido� o� prazo� para� reparos� e� substituições� sem� o� atendimento� da� solicitação� do�
do�Contratante�ou�a�apresentação�de�justificativas�pelo�Contratado,�fica�o�Contratante�autoriza
�de�a�contratar�empresa�diversa�para�executar�os�reparos,�ajustes�ou�a�substituição�do�bem�ou
m�seus�componentes,�bem�como�a�exigir�do�Contratado�o�reembolso�pelos�custos�respectivos,�se

que�tal�fato�acarrete�a�perda�da�garantia�dos�equipamentos.

5.23� O� custo� referente� ao� transporte� dos� equipamentos� cobertos� pela� garantia� será� de�
responsabilidade�do�Contratado.

5.24�A�garantia� legal�ou�contratual�do�objeto� tem�prazo�de�vigência�próprio� e�desvinculado�
m� caso� de�daquele� fixado� no� contrato,� permitindo� eventual� aplicação� de� penalidades� e

descumprimento�de�alguma�de�suas�condições,�mesmo�depois�de�expirada�a�vigência�contratual.

 

 

6.�Modelo�de�gestão�do�contrato

6.�MODELO�DE�GESTÃO�DO�CONTRATO

6.1.         �O�contrato�deverá�ser�executado�fielmente�pelas�partes,�de�acordo�com�as�cláusulas�avençadas�e�as
normas�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,� e� cada�parte� responderá�pelas�consequências� de� sua� inexecução� total�ou
parcial.

6.2.     �Em�caso�de�impedimento,�ordem�de�paralisação�ou�suspensão�do�contrato,�o�cronograma�de�execução
será� prorrogado� automaticamente�pelo� tempo�correspondente,� anotadas� tais� circunstâncias�mediante� simples
apostila.

6.3.     �As�comunicações�entre�o�órgão�ou�entidade�e�a�contratada�devem�ser�realizadas�por�escrito�sempre�que
o�ato�exigir�tal�formalidade,�admitindo-se�o�uso�de�mensagem�eletrônica�para�esse�fim.

6.4.          �O�órgão� ou� entidade� poderá� convocar� representante� da� empresa�para�adoção� de� providências� que
devam�ser�cumpridas�de�imediato.

6.5.          �Após�a�assinatura� do�contrato�ou� instrumento�equivalente,�o� órgão�ou�entidade�poderá� convocar� o
representante� da� empresa� contratada� para� reunião� inicial� para� apresentação� do� plano� de� fiscalização,� que
conterá� informações�acerca�das�obrigações�contratuais,�dos�mecanismos�de� fiscalização,�das�estratégias�para
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execução�do�objeto,�do�plano�complementar�de�execução�da�contratada,�quando�houver,�do�método�de�aferição
dos�resultados�e�das�sanções�aplicáveis,�dentre�outros.

Fiscalização

6.6.      �A�execução�do�contrato�deverá�ser�acompanhada�e�fiscalizada�pelo(s)�fiscal(is)�do�contrato,�ou�pelos
respectivos�substitutos�(Lei�nº�14.133,�de�2021,�art.�117,�caput).

Fiscalização�Técnica                      

6.7.      �O�fiscal�técnico�do�contrato�acompanhará�a�execução�do�contrato,�para�que�sejam�cumpridas�todas�as
condições� estabelecidas� no� contrato,� de� modo� a� assegurar� os� melhores� resultados� para� a� Administração.
(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�22,�VI);

6.7.1.    �O�fiscal� técnico�do�contrato�anotará�no�histórico�de�gerenciamento�do�contrato� todas�as�ocorrências
relacionadas�à�execução�do�contrato,�com�a�descrição�do�que�for�necessário�para�a�regularização�das�faltas�ou
dos�defeitos�observados.�(Lei�nº�14.133,�de�2021,�art.�117,�§1º,�e�Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�22,�II);

6.7.2.  �Identificada�qualquer�inexatidão�ou�irregularidade,�o�fiscal�técnico�do�contrato�emitirá�notificações�para
a�correção�da�execução�do�contrato,�determinando�prazo�para�a�correção.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�22,
III);

6.7.3.  �O�fiscal�técnico�do�contrato�informará�ao�gestor�do�contato,�em�tempo�hábil,�a�situação�que�demandar
decisão� ou� adoção� de�medidas� que� ultrapassem� sua� competência,� para� que� adote� as�medidas� necessárias� e
saneadoras,�se�for�o�caso.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�22,�IV).

6.7.4.    �No�caso�de�ocorrências�que�possam�inviabilizar�a�execução�do�contrato�nas�datas�aprazadas,�o�fiscal
técnico�do�contrato�comunicará�o�fato�imediatamente�ao�gestor�do�contrato.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.
22,�V).

6.7.5.   �O�fiscal�técnico�do�contrato�comunicará�ao�gestor�do�contrato,�em�tempo�hábil,�o�término�do�contrato
sob�sua�responsabilidade,�com�vistas�à�renovação�tempestiva�ou�à�prorrogação�contratual�(Decreto�nº�11.246,
de�2022,�art.�22,�VII).

Fiscalização�Administrativa

6.8.     �O�fiscal�administrativo�do�contrato�verificará�a�manutenção�das�condições�de�habilitação�da�contratada,
acompanhará� o� empenho,� o�pagamento,� as� garantias,� as�glosas� e� a� formalização� de� apostilamento� e� termos
aditivos,� solicitando� quaisquer� documentos� comprobatórios� pertinentes,� caso� necessário� (Art.� 23,� I� e� II,� do
Decreto�nº�11.246,�de�2022).

6.8.1.    � Caso� ocorra� descumprimento� das� obrigações� contratuais,� o� fiscal� administrativo� do� contrato� atuará
tempestivamente� na� solução� do� problema,� reportando� ao� gestor� do� contrato� para� que� tome� as� providências
cabíveis,�quando�ultrapassar�a�sua�competência;�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�23,�IV).

6.9�Além�do�disposto�acima,�a�fiscalização�contratual�obedecerá�às�seguintes�rotinas:
6.9.1�(...)
6.9.2�(...)
 
6.9.3�(...)
6.9.4�(...)

Gestor�do�Contrato

6.10.      � O� gestor� do� contrato� coordenará� a� atualização� do� processo� de� acompanhamento� e� fiscalização� do
contrato� contendo� todos� os� registros� formais� da� execução� no� histórico� de� gerenciamento� do� contrato,� a
exemplo� da� ordem� de� serviço,� do� registro� de� ocorrências,� das� alterações� e� das� prorrogações� contratuais,
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elaborando� relatório� com� vistas� à� verificação� da� necessidade� de� adequações� do� contrato� para� fins� de
atendimento�da�finalidade�da�administração.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�21,�IV).

6.11.      � O� gestor� do� contrato� acompanhará� os� registros� realizados� pelos� fiscais� do� contrato,� de� todas� as
ocorrências�relacionadas�à�execução�do�contrato�e�as�medidas�adotadas,�informando,�se�for�o�caso,�à�autoridade
superior�àquelas�que�ultrapassarem�a�sua�competência.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�21,�II).

6.12.   �O�gestor�do�contrato�acompanhará�a�manutenção�das�condições�de�habilitação�da�contratada,�para�fins
de�empenho�de�despesa�e�pagamento,�e�anotará�os�problemas�que�obstem�o�fluxo�normal�da�liquidação�e�do
pagamento�da�despesa�no�relatório�de�riscos�eventuais.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�21,�III).

6.13.      �O�gestor�do�contrato�emitirá�documento�comprobatório�da�avaliação� realizada�pelos� fiscais� técnico,
administrativo�e�setorial�quanto�ao�cumprimento�de�obrigações�assumidas�pelo�contratado,�com�menção�ao�seu
desempenho�na�execução�contratual,�baseado�nos�indicadores�objetivamente�definidos�e�aferidos,�e�a�eventuais
penalidades� aplicadas,� devendo� constar� do� cadastro� de� atesto� de� cumprimento� de� obrigações.� (Decreto� nº
11.246,�de�2022,�art.�21,�VIII).

6.14.      � O� gestor� do� contrato� tomará� providências� para� a� formalização� de� processo� administrativo� de
responsabilização�para�fins�de�aplicação�de�sanções,�a�ser�conduzido�pela�comissão�de�que�trata�o�art.�158�da
Lei�nº�14.133,�de�2021,�ou�pelo�agente�ou�pelo�setor�com�competência�para�tal,�conforme�o�caso.�(Decreto�nº
11.246,�de�2022,�art.�21,�X).

6.15.   �O�gestor�do�contrato�deverá�elaborar�relatório�final�com�informações�sobre�a�consecução�dos�objetivos
que� tenham� justificado� a� contratação� e� eventuais� condutas� a� serem� adotadas� para� o� aprimoramento� das
atividades�da�Administração.�(Decreto�nº�11.246,�de�2022,�art.�21,�VI).

6.16.   �O�gestor�do�contrato�deverá�enviar�a�documentação�pertinente�ao�setor�de�contratos�para�a�formalização
dos�procedimentos�de�liquidação�e�pagamento,�no�valor�dimensionado�pela�fiscalização�e�gestão�nos�termos�do
contrato.

 

7.�Critérios�de�medição�e�pagamento

7.�CRITÉRIOS�DE�MEDIÇÃO�E�DE�PAGAMENTO

Recebimento

7.1.������Os�bens�serão�recebidos�provisoriamente,�de�forma�sumária,�no�ato�da�entrega,�juntamente�com�a�nota
fiscal�ou� instrumento�de�cobrança�equivalente,�pelo� (a)� responsável�pelo�acompanhamento�e� fiscalização�do
contrato,�para�efeito�de�posterior�verificação�de�sua�conformidade�com�as�especificações�constantes�no�Termo
de�Referência�e�na�proposta.

7.2.������Os�bens�poderão�ser�rejeitados,�no�todo�ou�em�parte,�inclusive�antes�do�recebimento�provisório,�quando
em� desacordo� com� as� especificações� constantes� no� Termo� de� Referência� e� na� proposta,� devendo� ser
substituídos�no�prazo�de�20�(vinte)�dias,�a�contar�da�notificação�da�contratada,�às�suas�custas,�sem�prejuízo�da
aplicação�das�penalidades.

7.3.� � � � � �O�recebimento�definitivo�ocorrerá�no�prazo�de�10�(dez)�dias�úteis,�a�contar�do�recebimento�da�nota
fiscal� ou� instrumento� de� cobrança� equivalente� pela� Administração,� após� a� verificação� da� qualidade� e
quantidade�do�material�e�consequente�aceitação�mediante�termo�detalhado.

7.4.� � � � � �Para�as�contratações�decorrentes�de�despesas�cujos�valores�não�ultrapassem�o� limite�de�que� trata�o
inciso�II�do�art.�75�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�o�prazo�máximo�para�o�recebimento�definitivo�será�de�até�10
(dez)�dias�úteis.
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7.5.������O�prazo�para�recebimento�definitivo�poderá�ser�excepcionalmente�prorrogado,�de�forma�justificada,�por
igual� período,� quando� houver� necessidade� de� diligências� para� a� aferição� do� atendimento� das� exigências
contratuais.

7.6.� � � � � �No� caso� de� controvérsia� sobre� a� execução� do�objeto,� quanto� à� dimensão,� qualidade� e� quantidade,
deverá�ser�observado�o�teor�do�art.�143�da�Lei�nº�14.133,�de�2021,�comunicando-se�à�empresa�para�emissão�de
Nota� Fiscal� no� que� pertine� à� parcela� incontroversa� da� execução� do� objeto,� para� efeito� de� liquidação� e
pagamento.

7.7.������O�prazo�para�a�solução,�pelo�contratado,�de�inconsistências�na�execução�do�objeto�ou�de�saneamento�da
nota�fiscal�ou�de�instrumento�de�cobrança�equivalente,�verificadas�pela�Administração�durante�a�análise�prévia
à�liquidação�de�despesa,�não�será�computado�para�os�fins�do�recebimento�definitivo.

7.8.� � � � � � O� recebimento� provisório� ou� definitivo� não� excluirá� a� responsabilidade� civil� pela� solidez� e� pela
segurança�dos�bens�nem�a�responsabilidade�ético-profissional�pela�perfeita�execução�do�contrato.

7.8.1� O� recebimento� do� objeto� desta� licitação� estará� condicionado� à� observância� de� suas
especificações� técnicas,� embalagens� e� instruções,� cabendo� a� verificação� respectiva� à� Comissão� de
Exame�e�Recebimento�do�12º�Depósito�de�Suprimento,�após�o�laudo�fiscal�expedido�pelo�Laboratório
de� Inspeção�de�Alimentos�Bromatologia� (LIAB),� ficando�o�contratado�obrigado�ao�cumprimento�do
Art.�119�da�Lei�nº�14.133/21�e�sujeito�às�sanções�administrativas�previstas�neste�Edital,�em�caso�de
recusa.

Liquidação

7.9.������Recebida�a�Nota�Fiscal�ou�documento�de�cobrança�equivalente,�correrá�o�prazo�de�dez�dias�úteis�para
fins�de�liquidação,�na�forma�desta�seção,�prorrogáveis�por�igual�período,�nos�termos�do�art.�7º,�§3º�da�Instrução
Normativa�SEGES/ME�nº�77/2022.

7.9.1.� � � O� prazo� de� que� trata� o� item� anterior� será� reduzido� à� metade,� mantendo-se� a� possibilidade� de
prorrogação,�no�caso�de�contratações�decorrentes�de�despesas�cujos�valores�não�ultrapassem�o� limite�de�que
trata�o�inciso�II�do�art.�75�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.

7.10.����Para�fins�de�liquidação,�o�setor�competente�deverá�verificar�se�a�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobrança
equivalente�apresentado�expressa�os�elementos�necessários�e�essenciais�do�documento,�tais�como:

7.10.1.�O�prazo�de�validade;

7.10.2.�A�data�da�emissão;

7.10.3.�Os�dados�do�contrato�e�do�órgão�contratante;

7.10.4.�O�período�respectivo�de�execução�do�contrato;

7.10.5.�O�valor�a�pagar;�e

7.10.6.�Eventual�destaque�do�valor�de�retenções�tributárias�cabíveis.

7.11.����Havendo�erro�na�apresentação�da�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobrança�equivalente,�ou�circunstância
que� impeça� a� liquidação� da� despesa,� esta� ficará� sobrestada� até� que� o� contratado� providencie� as� medidas
saneadoras,�reiniciando-se�o�prazo�após�a�comprovação�da�regularização�da�situação,�sem�ônus�ao�contratante;

7.12.� � � �A�nota� fiscal�ou� instrumento�de� cobrança�equivalente�deverá�ser�obrigatoriamente�acompanhado�da
comprovação�da�regularidade�fiscal,�constatada�por�meio�de�consulta�on-line�ao�SICAF�ou,�na�impossibilidade
de�acesso�ao�referido�Sistema,�mediante�consulta�aos�sítios�eletrônicos�oficiais�ou�à�documentação�mencionada
no�art.�68�da�Lei�nº�14.133,�de�2021.��
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7.13.����A�Administração�deverá�realizar�consulta�ao�SICAF�para:�a)�verificar�a�manutenção�das�condições�de
habilitação�exigidas�no�edital;�b)�identificar�possível�razão�que�impeça�a�participação�em�licitação,�no�âmbito
do�órgão�ou�entidade,�proibição�de�contratar�com�o�Poder�Público,�bem�como�ocorrências�impeditivas�indiretas
(INSTRUÇÃO�NORMATIVA�Nº�3,�DE�26�DE�ABRIL�DE�2018).

7.14.� � � �Constatando-se,� junto�ao�SICAF,�a�situação�de� irregularidade�do�contratado,�será�providenciada�sua
notificação,�por�escrito,�para�que,�no�prazo�de�5�(cinco)�dias�úteis,�regularize�sua�situação�ou,�no�mesmo�prazo,
apresente�sua�defesa.�O�prazo�poderá�ser�prorrogado�uma�vez,�por�igual�período,�a�critério�do�contratante.

7.15.� � � � Não� havendo� regularização� ou� sendo� a� defesa� considerada� improcedente,� o� contratante� deverá
comunicar� aos� órgãos� responsáveis� pela� fiscalização� da� regularidade� fiscal� quanto� à� inadimplência� do
contratado,�bem�como�quanto�à�existência�de�pagamento�a�ser�efetuado,�para�que�sejam�acionados�os�meios
pertinentes�e�necessários�para�garantir�o�recebimento�de�seus�créditos.�

7.16.�Persistindo�a�irregularidade,�o�contratante�deverá�adotar�as�medidas�necessárias�à�rescisão�contratual�nos
autos�do�processo�administrativo�correspondente,�assegurada�ao�contratado�a�ampla�defesa.

7.17.����Havendo�a�efetiva�execução�do�objeto,�os�pagamentos�serão�realizados�normalmente,�até�que�se�decida
pela�rescisão�do�contrato,�caso�o�contratado�não�regularize�sua�situação�junto�ao�SICAF.

Prazo�de�pagamento

7.18.�O�pagamento�será�efetuado�no�prazo�de�até�10�(dez)�dias�úteis�contados�da�finalização�da�liquidação�da
despesa,�conforme�seção�anterior,�nos�termos�da�Instrução�Normativa�SEGES/ME�nº�77,�de�2022.

7.19.�No�caso�de�atraso�pelo�Contratante,�os�valores�devidos�ao�contratado�serão�atualizados�monetariamente
entre�o�termo�final�do�prazo�de�pagamento�até�a�data�de�sua�efetiva�realização,�mediante�aplicação�do�índice
IPCA�de�correção�monetária.

Forma�de�pagamento

7.20.� � � �O�pagamento� será� realizado� por�meio� de� ordem�bancária,� para� crédito� em�banco,� agência� e� conta
corrente�indicados�pelo�contratado.

7.21.� � � � Será� considerada� data� do� pagamento� o� dia� em� que� constar� como� emitida� a� ordem� bancária� para
pagamento.

7.22.����Quando�do�pagamento,�será�efetuada�a�retenção�tributária�prevista�na�legislação�aplicável.

7.22.1.� Independentemente� do� percentual� de� tributo� inserido� na� planilha,� quando� houver,� serão� retidos� na
fonte,�quando�da�realização�do�pagamento,�os�percentuais�estabelecidos�na�legislação�vigente.

7.23.����O�contratado�regularmente�optante�pelo�Simples�Nacional,�nos�termos�da�Lei�Complementar�nº�123,�de
2006,�não�sofrerá�a�retenção�tributária�quanto�aos�impostos�e�contribuições�abrangidos�por�aquele�regime.�No
entanto,�o�pagamento�ficará�condicionado�à�apresentação�de�comprovação,�por�meio�de�documento�oficial,�de
que�faz�jus�ao�tratamento�tributário�favorecido�previsto�na�referida�Lei�Complementar.

7.23.1� � Previamente� à� emissão� de� nota� de� empenho� e� a� cada� pagamento,� a�Administração� deverá� realizar
consulta�ao�SICAF�para�identificar�possível�suspensão.

7.23.2.�Será�rescindido�o�contrato�em�execução�com�a�contratada�inadimplente�no�SICAF,�salvo�por�motivo�de
economicidade,�segurança�nacional�ou�outro�de�interesse�público�de�alta�relevância,�devidamente�justificado,
em�qualquer�caso,�pela�máxima�autoridade�da�contratante.

7.23.3.�Nos�casos�de�eventuais�atrasos�de�pagamento,�desde�que�a�Contratada�não�tenha�concorrido,�de�alguma
forma,�para�tanto,�fica�convencionado�que�a�taxa�de�compensação�financeira�devida�pela�Contratante,�entre�a
data�do�vencimento�e�o�efetivo�adimplemento�da�parcela,�é�calculada�mediante�a�aplicação�da�seguinte�fórmula:
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EM�=�I�x�N�x�VP,�sendo:

EM�=�Encargos�moratórios;

N�=�Número�de�dias�entre�a�data�prevista�para�o�pagamento�e�a�do�efetivo�pagamento;

VP�=�Valor�da�parcela�a�ser�paga.

I�=�Índice�de�compensação�financeira�=�0,00016438,�assim�apurado:

 

I�=�(TX) I�=

 

(�6�/�100�)

365

I�=�0,00016438

TX�=�Percentual�da�taxa�anual�=�6%

 

Antecipação�de�pagamento

7.24   A�presente�contratação�permite�a�antecipação�de�pagamento� .........� (parcial/total),�conforme�as�regras
previstas�no�presente�tópico.

7.25� O� contratado� emitirá� recibo/nota� fiscal/fatura/documento� idôneo/...� correspondente� ao� valor� da
antecipação� de� pagamento� de� R$� ......� (valor� por� extenso),� tão� logo� ...� (incluir� condicionante� –� ex:� seja
assinado�o�termo�de�contrato,�ou�seja,�prestada�a�garantia�etc.),�para�que�o�contratante�efetue�o�pagamento
antecipado.

7.26.1 7.26�Para�as�etapas�seguintes�do�contrato,�a�antecipação�do�pagamento�ocorrerá�da�seguinte�forma: R$.
...�(valor�em�extenso)�quando�do�início�da�segunda�etapa.

7.26.2��(...)

7.27�Fica�o�contratado�obrigado�a�devolver,�com�correção�monetária,�a�integralidade�do�valor�antecipado�na
hipótese�de�inexecução�do�objeto.

7.27.1.No�caso�de�inexecução�parcial,�deverá�haver�a�devolução�do�valor�relativo�à�parcela�não-execut
ada�do�contrato.
7.27.2��O�valor�relativo�à�parcela�antecipada�e�não�executada�do�contrato�será�atualizado�monetariam
ente�pela�variação�acumulada�do�........�(especificar�o�índice�de�correção�monetária�a�ser�adotado),�ou
outro� índice� que� venha� a� substituí-lo,� desde� a� data� do� pagamento� da� antecipação� até� a� data� da
devolução.

7.28�A�liquidação�ocorrerá�de�acordo�com�as�regras�do�tópico�respectivo�deste�instrumento.

7.29�O�pagamento�antecipado�será�efetuado�no�prazo�máximo�de�até�.....�(....)�dias,�contados�do�recebimento
do�(recibo�OU�nota�fiscal�OU�fatura�OU�documento�idôneo).

7.30� A� antecipação� de� pagamento� dispensa� o� ateste� ou� recebimento� prévios� do� objeto,� os� quais� deverão
ocorrer�após�a�regular�execução�da�parcela�contratual�a�que�se�refere�o�valor�antecipado.

7.31� O� pagamento� de� que� trata� este� item� está� condicionado� à� tomada� das� seguintes� providências� pelo
contratado:
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7.31.1�comprovação�da�execução�da�etapa�imediatamente�anterior�do�objeto�pelo�contratado,�para�a
antecipação�do�valor�remanescente;
7.31.2�prestação�da�garantia�adicional�nas�modalidades�de�que� trata�o�art.�96�da�Lei� nº�14.133,�de
2021,�no�percentual�de�...%.

7.32�O�pagamento�do�valor�a�ser�antecipado�ocorrerá�respeitando�eventuais�retenções�tributárias�incidentes.

Cessão�de�crédito

7.33.����É�admitida�a�cessão�fiduciária�de�direitos�creditícios�com�instituição�financeira,�nos�termos�e�de�acordo
com�os�procedimentos�previstos�na�Instrução�Normativa�SEGES/ME�nº�53,�de�8�de�Julho�de�2020,�conforme
as�regras�deste�presente�tópico.

7.33.1.�As�cessões�de�crédito�não�abrangidas�pela� Instrução�Normativa�SEGES/ME�nº
53,�de�8�de�julho�de�2020�dependerão�de�prévia�aprovação�do�contratante.

7.34.����A�eficácia�da�cessão�de�crédito,�de�qualquer�natureza,�em�relação�à�Administração,�está�condicionada�à
celebração�de�termo�aditivo�ao�contrato�administrativo.

7.35.����Sem�prejuízo�do�regular�atendimento�da�obrigação�contratual�de�cumprimento�de�todas�as�condições�de
habilitação�por�parte�do�contratado�(cedente),�a�celebração�do�aditamento�de�cessão�de�crédito�e�a�realização
dos�pagamentos� respectivos� também� se� condicionam�à� regularidade� fiscal� e� trabalhista� do� cessionário,� bem
como�à�certificação�de�que�o�cessionário�não�se�encontra�impedido�de�licitar�e�contratar�com�o�Poder�Público,
conforme� a� legislação� em� vigor,� ou� de� receber� benefícios� ou� incentivos� fiscais� ou� creditícios,� direta� ou
indiretamente,�conforme�o�art.�12�da�Lei�nº�8.429,�de�1992,�nos�termos�do�Parecer�JL-01,�de�18�de�maio�de
2020.

7.36.����O�crédito�a�ser�pago�à�cessionária�é�exatamente�aquele�que�seria�destinado�à�cedente�(contratado)�pela
execução�do�objeto�contratual,�restando�absolutamente�incólumes�todas�as�defesas�e�exceções�ao�pagamento�e
todas� as� demais� cláusulas� exorbitantes� ao� direito� comum� aplicáveis� no� regime� jurídico� de� direito� público
incidente�sobre�os�contratos�administrativos,�incluindo�a�possibilidade�de�pagamento�em�conta�vinculada�ou�de
pagamento�pela�efetiva�comprovação�do� fato�gerador,� quando� for� o�caso,� e� o� desconto�de�multas,� glosas� e
prejuízos� causados� à� Administração.� (INSTRUÇÃO�NORMATIVA�Nº� 53,� DE� 8� DE� JULHO�DE� 2020� e
Anexos)

7.37.� � � � A� cessão� de� crédito� não� afetará� a� execução� do� objeto� contratado,� que� continuará� sob� a� integral
responsabilidade�do�contratado.

8.�Critérios�de�seleção�do�fornecedor

8.�FORMA�E�CRITÉRIOS�DE�SELEÇÃO�DO�FORNECEDOR

8.1.�O�fornecedor�será�selecionado�por�meio�da�realização�de�procedimento�de�LICITAÇÃO,�na�modalidade
PREGÃO,�sob�a�forma�ELETRÔNICA,�com�adoção�do�critério�de�julgamento�pelo�MENOR�PREÇO.

8.1.1�Na�hipótese�de�não�haver�vencedor�para�a�cota�reservada,�esta�poderá�ser�adjudicada�ao�vencedor�da�cota
principal� ou,� diante� de� sua� recusa,� aos� licitantes� remanescentes,� desde� que� pratiquem� o� preço� do� primeiro
colocado�da�cota�principal.

8.1.2.�Se�a�mesma�empresa�vencer�a�cota�reservada�e�a�cota�principal,�a�contratação�das�cotas�deverá�ocorrer
pelo� menor� preço.� Será� dada� a� prioridade� de� aquisição� aos� produtos� das� cotas� reservadas� quando� forem
adjudicados� aos� licitantes� qualificados� como�microempresas� ou� empresas� de� pequeno� porte,� ressalvados� os
casos� em� que� a� cota� reservada� for� inadequada� para� atender� as� quantidades� ou� as� condições� do� pedido,
conforme�vier�a�ser�decidido�pela�Administração,�nos�termos�do�art.�8º,�§4º�do�Decreto�n.�8.538,�de�2015.
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Forma�de�fornecimento

8.2.     �O�fornecimento�do�objeto�será�parcelado.

Exigências�de�habilitação

8.3.     �Para�fins�de�habilitação,�deverá�o�licitante�comprovar�os�seguintes�requisitos:

Habilitação�jurídica

8.4.  �   �   � � cédula� de� identidade� (RG)� ou� documento� equivalente� que,� por� força� de� lei,� tenhaPessoa� física:
validade�para�fins�de�identificação�em�todo�o�território�nacional;

8.5.  �   �     � inscrição� no�Registro�Público� de�Empresas�Mercantis,� a� cargo� da� JuntaEmpresário� individual:
Comercial�da�respectiva�sede;

8.6.  �   �Certificado�da�Condição�de�Microempreendedor�Individual�-Microempreendedor�Individual�-�MEI:
CCMEI,� cuja� aceitação� ficará� condicionada� à� verificação� da� autenticidade� no� sítio� https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7.  �   �   Sociedade� empresária,� sociedade� limitada� unipessoal� �ߟ SLU� ou� sociedade� identificada� como
� inscrição� do� ato� constitutivo,� estatuto� ouempresa� individual� de� responsabilidade� limitada� -� EIRELI:

contrato� social�no�Registro�Público�de�Empresas�Mercantis,� a�cargo�da� Junta�Comercial�da� respectiva�sede,
acompanhada�de�documento�comprobatório�de�seus�administradores;

8.8.     � �portaria�de�autorização�de�funcionamento�no�Brasil,�publicada�noSociedade�empresária�estrangeira:
Diário� Oficial� da� União� e� arquivada� na� Junta� Comercial� da� unidade� federativa� onde� se� localizar� a� filial,
agência,�sucursal�ou�estabelecimento,�a�qual�será�considerada�como�sua�sede,�conforme�Instrução�Normativa
DREI/ME�n.º�77,�de�18�de�março�de�2020.

8.9.     � �inscrição�do�ato�constitutivo�no�Registro�Civil�de�Pessoas�Jurídicas�do�local�de�suaSociedade�simples:
sede,�acompanhada�de�documento�comprobatório�de�seus�administradores;

8.10.      � � inscrição�do�ato�constitutivo�daFilial,� sucursal�ou�agência�de�sociedade� simples�ou�empresária:
filial,�sucursal�ou�agência�da�sociedade�simples�ou�empresária,�respectivamente,�no�Registro�Civil�das�Pessoas
Jurídicas� ou�no�Registro�Público�de�Empresas�Mercantis� onde�opera,� com�averbação�no�Registro� onde� tem
sede�a�matriz

8.11.      ata� de�fundação� e�estatuto� social,� com�a�ata� da� assembleia� que�o� aprovou,Sociedade�cooperativa:�
devidamente�arquivado�na�Junta�Comercial�ou�inscrito�no�Registro�Civil�das�Pessoas�Jurídicas�da�respectiva
sede,�além�do�registro�de�que�trata�o�art.�107�da�Lei�nº�5.764,�de�16�de�dezembro�1971.

8.12.  �     Declaração�de�Aptidão�ao�Pronafߟ��DAP�ou�DAP-P�válida,� ou,� ainda,�outrosAgricultor� familiar:�
documentos� definidos�pela� Secretaria�Especial� de�Agricultura�Familiar� e� do�Desenvolvimento�Agrário,� nos
termos�do�art.�4º,�§2º�do�Decreto�nº�10.880,�de�2�de�dezembro�de�2021.

8.13.      �matrícula�no�Cadastro�Específico�do�INSSߟ��CEI,�que�comprove�a�qualificação  �  Produtor�Rural:
como�produtor�rural�pessoa�física,�nos�termos�da�Instrução�Normativa�RFB�n.�971,�de�13�de�novembro�de�2009
(arts.�17�a�19�e�165).

8.14 Ato�de�autorização�para�o�exercício�da�atividade�de�...........�(especificar�a�atividade�contratada�sujeita

à�autorização),�expedido�por�.......�(especificar�o�órgão�competente)�nos�termos�do�art.......�da�(Lei/Decreto)�
n°

........
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8.15.      �Os�documentos�apresentados�deverão�estar�acompanhados�de�todas�as�alterações�ou�da�consolidação
respectiva.

Habilitação�fiscal,�social�e�trabalhista

8.16.  �   �   �Prova�de� inscrição�no�Cadastro�Nacional�de�Pessoas�Jurídicas�ou�no�Cadastro�de�Pessoas�Físicas,
conforme�o�caso;

8.17.  �  Prova�de�regularidade�fiscal�perante�a�Fazenda�Nacional,�mediante�apresentação�de�certidão�expedida
conjuntamente� pela� Secretaria� da� Receita� Federal� do� Brasil� (RFB)� e� pela� Procuradoria-Geral� da� Fazenda
Nacional�(PGFN),�referente�a�todos�os�créditos�tributários�federais�e�à�Dívida�Ativa�da�União�(DAU)�por�elas
administrados,�inclusive�aqueles�relativos�à�Seguridade�Social,�nos�termos�da�Portaria�Conjunta�nº�1.751,�de�02
de�outubro�de�2014,�do�Secretário�da�Receita�Federal�do�Brasil�e�da�Procuradora-Geral�da�Fazenda�Nacional.

8.18. � � Prova�de�regularidade�com�o�Fundo�de�Garantia�do�Tempo�de�Serviço�(FGTS);

8.19.  �  Prova�de�inexistência�de�débitos�inadimplidos�perante�a�Justiça�do�Trabalho,�mediante�a�apresentação
de�certidão�negativa�ou�positiva�com�efeito�de�negativa,�nos�termos�do�Título�VII-A�da�Consolidação�das�Leis
do�Trabalho,�aprovada�pelo�Decreto-Lei�nº�5.452,�de�1º�de�maio�de�1943;

8.20.  �  Prova�de�inscrição�no�cadastro�de�contribuintes�Estadual�relativo�ao�domicílio�ou�sede�do�fornecedor,
pertinente�ao�seu�ramo�de�atividade�e�compatível�com�o�objeto�contratual;

8.21.   �Prova�de�regularidade�com�a�Fazenda�Estadual�do�domicílio�ou�sede�do�fornecedor,�relativa�à�atividade
em�cujo�exercício�contrata�ou�concorre;

8.22.  �   �Caso� o� fornecedor� seja� considerado� isento� dos� tributos�Estadual� relacionados� ao� objeto�contratual,
deverá�comprovar�tal�condição�mediante�a�apresentação�de�declaração�da�Fazenda�respectiva�do�seu�domicílio
ou�sede,�ou�outra�equivalente,�na�forma�da�lei.

8.23.  �  O�fornecedor�enquadrado�como�microempreendedor� individual�que�pretenda�auferir�os�benefícios�do
tratamento� diferenciado� previstos� na� Lei� Complementar� n.� 123,� de� 2006,� estará� dispensado� da� prova� de
inscrição�nos�cadastros�de�contribuintes�estadual�e�municipal.

Qualificação�Econômico-Financeira.

8.24.   �Certidão�negativa�de�insolvência�civil�expedida�pelo�distribuidor�do�domicílio�ou�sede�do�licitante,�caso
se� trate�de�pessoa� física,�desde�que�admitida�a�sua�participação�na� licitação�(art.�5º,� inciso�II,�alíneaߨ�cߩ,�da
Instrução�Normativa�Seges/ME�nº�116,�de�2021),�ou�de�sociedade�simples;

8.25.      �Certidão�negativa�de� falência�expedida�pelo�distribuidor�da�sede�do� fornecedor� -�Lei�nº�14.133,� de
2021,�art.�69,�caput,�inciso�II);

8.26.   �Balanço�patrimonial,�demonstração�de�resultado�de�exercício�e�demais�demonstrações�contábeis�dos�2
(dois)�últimos�exercícios�sociais,�comprovando;

8.26.1.�Índices�de�Liquidez�Geral�(LG),�Liquidez�Corrente�(LC),�e�Solvência�Geral�(SG)�superiores�a�1
(um);

8.26.2.�As�empresas�criadas�no�exercício�financeiro�da�licitação�deverão�atender�a�todas�as�exigências
da� habilitação� e� poderão� substituir� os�demonstrativos� contábeis� pelo� balanço� de� abertura.�8.26.3.�Os
documentos� referidos� acima� limitar-se-ão� ao� último� exercício� no� caso� de� a� pessoa� jurídica� ter� sido
constituída�há�menos�de�2�(dois)�anos;

8.26.3.�Os�documentos�referidos�acima�deverão�ser�exigidos�com�base�no�limite�definido�pela�Receita
Federal�do�Brasil�para�transmissão�da�Escrituração�Contábil�Digital�-�ECD�ao�Sped.
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8.27.      �Caso�a�empresa� licitante�apresente� resultado� inferior�ou� igual�a�1�(um)�em�qualquer�dos� índices�de
Liquidez� Geral� (LG),� Solvência� Geral� (SG)� e� Liquidez� Corrente� (LC),� será� exigido� para� fins� de
habilitação �patrimônio�líquido �mínimo�de�3%�do�valor�total�estimado�da�contratação.

8.28.  �   �   �As�empresas�criadas�no�exercício� financeiro�da� licitação�deverão�atender�a� todas�as� exigências�da
habilitação�e�poderão�substituir�os�demonstrativos�contábeis�pelo�balanço�de�abertura.�(Lei�nº�14.133,�de�2021,
art.�65,�§1º).

8.29.      �O�atendimento�dos�índices�econômicos�previstos�neste�item�deverá�ser�atestado�mediante�declaração
assinada�por�profissional�habilitado�da�área�contábil,�apresentada�pelo�fornecedor.

Qualificação�Técnica

8.30  gistro�ou�inscrição�da�empresa�na�entidade�profissional�Re (escrever�por�extenso,�se�o�caso),�em

plena�validade;

8.31.  �   �   � Comprovação� de� aptidão� para� o� fornecimento� de� bens� em� características� com� o� objeto� desta
contratação,� ou� com� o� item� pertinente,� por� meio� da� apresentação� de� certidões� ou� atestados,� por� pessoas
jurídicas� de� direito� público� ou� privado,� ou� regularmente� emitido(s)� pelo� conselho� profissional� competente,
quando�for�o�caso.

8.31.1.�Para� fins�da� comprovação�de�que� trata� este� subitem,� os� atestados�deverão�dizer� respeito�a� contratos
executados�com�as�seguintes�características�mínimas:

8.31.1.1�Para�o�fornecimento�dos�itens�de�origem�animal�(carne�bovina�desossada�congelada,�carne�de
frango� em� cortes� congelados,� carne� suína� congelada,� carne� de� peixe� congelada� e� leite� em� pó
instantâneo),�A�CONTRATADA�responsável�pelo�fornecimento�deve�cumprir�os�seguintes�critérios:

8.31.1.2� Os� produtos� deverão� ser� provenientes� de� estabelecimentos� registrados� no� Departamento� de
Inspeção�de�Produtos�de�Origem�Animal�(DIPOA)�e�aprovados�pelo�Serviço�de�Inspeção�Federal�(SIF),
ou� registrados�pelos� serviços�de�inspeção�que�aderiram�ao�Sistema�Unificado�de�Atenção�à�Sanidade
Agropecuária�por�meio�do�Sistema�Brasileiro�de�Inspeção�de�Produto�de�Origem�Animal�(SISBI/POA),
visando�garantir�produtos�com�certificação�sanitária�e� tecnológica,� respeitando�as� legislações�vigentes
(Artigo�427�do�Decreto�nº�9.013�de�29�de�Março�de�2017� e�Decreto�Nº�10.468,� de�18�de�agosto�de
2020).

8.31.2.� Será� admitida,� para� fins� de� comprovação� de� quantitativo�mínimo,� a� apresentação� e� o� somatório� de
diferentes�atestados�executados�de�forma�concomitante.

8.31.3.� Os� atestados� de� capacidade� técnica� poderão� ser� apresentados� em� nome� da� matriz� ou� da� filial� do
fornecedor.

8.31.4.�Atestado(s)� de�capacidade� técnica,� em� nome� da� licitante,� expedido(s)� por� pessoa� jurídica� de� direito
público�ou�privado,� comprovando�que�a�empresa� forneceu�ou�está� fornecendo,�a� contento,�pelo�menos�50%
(cinquenta�por�cento)�do�quantitativo�de�cada�item�que�for�participar�(itens�9.3.1�e�9.3.2,�TC�-�000.076/2012-
0, �Acórdão�nº�737/20212�-�Plenário,�combinado�com�os�Acórdãos�de�nº�1.284/2003,�2.088/2004,�2.656/2007,
608/2008,�2.215/2008,�2.147/2009�e�1.432/2010,�todos�do�Plenário.),�que�permitam�estabelecer�comparação�de
características� funcionais,� técnicas,� dimensionais� e� qualitativas� constantes� deste� termo� de� referência� e� seus
anexos.

8.31.4.1�A� exigência�mínima� da� capacidade� técnica� justifica-se,� salvo�melhor� juízo,� pelo� fato� de� que� uma
empresa�participante�do�processo�licitatório�Pregão�Eletrônico�008/2023,�UASG�160014�-  �Comando�da�12ª
Região�Militar,� homologado� em� fevereiro� de�2024,� em�que� foi� vencedora� de� 54� (cinquenta� e� quatro)� itens.
Após�a�homologação�do�certame�licitatório,�foram�geradas�19�Notas�de�Empenhos�em�favor�da�empresa�citada,
porem�nenhum�empenho�foi�entregue.
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8.31.5.� O� fornecedor� disponibilizará� todas� as� informações� necessárias� à� comprovação� da� legitimidade� dos
atestados,� apresentando,� quando� solicitado� pela� Administração,� cópia� do� contrato� que� deu� suporte� à
contratação,� endereço�atual� da� contratante� e� local� em� que� foi� executado� o� objeto� contratado,� dentre� outros
documentos.

8.31.6  Prova�de�atendimento�aos�requisitos�........,�previstos�na�lei�............

8.32.   �Caso�admitida�a�participação�de�cooperativas,�será�exigida�a�seguinte�documentação�complementar:

8.32.1.� A� relação� dos� cooperados� que� atendem� aos� requisitos� técnicos� exigidos� para� a� contratação� e� que
executarão�o� contrato,� com�as� respectivas� atas� de� inscrição� e� a� comprovação�de� que�estão�domiciliados� na
localidade�da�sede�da�cooperativa,�respeitado�o�disposto�nos�arts.�4º,�inciso�XI,�21,�inciso�I�e�42,�§§2º�a�6º�da
Lei�n.�5.764,�de�1971;

8.32.2.� A� declaração� de� regularidade� de� situação� do� contribuinte� individual� �ߟ DRSCI,� para� cada� um� dos
cooperados�indicados;

8.32.3.� A� comprovação� do� capital� social� proporcional� ao� número� de� cooperados� necessários� à� execução
contratual;

8.32.4.�O�registro�previsto�na�Lei�n.�5.764,�de�1971,�art.�107;

8.32.5.�A�comprovação�de�integração�das�respectivas�quotas-partes�por�parte�dos�cooperados�que�executarão�o
contrato;�e

8.32.6.� Os� seguintes� documentos� para� a� comprovação� da� regularidade� jurídica� da� cooperativa:� a)� ata� de
fundação;�b)�estatuto�social�com�a�ata�da�assembleia�que�o�aprovou;�c)�regimento�dos�fundos�instituídos�pelos
cooperados,� com� a� ata� da� assembleia;� d)� editais� de� convocação� das� três� últimas� assembleias� gerais
extraordinárias;�e)�três�registros�de�presença�dos�cooperados�que�executarão�o�contrato�em�assembleias�gerais
ou�nas�reuniões�seccionais;�e�f)�ata�da�sessão�que�os�cooperados�autorizaram�a�cooperativa�a�contratar�o�objeto
da�licitação;

8.32.7.�A�última�auditoria�contábil-financeira�da�cooperativa,�conforme�dispõe�o�art.�112�da�Lei�n.�5.764,�de
1971,�ou�uma�declaração,�sob�as�penas�da�lei,�de�que�tal�auditoria�não�foi�exigida�pelo�órgão�fiscalizador.

 

9.�Estimativas�do�Valor�da�Contratação

Valor�(R$):�3.921.563,40

9.�ESTIMATIVAS�DO�VALOR�DA�CONTRATAÇÃO

9.1.�O�custo�estimado�total�da�contratação�é�de�R$�3.921.563,40�(Três�milhões�novecentos�e�vinte�e�um�mil,
quinhentos�e�sessenta�e�três�reais�e�quarenta�centavos),�conforme�custos�unitários�apostos�na�tabela.

OU

9.2. O�valor�de�referência�para�aplicação�do�maior�desconto�corresponde�a�R$.....

OU

9.3.�O�custo�estimado�da�contratação�possui�caráter�sigiloso�e�será�tornado�público�apenas�e�imediatamente
após�o�julgamento�das�propostas.
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9.4.� A� estimativa� de� custo� levou� em� consideração�o� risco� envolvido� na� contratação� e� sua�alocação� entre�
contratante�e�contratado,�conforme�especificado�na�matriz�de�risco�constante�do�Contrato.

9.5.�Em�caso�de�licitação�para�Registro�de�Preços,�os�preços�registrados�poderão�ser�alterados�ou�atualizados
eve�o�em�decorrência�de�eventual�redução�dos�preços�praticados�no�mercado�ou�de�fato�que�el custo�dos�bens,

 462das�obras�ou�dos�serviços�registrados,�nas�seguintes�situações�(art.�25�do�Decreto�nº�11. /2023):

 

9.5.1 em�caso�de�força�maior,�caso�fortuito�ou�fato�do�príncipe�ou�em�decorrência�de�fatos�imprevisíveis�
ou�previsíveis�de�consequências�incalculáveis,�que�inviabilizem�a�execução�da�ata�tal�como�pactuada,
nos�termos�do�disposto�na�alínea�“d”�do�inciso�II�do�caput�do�art.�124�da�Lei�nº�14.133,�de�2021;
9.5.2.� em� caso� de� criação,� alteração� ou� extinção� de� quaisquer� tributos� ou� encargos� legais� ou
superveniência�de�disposições�legais,�com�comprovada�repercussão�sobre�os�preços�registrados;
9.5.3.� serão� reajustados� os� preços� registrados,� respeitada� a� contagem� da� anualidade� e� o� índice
previsto�para�a�contratação;�ou
9.5.4.� poderão� ser� repactuados,� a� pedido� do� interessado,� conforme� critérios� definidos� para� a
contratação.

 

 

10.�Adequação�orçamentária

10.�ADEQUAÇÃO�ORÇAMENTÁRIA

10.1.   �As�despesas�decorrentes�da�presente�contratação�correrão�à�conta�de�recursos�específicos�consignados
no�Orçamento�Geral�da�União.

10.2.      � Considerando� que� para� a� presente� aquisição� será� aplicado� o� Sistema� de� Registro� de� Preços� e� em
atenção�ao�Art.�83�da�Lei�14.133,�de�1º�de�abril�de�2021,�que�afirma�queߨ�a�existência�de�preços�registrados
implicará� compromisso� de� fornecimento� nas� condições� estabelecidas,� mas� não� obrigará� a�Administração� a
contratar,� facultada� a� realização�de� licitação� específica� para� a�aquisição� pretendida,� desde� que�devidamente
motivadaߩ,� as� compras� correrão� conforme� disponibilidade� de� créditos� e� planejamento� de� utilização� dos
recursos.

160014I)        �Gestão/Unidade:

0100000000II)       �Fonte�de�Recursos:�

088961III)     �Programa�de�Trabalho:�

�:�07�Gêneros�de�Alimentação.IV)     �Elemento�de�Despesaߟ�3.3.90.30

E6SUPLJA2QS/�E6SUPLJQSFR/�E6SUSOLOPQSV)       �Plano�Interno:�

10.3.� A� dotação� relativa� aos� exercícios� financeiros� subsequentes� será� indicada� após� aprovação� da� Lei
Orçamentária�respectiva�e�liberação�dos�créditos�correspondentes,�mediante�apostilamento.

11.�Adesão�à�ata�de�Registro�de�Preços

11.�ADESÃO�À�ATA�DE�REGISTRO�DE�PREÇOS
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11.1�Será�vedada�a�adesão�à�ata�de�registro�de�preços.

 

 

 

 

12.�Responsáveis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Brasília�e�fundamentam-se�no�§3º�do�Art.�4º�do�Decreto�nº�10.543,�
.de�13�de�novembro�de�2020

 

 

 

 

LINDEBERG�SOUZA�LACERDA
Chefe�da�Equipe�de�Planejamento

 

 

 

 

 

 

JUCINEIA�ROCHA�DA�SILVA
Membro�da�equipe�de�Planejamento
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Estudo�Técnico�Preliminar�90/2024

1.�Informações�Básicas

Número�do�processo:�64321.024821/2024-77

2.�Descrição�da�necessidade

A�manutenção�dos�níveis�de�estoque�dos�artigos�do�Quantitativo�de�Subsistência�(QS)�é�de�suma�importância
para�o�preparo�e�emprego�da�tropa,�principalmente�para�atuação�dos�Pelotões�Especiais�de�Fronteira�(PEF);�as
quantidades� requeridas� são� de� extrema� necessidade,� de� forma� que� não� haja� solução� de� continuidade,
principalmente� no� que� se� refere� ao� preparo� e� emprego� das�Organizações�Militares� do�Comando�Militar� da
Amazônia,�que,�entre�tantas�atividades�que�desenvolve,�tem�a�missão�de�realizar�a�confecção�de�cardápio�diário
e� serviço� de� refeição� nas� dependências� de� seu� Setor� de� Aprovisionamento,� visando� o� provimento� da
alimentação� de� todo� seu� quadro� funcional,� para� o� cumprimento� das� mais� variadas� funcionalidades
desenvolvidas�no�âmbito�de�suas�instalações.

A�necessidade�de�aquisição�para�atender�um�efetivo�aproximado�de�14.023�(quatorze�mil�e�vinte�três)�militares.
Ao� todo,� são� 63� (sessenta� e� três)�Organizações�Militares,� sendo� 27� organizações�militares� com� rancho� 17
(dezessete)�Pelotões�Especiais�de�Fronteira�das�Guarnições�do�Comando�Militar�da�Amazônia,�apoiadas�pelo
12º�Batalhão� de�Suprimento,� de�Quantitativo�de� Subsistência� (QS),�por� intermédio� da� realização�de� Pregão
Eletrônico�SRP.�Como�critério�de�julgamento�será�o�menor�preço. 

Há,� ainda,� a� necessidade� de� suprimento� para� atender� num� período� de� 12� (doze)� meses� a� Força� Tarefa
Humanitária�no�Estado�de�Roraima,�com�um�efetivo�de�aproximadamente�543�(quinhentos�e�quarenta�e�três)
pessoas� entre� civis� e� militares� e� pessoas� em� situação� de� vulnerabilidade� decorrente� de� fluxo� migratório
provocado� por� crise� humanitária� no� Estado� de� Boa� Vista� (OPERAÇÃO� ACOLHIDA),� de� acordo� com� o
Decreto�nº�10.917,�de�29�de�Dezembro�de�2021.

A� realização�do�certame� licitatório� para�a� eventual�aquisições�de� fornecimento�de� gêneros�alimentícios� está
enquadrada� em� conformidade� com�o�disposto� na�Lei� 14.133/2021,� nos� níveis� de� suprimento�definidos� pelo
Estado� Maior� do� Exército� �ߟ EME.� Portaria� -� D� Abst/Colog/C� x� n°� 183,� de� 11/12/2020� -� Normas
Administrativas�Relativas�ao�Material�de�Gestão�da�Diretoria�de�Abastecimento�(NARABST)�EB40-N-30.�950
1ª� Edição,� levando-se� em� consideração� os� seguintes� fatores:� disponibilidade� de� recursos,� efetivos� médios
apoiados,� consumo� médio� mensal� observado� (Fator� de� Consumo),� grau� de� perecibilidade� do� suprimento,
dotações�estabelecidas�pelo�EME,�dentre�outros�fatores.�Portaria�-�D�Abst/Colog/C�x�n°�183,�de�11/12/2020�-
Normas�Administrativas�Relativas�ao�Material�de�Gestão�da�Diretoria�de�Abastecimento�(NARABST).�EB40-
N-30.� 950,� 1ª� Edição.� O� Fator� de� Consumo� (FC)� é� a� necessidade� mensal� projetada� de� cada� artigo� de
subsistência,�levando-se�em�consideração�o�efetivo�implantado�na�Organização�Militar�apoiada,�a�Quantidade
Tabelar�de�cada�artigo�(Boletim�Técnico�nº�001/2018-SGLS/D�Abst,�de�21�de�maio�de�2018)�e�o�número�de
dias�do�mês.

A�necessidade�de�abertura�de�um�novo�certame,�quando�ainda�não�terminado�o�prazo�de�vigência�do�anterior,
deu-se� em� decorrência� de� que� a� empresa� fornecedora� dos� itens� em� questão,� sofreu  um� incêndio� em� suas
instalações� frigorificas,� ocorrido� no� dia� 8� de� setembro� de� 2024.� Deste� modo,� o� fornecedor� solicitou
cancelamento� dos� saldos� dos� empenhos.� O  fornecedor� informou� de� sua� incapacidade� de� fornecer� os� itens
empenhados�a�curto�prazo,�por�motivo�de�força�maior.

O� acidente� sobre� incêndio� nas� instalações� frigorificas� da� empresa� foi� noticiado� nas� seguintes� mídias:
<https://g1.globo.com/pr/nortenoroeste/noticia/2024/09/08/incendio-atinge-industria-dea�b�a�t�e�-�d�e�-�f�r�a�n�g
o�s�-�n�o�-�p�a�r�a�n�a�v�i�d�e�o�.�g�h�t�m�l�>�;�<https://jornalsudoestepaulista.com.br/2024/09/09/incendio-atinge-
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fabrica-dafrangos-pioneiroem-joaquim-tavora/;�<https://www.folhadelondrina.com.br/geral/incendioat�i�n�g�e�-
a�b�at�e�d�o�ur�o� -�d�e� -� fr�a�n�g�o� s� -�n�o� -�n�ort�e� -�p� i�o�n�e� ir�o� -�3�2�6�4�6�0�8�e� .�htm� l�?�d�=�1�>�e
<https://cbnlondrina.com.br/materias/incendio-de-grandes-proporcoes-destroi-frigorificoemjoaquim-tavora>

Desta�forma�as�quantidades�solicitadas�no�presente�processo�visam�atender�as�reais�demandas�deste�Comando�e
Organizações� Militares� apoiadas,� não� estando,� em� hipótese� alguma,� superestimada,� razão� pelas� quais� são
plenamente�justificáveis.

Foram� observadas� as� normas� pertinentes� ao� Programa� de� Aquisição� de� Alimentos,� � este
Comando�realizou�o�processo�de�Chamada�Pública�Nr�001/2024,�homologado�em�8�de�Julho�de
2024,�que�está�em�vigor�até�dezembro�de�2024, cumprindo�os�termos�da�Lei�nº�14.628,�de�2023.

O�Sistema�de�Registro�de�Preços�(SRP)�para�esta�licitação�enquadra-se�na�hipótese�prevista�no�inciso�II�do�art.
3º�do�Decreto�n°�11.462/2023:

Art.�3º�O�SRP�poderá�ser�adotado�quando�a�Administração�julgar�pertinente,�em�especial:

II�-�quando�for�conveniente�a�aquisição�de�bens�com�previsão�de�entregas�parceladas�ou�contratação�de
serviços�remunerados�por�unidade�de�medida,�como�quantidade�de�horas�de�serviço,�postos�de�trabalho
ou�em�regime�de�tarefa.

 

3.�Área�requisitante

Área�Requisitante Responsável

Centro�de�Coordenação�de�Operações�Logísticas-CCOL/�12ª�
Região�Militar

MARLON�GALDINO�DA�SILVA

4.�Descrição�dos�Requisitos�da�Contratação

Aos�Fornecedores�contratadas�deverão�dispor�de�mão-de-obra�especializada�para� fornecer�os�alimentos,�para
fins� de� obediência� às� especificações� descritas� no� Edital� e� deverão� obedecer� aos� padrões� de� segurança� e
legislações�vigentes.

Deverá�possuir�experiência�no�mercado�demonstrada�através�de�atestado�de�capacidade�técnica�o�qual�deverá
constar�aquisições�similares.

A�Administração� não� emitirá� qualquer� solicitação� das� aquisições� de� alimentos� sem� a� prévia� existência� do
respectivo�crédito�orçamentário.

O� fornecedor� fica� obrigado�em�atender�a� todas�as� solicitações�efetuadas� após� assinatura�do� contrato� ou� seu
substituto,�mesmo�que�a�entrega�esteja�prevista�para�data�posterior�ao�seu�vencimento;

O�objeto�deste�processo�licitatório�poderá�ser�adquirido�parceladamente�em�até�12�(doze)�meses,�a�contar�da
data�de�sua�publicação�na�Ata�de�Registro�de�preços�no�PNCP.

Administração� rejeitará,� no� todo�ou� em�parte,o� fornecimento�de�material� em�desacordo� com�o� contrato.�As
quantidades� das� aquisições� serão� solicitadas� de� acordo� com� as� necessidades� das� Organizações� Militares
jurisdicionadas�pela�12ª�Região�Militar�e�a�Operação�Acolhida.

Nos� casos� em� que� houver� a� impossibilidade� da� realização� das� aquisições� solicitadas,� dentro� do� prazo
estipulado,� em� decorrência� de� caso� fortuito� ou� de� força� maior,� o� fornecedor� deverá� comunicar� ao
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CONTRATANTE,� com� antecedência�mínima� de� 20� (vinte)� dias� da� data� prevista� para� a� entrega� do� objeto
contratado,� apresentando�os�motivos� e� as� devidas� justificativas.�A�Administração� analisará�os�motivos� e� as
justificativas�mencionadas�pelo�Contratado�e,�conforme,�o�caso,�poderá�prorrogar�o�prazo�anteriormente�fixado.

5.�Levantamento�de�Mercado

O�levantamento�da�solução�se�deu�através�de�ampla�pesquisa�de�mercado�e�do�conhecimento�técnico�e�prático
do�objeto� a� ser� contratado,� através� da�análise�da� viabilidade�de� implementação�das� soluções� disponíveis� no
mercado.� De� uma� forma� geral,� esta� equipe� identificou,� que� na� aquisição� de� Gêneros� Alimentícios� pela
Administração�Pública�predominam�dois�tipo�de�soluções:

Contratação�por�meio�de�Licitação� Pregão�Eletrônico:� de�modo�geral,� a� contratação� (registrar� o�preço)� por
meio� de� pregão� eletrônico,� traz� um� ganho� econômico,� uma� vez� que,� poderão� ser� usados� o� critério� de
julgamento�de�menor�preço,�que�aumenta�a�competitividade�entre�os�licitantes,�que�tendem�a�ofertar�melhores
preços�e�diminuírem�suas�margens�de�lucro,�a�depender�do�quantitativo�a�ser�registrado�e�posterior�aquisição
pela�Administração.

Foram� observadas� as� normas� pertinentes� ao� Programa� de� Aquisição� de� Alimentos,� � este
Comando�realizou�o�processo�de�Chamada�Pública�Nr�001/2024,�homologado�em�8�de�Julho�de
2024,�que�está�em�vigor�até�dezembro�de�2024, cumprindo�os�termos�da�Lei�nº�14.628,�de�2023.

Assim,� a� solução� escolhida� atende� as� determinações� legais� mostrando-se� a� opção� mais� vantajosa� para� a
instituição.� Para� chegar� ao� valor� estimado� da� contratação,� informamos� que,� foram� consultados� o� valor� de
acordo�com�o�Painel�de�Preços, Aquisições�e�Contratações�similares�e�pesquisas�com�fornecedores,�conforme
rege�art.�5º�da�IN�SEGESߟ��ME�65/2021.

Esclarecemos�ainda�que,�a�despesa�total�que�balizará�o�julgamento�válido�estimado�para�esta�contratação,�será
o�preço�apontado�após�o� recebimento�das�cotações�atualizadas,�durante�a� fase�de�pesquisa�de�preços,� sendo
este�documento�um�referencial�indicativo�básico�de�consulta�de�valores

 

 

 

6.�Descrição�da�solução�como�um�todo

O� � conforme� especificações� do� Termo� Referência� como� também� asfornecimento� dos� Artigos� deverá� está
contidas� no�Catálogo�de�Alimentos� do�Exército�Brasileiro� (EB40-C-30.403),� 1ª�edição�2020,� aprovado�pela
Portaria�D�Abst/COLOG/C�Ex�nº�158ߟ��COLOG,�de�2�OUT�2020,�(boletins� técnicos)� e�demais� legislações
disponíveis�no�site�da�Chefia�de�Suprimento�do�Exército�Brasileiro.

E� com� a� alocação� dos� empregados� necessários� ao�perfeito� cumprimento� das� cláusulas� contratuais,� além� de
fornecer�todos�os�meios�necessários,�na�qualidade�e�quantidade�mínimas�especificadas�no�Termo�de�Referência
e�em�sua�proposta.

O�fornecimento�deverá�estar�dentro�dos�parâmetros�e� rotinas�estabelecidos,� fornecendo� todos�os�artigos,� em
quantidade,�qualidade�e�tecnologia�adequadas,�com�a�observância�às�recomendações�aceitas�pela�boa�técnica,
normas�e�legislação.
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7.�Estimativa�das�Quantidades�a�serem�Contratadas

As� quantidades� solicitadas� pelo� Centro� de� Operações� Logísticas� da� 12ª� Região�Militar� estão� adequadas� à
necessidade�anual�das�Organizações�militares,�bem�como�as�necessidades�da�Operação�Acolhida.

Os�níveis�de�suprimento�são�definidos�pelo�Estado�Maior�do�Exército,�Portaria�-�D�Abst/Colog/C�x�n°�183,�de
11/12/2020� -� Normas� Administrativas� Relativas� ao� Material� de� Gestão� da� Diretoria� de� Abastecimento
(NARABST).�EB40-N-30.�950�1ª�Edição,� levando-�se�em�consideração�os�seguintes� fatores:�disponibilidade
de� recursos,� efetivos� médios� apoiados,� consumo� médio� mensal� observado� (Fator� de� Consumo),� grau� de
perecibilidade�do�suprimento,�dotações�estabelecidas�pelo�EME,�dentre�outros�fatores.�Portaria�-�D�Abst/Colog
/C� x� n°� 183,� de� 11/12/2020� -� Normas� Administrativas� Relativas� ao� Material� de� Gestão� da� Diretoria� de
Abastecimento�(NARABST).�EB40-N-30.�950,�1ª�Edição.�O�Fator�de�Consumo�(FC)�é�a�necessidade�mensal
projetada� de� cada� artigo� de� subsistência,� levando-se� em�consideração� o� efetivo� implantado� na�Organização
Militar�apoiada,�a�Quantidade�Tabelar�de�cada�artigo�(Boletim�Técnico�nº�001/2018-SGLS/D�Abst,�de�21�de
maio�de�2020)�e�o�número�de�dias�do�mês.

O�Fator�de�Consumo�Regional�(FCR),�índice�calculado�com�base�na�média�do�consumo�dos�últimos�12�meses
de�expediente�integral,�de�todos�os�artigos�de�subsistência,�pelas�Organizações�Militares�(OM)�apoiadas�pelo
Comando�da�12ª�Região�Militar�(Cmdo�12ª�RM),�é�informado�através�do�Quadro�Demonstrativo�de�Atividade
de�Aprovisionamento�(QDAA)�ao�Órgão�Provedor�(OP)�de�vinculação�(12º�Batalhão�de�Suprimento�-�12º�B
Sup),� acrescido� dos� efetivos� apoiados� na� Força� Tarefa� Humanitária� no� Estado� de� Roraima� (OPERAÇÃO
ACOLHIDA.
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8.�Estimativa�do�Valor�da�Contratação

Valor�(R$):�3.921.563,40

Os�valores�de�referência�apresentados�no�presente�foram�oriundos�de�cotação�ampla,�detalhada,� transparente,
cuidadosa,�de�modo�a�se�configurar�um�juízo�seguro�de�que�os�preços�orçados�estão�compatíveis�com�os�que
são�praticados�comumente�no�mercado,�sendo�observada,� inclusive,�a�utilização�de�forma�combinada�ou�não

,�utilizando�a�plataforma�digital�Painel�dedos�parâmetros,�atento�ainda�às�prioridades�elencadas�ME�65/2021
Preços� do� Governo� Federal,� Aquisições� e� Contratações� similares� e� Fornecedores� Locais� e� Nacionais,
(quantidades�descritas�no�item�1.1.�do�termo�de�referência).

9.�Justificativa�para�o�Parcelamento�ou�não�da�Solução

Conforme� a� letra� b)� do� Inciso� V� do�Art.� 40� da� Lei� nº� 14.133/23,� o� objeto� deverá� atender� o� principio� do
parcelamento,�uma�vez�que�ele�é�tecnicamente�viável�e�economicamente�vantajoso,�procedendo-se�à�licitação
com�vistas�ao�melhor�aproveitamento�dos�recursos�disponíveis�no�mercado�e�à�ampliação�da�competitividade
sem�perda�da�economia�de�escala�(Súmula�247�do�TCU).

Neste�contexto�e�no�caso�concreto�o�parcelamento�da�solução�é�viável� técnica�e�economicamente�e�por�não
haver� prejuízo� para� o� conjunto� da� solução� ou� perda� de� economia� de� escala,� visando� propiciar� a� ampla
participação.

Seguindo�a�regra,�a�adoção�do�parcelamento�do�objeto�em�itens�será�plenamente�aplicável�na�presente�demanda.
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10.�Contratações�Correlatas�e/ou�Interdependentes

Não�se�verifica�contratações�correlatas�nem�interdependentes�para�a�viabilidade�e�contratação�do�caso�concreto.

11.�Alinhamento�entre�a�Contratação�e�o�Planejamento

O�objeto�da�Contratação�está�previsto�no�Plano�de�Contratação�Anual�2024�,�conforme�Contratação�160014�-
90027/2023.

12.�Benefícios�a�serem�alcançados�com�a�contratação

A�execução�da�aquisição�dos�artigos�de�subsistência,�em�tela,�visa�à�aquisição�dos�artigos�de�subsistência�para
manter� a� contínua� necessidade� básica� de� alimentação� em� diversas� Organizações� Militares� nas� longínquas
regiões�da�Amazônia�e�Operação�Acolhida.

A�região�da�Amazônia�Ocidental�possuí�cerca�de�63�Organizações�Militares�do�Exército�Brasileiro�espalhadas
em� toda� sua� área,� o� que� demanda� um� trabalho� de� planejamento� e� coordenação� para� a� realização� do
fornecimento�de�alimentos�em�tais�Organizações�Militares,�sendo�as�grandes�distâncias�de�transportes,�o�clima
quente� e� úmido� regional,� a� grande� dispersão� da� tropa� nas� áreas� de� fronteiras,� a� sazonalidade� dos� rios
amazônicos�e,�por�vezes,�a�falta�de�infraestrutura�constituem�grandes�óbices�no�transporte�aéreo�de�emergência
nas�áreas�da�Selva�Amazônica.

Com�experiências� já�vivenciadas�demonstra�ao�longo�do�tempo�que�as�aquisições�foram�realizadas�de�forma
satisfatórias.

13.�Providências�a�serem�Adotadas

Para�que�o�Termo�de�Referência�surta�os�efeitos�desejados�será�necessária�a�descentralização�de�créditos�para
esta�Organização�Militar�em�concordância�com�as�demandas�que�virão�a�surgir�com�a�descrição�dos�problemas
apresentados.

14.�Possíveis�Impactos�Ambientais

Sustentabilidade:

4.1.� Além� dos� critérios� de� sustentabilidade� eventualmente� inseridos� na� descrição� do� objeto,� devem� ser
atendidos�os�seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�Contratações�Sustentáveis:

4.1.1.�Baixo�impacto�sobre�recursos�naturais�como�flora,�fauna,ar,�solo�e�água;

4.1.2.�Preferência�para�materiais,�tecnologias�e�matérias-primas�de�origem�local;
4.1.3.�Maior�eficiência�na�utilização�de�recursos�naturais�como�água�e�energia;
4.1.4.�Maior�geração�de�empregos,�preferencialmente�com�mão�de�obra�local;
4.1.5.�Maior�vida�útil�e�menor�custo�de�manutenção�do�bem�e�da�obra;

Folha 195 



UASG�160014 Estudo�Técnico�Preliminar�90/2024

7�de�7

4.1.6.�Uso�de�inovações�que�reduzam�a�pressão�sobre�recursos�naturais;
4.1.7.�Origem�sustentável�dos�recursos�naturais�utilizados�nos�bens,�nos�serviços�e�nas�obras;�e
4.1.8.�Utilização�de�produtos�florestais�madeireiros�e�não�madeireiros�originários�de�manejo�florestal�
sustentável�ou�de�reflorestamento.

4.2�O�Plano�de�Logística�Sustentável�(PLS),�desta�Unidade�Gerenciadora,�encontra-se�na�fase�de�implantação.

 

Deverá�também�consultar�a�Legislação�Ambiental�vigente.

(Art.�5�º�da�Lei�nº�14.133/2021)

15.�Declaração�de�Viabilidade

Esta�equipe�de�planejamento�declara� �esta�contratação.viável

15.1.�Justificativa�da�Viabilidade

Os�estudos�preliminares�evidenciaram�que�a�realização�de�contratação�de�fornecimento�de�gêneros�alimentícios�mostra-se�viáveis.
Diante�do�exposto,�declara-se�ser�viável�a�contratação�da�solução�pretendida.

16.�Responsáveis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Brasília�e�fundamentam-se�no�§3º�do�Art.�4º�do�Decreto�nº�10.543,�
.de�13�de�novembro�de�2020

 

 

 

 

LINDEBERG�SOUZA�LACERDA
Adj�Seç�Op�Cl�I/CCOL�12ª�RM

 

 

 

 

 

 

JUCINEIA�ROCHA�DA�SILVA
Agente�de�contratação

�Assinou�eletronicamente�em�14/10/2024�às�11:11:30.
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